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Certo do muito que interessa á YO SSA M AGEST A- 

DE IMPERIAL a defesa do Conselheiro José Boni^ 

facio de Andrada e Silva,, Tiilor que a YO SSA  MA- 

G ESTA DE IM PERIAL Deu o sempre chorado SE- 

TSlíOR D. PEDR O PRIMEIRO, quando Abdicou em 
YOSSA MAGESTADE IMPERIAL a C O R O A  deste 

Império, com o mais profundo respeilo, tomo a 

ousadia de oíTerecer á YO SSA  MAGESTADE IMPE

R IAL este fraco testemunho da minha gratidão.

Os verdadeiros motivos, que tiveram os invejosos 
e ambiciosos inimigos do Illustre Yenerando Ancião, 
para o suspenderem da alta Dignidade de Imperial 

Tutor, á que linha sido muito merecidarnente eleva

do, stam sõbejamente provados na seguinte Carta, 

scripta do proprio Punho do AUGUSTISSIMO PAE 
DE YOSSA AIAGESTADE IMPERIAL, ao Seu cons
tante e sempre fiel Amigo.

Porto 28 de Setembro de 1802.

Aleu Amigo. Com grande magoa e menoscabo de 

meus paternaes e inalienáveis direitos, recebi a noti

cia da despótica resolução tomada pela Camera dos



fii»./

Deputados por l\5 votos contra 5 i ,  para se llie tirar 

a Tutoria de meu querido íllhoj e adoradas filhas.

Triumfa a Intriga, a Inveja, e a Ignorância da Hon

ra  ̂ da Paternidade e do Patriotismo: impera*o Des

potismo, a Desmoralisação e a i yrannia aonde devia 

imperar a Piazão e a Lei, a Poa-fé e a jMoral, a Segu

rança e a Liberdade. Postergão-se todos os foros e 

direitos ainda os mais sagrados^ a despeito de todas 

as considerações. Finalmcnle, querem-se entregar oS 
Principes Brasileiros á homens, conhecidamente, in
capazes, e que de modo algum poderião  ̂ mesmo 

querendo, concorrer para dar-lhes huma educação 

como convem, principalmente ás Princezas, e que 

tivessem hum decidido interesse por suas pessoas. 

Ah! meu cliaro Amigo, que desgraça he a minha, 

longe de meus amados filhos, e estes, a estas horas, 

entregues ao cuidado de pessoas minhas inimigas, e 
incapazes de os educarem 1

INTio sei se o Senado annuirá pela sua parte; mas 

lie impossível que existindo nelle invejosos da Tuto

ria, elle não vote conformemente com a Camera dos 

Deputados. 0  partido dominante, que hoje tyranisa 

o Brasil, deseja acabrunhar o meu Amigo, só porque 

lie meu Amigo; só por ser aquclle, que me ajudou.



na lula da Independencla, em que nculinm^ dos que 

hoje alrôão os Ceos e a terra com urroS;, tomou parle 

activa cm favorj, e muitos contra. Pero-llie que laca 

os meus cumprimentos a seus manos; e que se não 
esqueça do que me disse a bordo da iNáoWarspites—  
Quando a Assembléa não approve a nomeação, esteja 

certo que^ como Brasileiro, lhe lici de deircnder seus 

fillios: e que, se quizerem altentar contra elles  ̂ la 

Ih os levarei.— A sua palavra para mim lie sagrada ; 

c conto que, ainda que, por segunda vez^ e contra a 

Sua pessoa prevaleça a intriga e a Ingratidão^ á Honra 

e ao Patriotismo, o meu Amigo olliará por esses des

graçados innocenles.

Seu verdadeiro amiííoO

D. P e d ro .

SPNIIOPv ! Este GRAISDE D O C Ü M E .M O  é tão' 

bem uma prova evidenlissima da terna e fiel arnisade 

que á V O SSA M A G E ST A D E  IMPERIAL E ÁS SUAS 

ÍMPERIAES íRiMAÃS consagra o Tutor P A T E R N O , 

uma prova irrisislivel da sua Innoccncia, dasnalTon- 

ra immaculada, c a confusão dos seus deshumanos 

calumniadorcs.
Súbdito muito fiel 

Cândido Ladislau Japi-Assiu





1 Ilustríssimo e Excellentis shno Senhor.

Sabendo efue V . E x . tinha de ser notificado , 

para vir perante os Jurados nesta Sessão de fender- se 

das imputações calwnniosas dos seus cruéis devotos 

inimigos, e/iie na opinião dos Brasileiros sam inimigos 

cruéis do Brasilj, pertendia, quando V . E x. viesse do 
seu honroso retiro [queme recorda sempre o Monte Yer- 

non) aqui suppUcar-Uie respeitosameníe, como seu filho 

BrasIleirO;, fsesse a grande distinceão de nomear-me 

Advogado da sua Honra atrozmente ojfendida. Len
do porem no Periodico —  Pão de Assucar —  a res
posta,* que E . E x . deu ao J u iz  de P a z  da cabeça 

do TeiinOj mostrando o impedimento, que lhe assistia 
para não vir, nomeando, sendo preciso, os Advoga- 

dos, que officiosamente o quisessem defender, tive a 

honra de ir visitar d E .  Ex.j, e pedir-lhe, que me desse 

Procuração special^ e E> E x . benignamente me fez  

este obséquio.

W s

* Illni. Snr. Ju iz  de Paz. — Accuse a recepção de sua carta de 20 do corrente, em 
que V.S. me participa, que no dia 2 de Março tinha de comparecer no-Tribunal do Jury. 
Duvido muite que o estado de minha saúde me permita ir á Corte; porem como todo o 
Cidadaõ honrado naõ pode hole duvidar que a minha remoçaõ do logar de Tutor, e depois 
o processo informe, erediculo a que se procedeo, e por fim adeclaraçaõ de minha crimi
nalidade, saõ todos efíeitos de huma caballa pueril, eu confiado na Justiça, e luees dos meus 
Juizes, naõ preciso da formalidade de defender-me, ou pessoalmente ou por Advogados^ 
Os crimes que eu commeti saõ de outi'a cathegoria, em que muito amor proprio gratuito 
se offendia; mas perante a Lei nunca foi crime. Naõ preciso portanto de defeza, que não 
seja o negar positivamente o de que sou aceusado em hum processo irregular, injusto, e 
absurdo. Se porem, para naõ demorar o livramento de outros meus chamados co-réos, he 
de absoluta necessidade que eu tenha Advogado, entaõ nomeio a todos aquelles homens de 
probidade que queiraõ officiosamente encarregar-se da minha defeza hem curta, e facil. 
Deos Guarde a V.S. Paquetá 24 de Fevereiro de 18.30.--' 111. Sr. Antonio Luiz Pereira 
da Cunha.—Dr. José Bonifacio de Andrada e Silva.



No dia dc liontcm nprescntei-mc no Jury, aonde fui 
saberj ejue ainda tinha de responder segunda vez 

pelo mesmo crime, que falsamente nos imputdram, posto 

que jd  delle tivesse sido absolvido na Sessão passada! 
Apresentei a Procuração de V . Ex.^ que não foi 
aceita, porque o Ju iz Municipal, * que d elle presi
dia „ entendeuj que N , E x . não podia nomear Procti- 

rador. Alguns argumentos tivemos d este respeito, e 
fuialmente foi preciso sujeitar-me à sua decisãOj, re

tirando a Procuração,, para que V . E x. fosse julgado  
d revelia na presente Sessão^ afim dc não dar aos mal- 

(lilos o prazer ̂ que muito desejavam,, de verem a V.Ex.~  

amnistiado.........

Deu-se depois seguimento aos trabalhos, e quan
do foi oceasião , o escolhido Promotor ** leu um ca
derno de indignidades ( para não diser com mais 

propriedade outra coisa), desenrolando uma tempes
tade de indecentes injurias contra V . E x . , c con
tra 0 partido da OpposiçãOj, acompanhada de hum eho- 

veiro de palavrório nunca ouvido em Tribunal algum!

Parece-me, que se imprimirá, não só porque clle 

teve a fraquesa dc diser (pouco mais ou menos), que

* o  Sr. 13r. Justino José Ta.vares.

O Sr. Dr. Josino do Nascimento e Silva.

I

I



pcrlendia fuser serviços ao sea partido^ para merecer 

afgum despacho^ como por não icl-o podido 1er lodo, 

per causa da indignação fjue os JLxpectadorcs mu

ni festàram.

Correu logo,cfue lhe tinha sido dado por 3osé Doinlii- 

giies de Allialde Moncorvoj o que não posso ajfirmar; 

mas 0 certo é ,  que o difamatório libello não parecia ter 

' sido feito pelo proprio qnc o lêrã, porque o leu muito 
mal; e que o mesmo Moncorvo andava sempre levando 

ds testemunhas o que se passava no sallão; c foi 
visto despejadamente star. dando insinuações d tes
temunha no acto d ’esta jurar l Certo também
c, que se divulgou, que elle se empenhdra com muitos 

Jurados para condemnarem a V .. E x . ! / /

vista do exposto, jub^uei do meu dever declarar 

que não podendo defender a F .  E x. , nem respon-- 
der ds desiiimiaiildades do escolhido Promotor , tam
bém me não defendia, e deixava a nossa eausa d cons
ciência imparcial dos Juises — porque entendi, que 

sendo V  E x. o U E R O E , não devia apparecer nos cpi~ 

sodios da Scena. — E  como linha dezeseis Aceasados 
mais d quem defender, limitei-me d provar,  que nã̂ K 

havia existência do crime, e que naõ haviam , por 

Cofísequencia criminosos ; protestando d final que so



fa!lana, si o Promotor replicasse, o e/uc não acon
teceu.

. Pareceu-me conveniente mandar imprimir a defesa,
(jue tinha feilo^ para mais conhecidos fcarem os inimi

gos de .h x . IS aõ sei si a podería faser melhorj si mais 
tempo tivesse. Como foi feita, sei que ha de ser lida com 

interesse pelos Brasileiros^ que sabem proferir o N O M E  

de F .  h x . com o mais profundo acatamento, c cloy os de 
graíidaõ amam as eminentes Firludes d oP  J T l l U R -  

C lI A  D A  I N D E D E N D E N C I A , como eu, r,nc sou

9

De F  ossa E xcel lenda

Illuslrissimo e Excellentissimo Senhor Conselheiro De
sembargador J O S E ’ B O N I F A C I O  D E  A N D R  í~  
D A E S I L F A ,

A m igo muito sincero^ servo 
muito respeitador c obrigado

Itio de Ja leiro lõ 
tleMíir,,o de 1835.

Cândido Ladislaii Jnpi-Assu.

I  I







A inveja e a vil ambição^ estes cancros roedores do 

coração dos mans^ estas paixões despresiveis^ que tu
do quanto ba de baixo e infame impreliendem^estas

« F. 'ta  Ode 0 ll 'u s‘iisfimo e Excf llenliss'rao Senhor Desembargador Conselheiro JO- 
"íE' BONIFACIO f)E ANDHADA E SILVA fez aos Bahianos, stando em Franeja des
terrado. iC a seguinte

A'a liberdade esta' a felicidade, e na valor a liberdade.
Tiiucydu;||Is.

Ai.tiva Musa, ó tu que nunca incenso 
Queimaste em nobre altar ao Despotismo, 
Nem insanosencomios proferiste 

De cruéis Demagogos,

Ambiíjão de poder, orgulho c fausto,
Que os servis amãu tanto, oh nunca Musa 
Accenderão teu estro „  a só Virtude 

Soube inspirar louvores.

Na abobadado Templo da Memória 
Nunca comprados cantos retumbaraõ -■ 
Ah.' vem, 6 Musa, v<m: na Lyra d'oiro 

Não cantarei horrores.

Não—reduzir-me à'pó, roubar-me tudo, 
Porem nunca aviltar-me, pode o Fado: 
Quem a morte naõ teme, nada teme—

Eu nisto só conüo.

Inchado de poder, de orgulho e sanha, 
Treme o Visir, se o Grau’-Senhor carrega, 
Porque mal digerio, sobrolho iroso,

Ou mal dormio a sesta.

Embora nos degráos de excelso throno 
Rasteje a lesma, para ver si abate 
A virtude que odia—. so me alenta 

Do que valho a certeza.

vós também BAIIIANOS, desprezastesArbitraria Fortuna! Desprezível 
Mais qii essas almas vis, que á ti se huruilhaõ, Ameaqas carinhos— deslizestes 
I’ros1erne-se á teus pés o Brasil todo, As cabalas, que pérfidos urdiraõ

Eu nem curvo 0 jftellio. ' Inda no meu desterro.

Beijem o pé que esmaga, a mão que a<;oi(a Dnas vezes, BAIlIANOh, me e.scolhcsfes 
Escravos nados, sem saber, sem brio;
Que o barbaro Tapuia, deslumbrado,

O Deos do ma 1 adora.



inimigas crucis cio VGrcladpiro mpi'ífOj cjnc tudo ciiian- 
lo ha de mais sagrado proianam, estas perseguicioras 

cruentas dos verdadeiros Saljios e dos verdadciios Pa- 

triolaSj desde 1822 que procuram mancliar o iNome,

Porem em quanto ms animar o peito 
Este sopro de vida, que inda dara,
O nome da B iIIIA , agradecido 

Repetirei comjubiio.

Amei a LiUerdaJe, e a Independência 
Da doce cara Patria, a quem o f/,iso 
Oppriinia sem dó, com riso e mofa-«

Eis o mea crime todo. .

Cingida a fronte de sangueiitos loiros, 
IIoiTor jamais In pirará men nome; 
Aunca a viuva lia de psdir-.ne o esposo,' 

Nem seu pai a criança.

Nunca aspirei a flagellar Iv.imanos—
1'Ieu n'»?ue acabe, para seui’pre acabe,
Se para 0 libertar do eterno oloido 

Forem precisos crimes.

Aíorrerei no desterro em terra estranha, 
Qne no Eivasil só vis escravos inedraõ: 
Para mim o Brasil naõ he mais Patria; 

Pois faltou ajustiça.

Valles, e serras, altas mata.s, rios,
Nunca mais vos verei—sonhei outr'ora 
Poderia entre vós morrer contente;

Mas naõ— monstros o vedaõ.

Naõ verei mais a viraqaõ suave 
Para o aerio vôo, e de mil flores 
Roubar aromas e brincar travessa 

C'o Irernalo rarninho.

Oh ! Paiz sem igual, Pair, mimoso!
Se habitassciu em ti sabedoria, 
Just!ça,a!tivo brio, que enobrecem 

Dos homens a e::;slcncia . . . .

De estranha emulaçaõ aecêso o peito,
L.i me h a formando a fante.sia 
Projectos mil para vencer vil ocio,

Para criar prodígios;

Jardins, vergeis, umbrosas .alamedas, 
Freac.as grutas entaõ, piscosos lagos,
E pingues campos, sempre verdoõ prados 

iLi.n novo EdénHai-iaõ.

Doces visões! fogi— f  rinas almas.
Querem q'rm França um desteiTado morra 
Já veio o Genio da certeira morte 

Ir afiaado a foice.

Gallícana Donzella laerimo.sa,
Traj.an lo roupas luctuosas longas,
Dü men pobre sepiilchro a Icsca iouza 

Só cobrirá de llores.

Qne o Brasil inclemente ( ingratoo;i fraca 
A's minhas cinzas hum buraco nega: 
Talvez tempo virá que ainda prantée 

Por mim com dor pungente. . .

E xulta, velha Europa: o novo Imperio- 
(Obra prima do Oéo) por fado impio . . . 
Naõ será mais o teu rival activo 

Em Counncrcio e Marinha.’

Aquelle, que Gigante ainda no herço 
Sc mostrava ás Nações, no berço mesmo, 
He já  cadaver de cruéis harpias 

De malfazejas furias-

Como, ó Deos? q’ portento! a UraniaYcmts» 
Ante mim se apresenta? Riso meigo 
B.miiOi-lhe a linda boca, que cscursce 

fino  coral nas cores.



(•>}

enegrecer a Reputação, tirar o grande Presligiò do 

lííustrissimo e Excellentissimo Senlior Consolhoiroj 

Desembargador JOSE B O íM F A C í O DE AA'DR ADA E 

SIIA A jde  quem recebi, como muito dislincta honra,

poderes para vir perante Yós defender a sua liNíNO- 
CEACÍA.

Em verdade^ Senhores Jurados, so homens que 

nutrem no seu coração perverso tan’ degradantes pai

xões, podiam commettera baixesa de traserem inno" 

cente á este Tribunal o V E A E llA A D O  A A C IÃ O , na 

idad(? de settentn e dois annos! O Í.ÍEROE ACO N - 

SEIJIAD O R DA ÍADEPEADaFACiA ! O FUNDA
DOR DA LIBERDADE DO B R A S IL !

Vu cons\ílíci üs r'i'3os tííi5 incntciiij 
Assim me falia a piedosa Deusa)

„ Das trevas surg;lá sereno dia 
„ Pura ti, para a Patria.

„ ITa d" em fim essa "cntc generosa 
„ As trevas dissipar, salvar o Império, 
,, Por elles Liberdade, Paz, Justiqa 

„ Seraõ nenos do Estado.

„ O constante Varaõ, qiie ama a virtude, 
„ C’os berros da borrasca naõ se assusta;
I Nem como follia de aleiuo fremente

„Trem e á face dos inales.

„ Qual a palmeira que domina ufana 
„ Os altos topos da fioresta espessa;
„T al bem presto ba de ser no Mundo Novo 

5, O Brasil bem fadado.

„ Escapaste á cachopos mil occultos,
1, Em que ha de naufragar, como até agora, 
« Tanto áulico perver.so-EmFraii(;a, amigo, 

„ Foi teu desterro um porto.

„ Em vaõ de paixõ.^s vís cruzados ramos 
„ i  entáfaõ impedir do sol os raíos-^
„ A luz vai penetrando a copa opaca;

„ O chaõ brotará flores. „

,,O s teus BATÜíVNOS, nobres e briosos, 
„ Gratos ssraõ à quem Ibes deo socorro 
„Contra o barbaro Lnso; e a Liberdade 

„ Metteu no solo escravo.

Ca!ou-se entaô — voou— E as soltas trancas 
Em torno espalhaõ mil Sabéos penfumes, 

E os Zefiros, as azas adejando,
Vazaõ dos aies rozas.

■
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A Yòs não peço aüenção : seí que Ioda haveis 

de prestar á causa do PÁE DA PA 1111 A, a quem 

deveis principaímente star aqui sentados . . . .  peço a 

algum illudido , que por acasu entre nós se aclie^ 

para que, ouvindo-me^ se desengàne.

Principiarei recordando-Yos a illustre  ̂ ida do jMui- 

to ILLU STRE ACCUSAÜO : —  mostrarei a falsi

dade dos fundamentos da Proclamação e da Portaria 

do ex-Cioverno,.origem do monstruoso processo: —■ 

depois analysarei o chamado de Delicio: —

passarei ao caracter e juramentos das testemunhas 

que, dizem, lhe fasem culpa provarei que não 

existe crime: —  que por consequência não pódem 

haver criminosos: — c concluirei demonstrando que 
o mais ILLU STRE dos Brasileiros ó victima inno

cente de iniquos deshumanos perseguidores.

Senhores Jarados ! A muito Illustre Vida do Sc- 

nJuor J O S E ’ R O AIFA CIO  DE AA D R A D A  E SILVA, 

é assumpto ]iara uma grande Ohra ( so digna de um 

Illustre Jacinto Freire de Andrada*) aonde admira

das as Gerações futuras ham de respeitosas appi-ender 

importantissimas licções de desinteressado Patriolis-

Magestos'j Scrip'or da Vida cie U. Joaõ de Castro ; des.ua antiga e Illustre família 
sam desee»dentes cs ILLUSTRES AN DRAUAS.
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mOj cie 5íabedoria profunda, em uma palavra —  

licções de sublimes Yirludes! —  Eu so ajumas vos 

apresentai ei delia um resumo imperfeito, tjiial eu 

posso j e a occasião permit tc, [>ara dar neste logar 

uma ideya do SABiO P A T R IO T A  a caiem ides julgar 

innocenle.

0  Sei.lior J O S E ’ r .O M E A C ïO  DE ANDEADA E

SILVA épertencente á umaFamiüaBrasileira das mais 

Illustres, e mais antigas, c[ue sempre gosou de res
peito universal pelas suas eminentes virtudes. E’ o Se- 
iiimr JO SE ’ BO iM FA CiO  DE AiNDRADA E SILVA 

um dos jirimeiros Brasileiros, cjue deu lionra^ e no
me á sua Patriaj com os seus raros talentos, e pro- 

fundissima Sabedoria. Eoi na sua mocidade para a 

celebre Universidade de Coimbra, aonde tomou o 

Crau de Doutor nas duas Faculdades de Pliilosopbia, 
e Leys. Tantos créditos, tanta reputação, e tanta ce

lebridade ganlíOu nac|uel!aUnivcrsiclade, cjue foi logo 

nomeado Socio da Academia das Sciencias de Lisboa, 

e por esta escolhido, d ’entre muitos, e proposto para 
viajar a Europa, á custa do Stado^ afim de aperfei- 

çoar-se^ e instruir-se em alguns dos ramos das Scieu- 

cias naluraes.

Peregrinou cpiasi toda a França, os Faizes-Baixos, 
a Uollandüj a J  Icmankã;, a Bohemia o Tyrol, a lta -

»T
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á Ioda Posteridade^ pelos seus raríssimos talentos, e 

j)rofundos coiilieciinciitoSj como SAPIO muilo dis- 

tinclOj muito mais á ella o recommendam o seu ar
dente amor á Liberdade, as suas Yirtiules-civicas^ 

os seus Grandes-Feitos-Polilicos, o seu desinteressa- 

dissimo-Víilnohsino I

Em Porlu2;al, na invasão da Peninsula^ eomman- 

dando Cidadãos ^uerreiros^ com a espada na mão^ 

bateu corajoso o  E x crc ilo -F ra u ccZ j susIímiIou gcncro- 

samente a Inacpaulcncia da(|uella íNação oílcndida Î

o  seguinte Soiê.o ft ito naidade delSannos prova os talentos e estro poético do lllus. 
tre VAT£.

SONETO.

Improvisado na partida para Portugal em 1783.

A Deus, fica-te em paz, Alcina amada.'
Ah; sem mim sê feliz, vive ditosa: 
d u e  contra meus prazeres invejoza,
A fortuna cruel se mostra irada.

Taõ cedo naõ verei a_ delicada,
A linda face de jasmins e rosa,
O branco peito, a boca graciosa,
Onde os Amores tem gentil morada.

Pode, meu Bem, o Fado impiamente,
Pode negar de te gozar a dita,
Pode da tua vista ter-me auzeute;

Mas apezar da misera desdita 
De taõ cruel partida, eteruamente 

í  ' Nesta minha alma vivirás escrita.



Assim cobcrlo damals dislincta llepiilação-liflcra- 

) ia, admirado pelos Sabios-eoropeos, a})cnçoado pe
los Patriotas-poiiiiguezcs, o Iliuslre ANDRADA jul

gava só poder bem exislir del)aixo do Ceo puro das 

Montanhas da sua Patria ! Solicitou, c obteve Pas

saporte do Governo-portuguez  ̂ e voltou para o Bra

sil em 1819.

Arrul cliegando, o Governo del-Rey D. João 6.' 

fez todos os exforços para o reter nesta Corte, po

rem o ILbU STR lí  SABIO constante soube fugir ao 

prestigio das honras, e foi procurar descanço no seio 

da sua virtuosa Fainilia, e nas formosas campinas (p.ie 

o tinham visto nascer.

Slava em San’ Paulo quando as Cortes de Lisboa, 

atraiçoando [>eiíidamenle a bonra e os interesses do 

Brasil, pertendiam tyraimisaí-o com o despotismo 
militar.

Conhecendo que a sua Palria não devia mais sup

portai’ as influencias de outro Povo, e muito menos 

sujeitar-se á um Governo exlranhoj de inimigos ja 

declarados da prospe.ridade do Rrasilj, e mesmo dos 

Brasileiros, poz-se á testa do Povo com o seu tãobem 

muilo illustre e Sabio irmão o Senhor MAPCflM



FRAiNClSCO R lB E l l lO  Dll ArsDRADA Jl SILVA, 

c sc 111 qiie coiTCsse miia goUa de sangiic, depoein o 

Capitão General Portiiguez, c voam para osta Corte 

a suspenderem a partida do LX CELSO  PliUNidPL 
D. P ED R O , qiKC as mesmas Cortes chamavam para 

Portniial, afim de mais facilmente Iiostilisarem a nossa 

Patria.

Entram logo para o primeiro iMlnisterio, e Vós, 
Senhores, Iodos sabeis qne este Alinisterio foi a pri

meira Era qne o Brasil teve de verdadeira-Gloria, e 

de vcrdadeiro-Splendor!

Oaal é o Brasileiro, Senhores Jurados , que se 

não recorda do Ministério destes dois Gl^INIOS, qne, 
como por nm encanto, restabeleceram o credito da 

Fasenda-Piiblica, creáram nm Exercito, e uma Es

quadra, balêram os inimigos da sna Palria por mar, 

e por terra, desde o Sul até o Norte deste Império, 
desde o Rio-Prata até o Rio Amazonas, no entanto 

que o outro G EN lO , o Sabio e muito Illiislre Patriota 

Senhor ANTONIO CAR LO S RIBEIRO DE ANDRA- 
])A E SILVA, com a maior coragem, corn a mais su- 
l)lime e enérgica eloquencia-parlamentar, naquellas 

mesmas Cortes defendia intrepidainente os nossos 

foros, os nossos direitos, a nossa Tlonra !
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Mas, SenlioreSj o Brasil para sna Dignidade, não 

devia so vingar-se das injurias que soflrôra dos seus 

inimigos das (ioiies tie Lisboi, era preciso cortar o 
mal pelas raisesj, ei’a preciso que jiara sempi'c sc 

apagasse a lembrança aviltante do dorainio-portu- 

guez, e que o Brasil se declarasse para sempre Nação 
livre e índependenle. ]í tpiem foi, Senhores^ o 

ACOiVSELlíADOll  do Tremendo-grito — liNDJil- 
PI^iNDiiNCIA OU.i\ÍOR l E — tlado no lj)yranga pelo 

P il i jSCIPE IM M ORTAL no senq)re7v!(Mnoravel DIA 
j  l)ii S L 1EÍ\1B R0  DE 1822? Foi o Scidior J O S E ’ 

B O M f A í d O  DE AiSDRADA SILVA,  hoje chama" 
do á este Tribunal pelos invejosos ijiimigos da sua 

Gloria,, para responder por crimes de que o ca- 
íumnião ! ! !

Senhores Jurados! So homens devorados pela in
veja e  ̂il ambição podem perseguir a um ILlXTSTPiE 

AÍSCIAO ornado de lan’ eminentes virtudes! So elles 
podem perseguir a um Sabio que por seus raros ta

lentos e proCundissimos conhecimentos é respeitado 

com veneração por tantos Sábios das TS ações civiüsa- 
d a s! So elles podem injuriar tan’ atrozmente ao P A 

T R IO T A  reconhecido em todo o iMundo como o 

primeiro homem de Stado^ c primeiro líeróe da Glo
riosa Ltdependencia da sua Patria !
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Não, Senhores, não era possível que o Invcnlor da 
Legenda -L M )E ÍM :N 1)E.NC1 A OU Í\10Í\TE -  dessa 

Legenda que ern 1822 fez redobrar o brio, a coi\a- 

gein^ c levaniar no peito dos Brasileiros o nobre 

orgullio iNaciorial contra os seus tyraimos^ iiao tivesse 

invejosos, calunmiadores inimigos 1

Não era possível que alguns perseguidores nao ti

vesse oMinislro, que 110 dia 18 de Selteml)ro de 1 822» 
rcíerendou o Decreto que dava providencias^, posto 

que as mais Iminanas, contra os immcnsos inimigos 

da íNDEPENDENCíA DA SUA i>ATUÍA!

■̂íiE
b

T  I'

blr i
C

Oue não tivesse inimigos, quem nesse mesmo dia 

siii)stituiu o Escudo das Armas Portuguesasj que en
tão signilicava a escravidão do Brasil, por um Escudo 

Nacional j ornado com as plantas de CaíTé c Tabaco ; 
criieni deu á sua Nação uma Bandeira verde e ama- 

rella, un. laro Nacional, tudo ornado com emblemas 
que fortaleciam a alma patriótica, c signlucavam a 

grandesa de um Povo, que não devia, nem queria 

mais supportai- o Governo de outro!

.Não cra possível, que alguns inimigos não tivesse 

o ÍTEROE que um dia concebeu c dicc : — que o Brasil 

havia de ser livre e Independente, e soube correndo
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loJos OS poilgos, aíTronlando imiilos inlorcssos dlver- 

sosj diversas opiniões , mil diliiceis ol>slacidos, siis- 

lentar esta ideya Ian’ grande e Ian’ snblime one encer

ra ern si lodos os Brasileiros, todo a rica e iininensa 
vastidão deste Império !

INão era possivel erne alguns inimigos não creasse 
o  A l i t o r  da Porlaria dei i de iXovmmljro, c do lulielal 

<ie lí? de Dcsemlno de i S ‘22,  dosDecrelos de 9 c < 
de Janeiro dc )8í?3.

^ías, Senhores, si o í lE R O E ,  cpie tildo isto fez pela 

Palria e nada para si, tem inimigos lan’ crueii; si com 

ellcs dois Ministros deStado, cpie sairam ja doi^íinis- 

lerio cobcrios de viUioerios pielos j)i’oprios a qiiera 
appoiaranij e para quem só governáraiiij quiseram 

mancliar o Nome do lllnslre Acensado; para honra 

(ía Naeão Brasileira^ ainda assim é repelido em 

todo o Brasil, quasi que com o rnesmo acaiamento 

com que os veixladeiros (diristãos pronunciam os No
mes dos Santos Apostolos.

As erueis perseguições^ que o Illuslre Aceusado 

tem soíTrido, sam como osrayosqu e  tãohem servem 

para mostrar mellior a formosura e piiresa do Céo.

'i ;  r meiAX'1 .-x wvv / 'r. ■ ‘ ■ É



»lifDvj

( >5 )

Ellas não sam novas na lâslorla cias Nações. Não Iia 

yirtncles que não fossem manchadas pela Inveja e vil 

amloção dos homens. —  O virtuoso SOCPiAl ES [(jue 

também c m J  tlicnas foi prohibido de educar a mocidade'  ̂

na idade deseticnla annos, foicahunniado e barbara- 

menle cc^ndeninado a beber o sumo de cicuta — • 
AR.lSTl])ESjO Justo por exceliencia, (iATAO, CICE- 

l lO e o u lr o s ,  que nasceram para honra daílumanida- 

de e modelo de seus similhí.ntes, foram viclimas da in

veja e da vil ambição dos homens!— ^AASIÍiNGTON 

o brilhante Sol d ’Amcrica,foi nos nossos tempos atroz- 

mente calumniado, cjuando acabava de soífrer os 

maiores marlyrios para dar á sua Palria a Liberdade 

com a Indcpcnden 01̂ « '

E como, Senhores, como não ha\iadc ser perse- 
ouido O n .L U S T E E  A C e U S A D O , o Senlior JO SE’ 

BO N IFACIO  DE ANDBADA !•: S iLYA, o Alinisiro 
P B Ö C L A M A D O R  dalndependencia, o FUNDADOK 

da Liberdade do Brasil? Como? Si é eile Socrates 

nos principies da ÂloraL Aristides no amor á Justiça, 

Calão na firmesa do caracter, Cicero no profundo 

sabeijATashinglon na Grande Empresa, nos martyrios 

c nos Feitos Patrióticos?

-d

Senhores Jurados! Eu não recordarei o Iiictuoso 

dia 12 de Novembro de 182Õ! Esse dia de triumpho
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para a Invcja c vil amhiçâo ! Não recordarei as la

grimas de dor, que os verdadeiros Patriotas verlêram, 

quando viram o nosso ILLU STRE ACCUSADO sair 

para a França, embarcado na Liicania deixar o 

Prio d ’Assucar^ depois de ter a inveja c a vil am- 

J)ição arrancado a assignatnrado Decreto^ que dissol

veu a Asscíiibléa Conslilniute, da mão do PRÍN CI

PE AmigOj mas ainda inexperto, que não conhecia 

qnaes os verdadeiros amigos da sna Gloria, para os 

extremar da tnrl)a dos aduladores que o cercavam! 

iNão recordarei esse desterro do I LLUS ITIE A C C U - 
SAD-O por cinco anoos cm terra cxtranlia, por amor 

da Pati ia cercado de amarguras, de privações, mas' 
sciupre IIEROE!

ÍA.

Porem não deixarei cm silencio ainda um rclevan- 

lissimo serviço, um importante beneficio^ que so o 

Illustre ANDPvADA podia laser à sua Patria ! Todos 

sabem que quando o LUMORTAL IM PERA DO R O 

SLN íIO R D. PEDPvO L°quiz  antes abdicar generoso 

a Coroa do Rrasil, do que laser derramar uma so «oita 
de sangue Brasileiro, perlendia levar comsigo os seus 

adorados Filbos^o nosso JOYEN MONARCH A e Suas 

AUGUSTLSSIMAS IRMÃAS. Nòs devemos Estes sa- 

grados O lU E C T O Sd as  nossas puras ŝ  mpatiiias, Estes 
Sagrados PEN I10RÎLS da nossa existência Política 

(mnslituciona!, ao VENERANDO ACCÜSADO^ que 

kn  quem pediu e aconselhou ao P A E  deixasse osado-

\ ‘



rSdos FÏLÏIOS, para salvação dosljóns Brasik'iros a 

qoein soiihc sompic aoiar. O PBliNClPE liMMOK- 

T A L  , Sc'nliorcSj iisaiulo cnlao^ dos sens impres- 

cripliveis diroiios jîalcriiaos, confiou a Tulella dos 

F i U l O S j q u e  dcixâra saùdosos, á ([ucin, Senhores? 

áqiiem devia: — s c u  conslaitlc yJmigOj (laquelle que. 
s() 0 ajuddra, nn Independencia, em que nenhum dos 

que hoje attroam os Ceos e a Terra, tomou parte activa, 
e muitos contra—

Os invejosos e ainl)iciosoSj que Judo quanlo ha de 

haixo e vil imprehendein, que Uido quanlo ha desa

grado profanam, logo einprehenderam lirar a Tulella 

ao honrado e verdadeiro Amigo do P A F, ao Amifm 

verdadeiro dos F lL I íO S j  para entregarem os P P l i\ -  

CIPES Pn-asileiros á Iiomens ... conhecidamente ini
migos doPAE! Aías, Senhores JuradoSj a Pxepresen- 

lação Aacional discrelamenle approvou a )‘deição-Pa- 

leriia, e ficou o Senhor JO SE ’ BOA IFACIO  Di'] A.\- 
DRADA E SjL Y A  Depositário d ’Esses nossos Sagi a- 

dosPEiNílORIílS. Porem os maus teem o seu tempo 

de império: c o que não conseguiram em iS32, con
seguiram em i 855.

Foi em i 5 de Desembro desse annOj que a in

veja, a vil ambição, a intriga Iriumphárain da Le}% da 
Honra e da Paternidade 1 Foram então o JOYEN
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M O K A R C iîA  c Suas AÜGUSTÎSSÎAÎAS IRMÃAS. 

arrancados illegal e violentamenle coin o estrondo 
das armas que assaltcárain o Paço Imperial da Boa- 
Yista, da guarda do mais fiel Depositário !

1̂

"1 -V-
í í

]\ías, Senhores, os inimigos do îL L U S T P E  ACCU- 
SADO não licáram ainda satisfeitos; os homens inve

josos e ambiciosos não conliecem limites nos sons 

projectos immoraes: os viciosos caíninliam mais, 

desgraçadamentCjna estrada do crime, do que oslso- 

nestos na da virînde. ISão quiseram somente apossar- 

se dos FiliiNCIPES, quiseram, cob riad )-se com o 

vco de apparente legalidade, sustenta!- a neces-idade 

dos aílcnlados que acabavam de connm'tte!-! Fra-lbes 

preciso appresentar aos Representantes <laíSaçã!u do- 

cumentosqiie justificassem o criminoso esbuü^o. R ia 

é a verdadeira origem do monstruí so Processo 

em que se acha o HjLUSI/RE AYDR ADA iníame- 

mente prmumeiado. Eu passo a desenvolver toda a 
vii intriiía.O

ij .

Mezes antes d.* Dezembro, os inimigos do ILEUS- 

TR E  ACGUSADO, que sam na minha consciência, 

inimigos do RrasiR espalliáram hoatos de que a T n-  

f elia imperial llic era tirada. Os periódicos da facção 

do cx-Governo , sustentáram depois a necessidade 

dc uma lal medida, onlretanlo que ao IL L ü S T í lK
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ACCIISADO, pessoas gravde concello (Ventre esses, 

maus govcrnanlcs, sempre affirmáram o contrarioj até 

alias Iioras da nonte de i 4 de Dezembro , quando 

os mesmos Vcriodicos cada vez mais empenliados se 
mostravam, c mais se exforçavam em provar a ne

cessidade de uma tal medida ^  despótica. —

S S.Î'

Era-Ihes preciso que os amigos da LC3/ fiscssem 

opposição; era-lhes preciso que os amigos da ordem 

concorressem ao Pac;o imperial^ e que primeira- 

menle fossem, ainda ([ue com os mais futeis [)retex- 

t ;s, suspensos os Juizes de Paz á ({uem o Povo ti

nha dado maior (juantidade do votos !

Era-Vnes preciso que n asSociedvD s descobris
sem asopinioesj por nieio de caloro sas discussoe.: ; 

era-(!)es j)reciso dissolver a Sociedade Militar, a pe
dradas^ (|aehrarem-se vidivaças  ̂ e lypographias, para 

faser-se crer a existência de uma Conspiração ou Se- 

dição! Era-lhes preciso mandarem ailixar esses pas- 

qíiins e proclamações que apparcceram anleceden- 

lemente I Em uma palavra, era-lhes preciso pôr esta 

Corte em grande agitação^ e rmglr eminente a guerra 

civil^ para esses dois ex-}dinlslros praticarem, alem 

destes ac tos violentos e extraiegaes, o horroroso es- 

Indho cobertos Inqaocrltameate com o manto da- 

salvação publica! Ainda mais era-jhes preciso, escar-
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Hecercni da innocencia, compromeHercn) com fal

sidade cahimnias ao IJ.LUSTUE ACCüSADO,. que o 

grande e único crime que lem para os maus, é ler 

sido sempre amigo conslanle do P l l l iN C irE  da In
dependência, que lhe havia entregado a guarda dos 

seus adorados Filhos! Ah,Senhoi es Jurados! Os maus 

nao reconhecem^ e menos respeitam os deveres das 
rigorosas e sanclasLeys daAmisade!

o Senhor JOSE’ FaOiNÍFACIO DE A ADRADA E
SIL^ A não commetleu os crimes oiie lhe imj^utan); 
com rasao elle diz que os seus crimes sam de outra 

ordem, mas que não sam crimes perante a í.ey. Fas- 

tar-me-hia pedir-Yos, Senhores Jurados, que eom- 

parasseis este monsiruoso ]hocesso com a sua illus

tre e honrada A ida, j)ara ter-lhe íeito a defesa bcíu 

curta c facil na vcrdadc\ porem. Senhores, eu sou
TV • • ^
Fraslieiro, devo hoje pagar, quanto poder, ao P A -  

TPFIAIICIIA DA liNDEPENDEAClA, o t.ihuio de 

gratidão que todos os Brasileiros lhe d(‘vem. Devo 

dar tudo quanto poder, á quem tudo quanto teve 

deu a Palria^ aos FrasileiroSj aos seus escolhidos Fa- 
liianos.

Agora ])assarei ao Processo.

Serve-lhe de primeiro fundamento a Proclamai ã o  

do ex-AJinistro C h i c h o r r O j d c  i 5 do mesmo mez. Se-

1
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guindo a ordem dos fados principiarei pela Procla
marão.

PROCLAMAÇÃO.

“ Brasileiros. A tranquilliclade, a ordem publica são ain
da huma vez ameaçadas por indivíduos que devorados de 
ambição e de orgulho, nada poupão para levar á efíeito os 
seus iatentos detestáveis, embora com isso sacrifiquem os 
destinos e pros[)eridade Nacional, Uma Conspiração acaba 
de ser pelo Governo descoberta, a f[ual tem por fim deitar 
abaixo a Regencia que em Nome do Imperador governa, e 
quiçá destruhir a Monarquia Representativa na Terra de 
Santa Cruz. No Palacio de S. Christovão, nas iinmediações 
deste, e em outros pontos se forjarão os planos: Armamento 
e Cartuxame forãoja distribuídos, e os scelera tos sô aguar- 
dão o momento destinado para lhes dar execução.,.

„ Brasileiros! a Regencia está vigilante, e tem tomado as 
medidas ao seu alcance para frustrar insidias dos Conspi
radores, havendo entre ellas lançado mão de huma, que jul
gou indispensável para desalentar as criminosas esperanças 
dos perturbadores da Ordem. Ella acaba de suspender o 
Tutor de Sua Magestade Imperial, e de suas Augustas Ir
mãs, o Doutor Josè Bonifacio d’Andrada e Silva, o homem 
que servia de centro aos facciosos , e para substitui-lo, em 
quanto a Asserabléa Geral Legislativa não determinar o 
contrario, o Marquez de Itanhem, Brasileiro distincto, e que 
tão dignainente ja exercera a mesma Tutoria, quando delia 
encarregado. Brasileiros ! Confiai no Governo : a paz pu-

li
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„ blica será mantida, e conservado inabalavel oThrono Na- 
,, cional do Joven Monarcha, ingen ie  Penhor da prosperi- 
„ dade e gloria do Império, ídolo dos Brasileiros que se hon- 
,, r?io de pertencer a briosa Nação de que somos membros, 
,, Viva a nossa Santa Religião, Viva a Constituição, Viva o 
„ nosso Joven Imperador o Senhor D, Pedro 2-'’ „

Sonboros Jurados! 0  ex-Minlsiro rdíicliOiTO com 

esta Proclamação mosli-oii a raridade de seus talentos! 
Elle não podia mais facilincnle i-círalar a si, ao seu 

Partido, c ao seu collega Aurciiano ! Aão ha duvida: 
a tranquilidade e a ordem publica foram ameaçadas 

por iiidividuos que devorados de ambição e de or- 

guliio nada pouparam para levar a eíTeito os seus in- 

Icnlos detestáveis, embora com isso sacrificassem os 

destinos c prosperidade Aacioiial!

iff.

.'•’í

Mas, Senhores Jurados, quem sani esses homens 

devorados de amliição ? It’ um delles o ILLU STR E 

AiNDR ADA ? Este Yarao probo que tantos serviços 

íez a Patria com desinteresse rararaente praticado? 

Que nunca quiz aceitar nem Condecorações, nem Ti- 

tülos; que soube sempre despresar as ri qu es as mal 

adquiridas; cpie o seu Brazão, ou antes o Brazão dc 

toda a sua ILLUSTPiE FAMILiA, é a líonra? E ’ neste 

Yarão que Infamernentc se quiz lançar este labéo? 

Melhor seria para o ex-Ministro do império que a pa- 

ralesia lhe allacasse a mão antes de screver esta extra-
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ir vagaiit.e Proclamação^ por ([isc talvez nn?ílcdicina 
adiasse i’eniedio pai‘a o seii mai, do que scrcve!-a, 

para suicidar Ioda a sua vida com o vi! pai aliai .da 

calaimiia comqiie perlendeu ferir a REP U TA ÇÃ O  

honrada do ILLÜ STU E ACCÜ SADO !

Quem sam esses outros homens devorados de 

amoiçao? Os que pertencem ao honrado partido 

da Opposição., que sustentaram sempre que o lE -  

LU STR E AiÃDRADA devia conservar-se na pos
se legitima da Imperial Tutella , que pugnaram 

energicamente pela eleição PATERN A, pela Confir

mação dos Escolíiidos da Nação, que amaldiçoá- 

rani corajosamenle essa medida despótica, incnlca- 
du como legal pelos homens e periódicos desse mi

serável ex-governo? One, Senhores Jurados ! E ’ am- 
hicioso o íiornem^ que exci'ceii paternalmente a 

Imperial Tutella sem recd)er o honorário de dose mil 
crusados,qne a Lei lhe dava  ̂que so da Casa dos seus 

AugiistosPUPILLOS se servia de uma sege, porríue 
nao tinha sua, c n-̂ o é amoição o heròe da Procla

mação, o seu Successor, que recebe os dose mil cru- 

sados, eqiic  segimcloa voz publica, não contrariada^ 

fa/ do Paço dos PRINTjÍ PES Pupiílos hospedaria 
universal para de todos os seus parentes adherentcs 
c escravos ?

fi

Será o Ularquez de Itanhaem, que nunca foi mi
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Uioscadü coin ('|)il])elos de Restaurador^ Exallado, 
Caramurú, Rasgucnto ou Farrovpilka,i\\g^\ví\ homem 

<|ue encobertameiilc perlencia ao Parlido daOppo- 

sição? iNfio, Scrdiorcs: oMarrpiez de Itanhaem per

tence ao cx-Governo: os elogios que nessa Procla- 

maçcão recebeu, e que eu não os quisera, sam uma 

prova irrcsíslivcl desta verdade.

Senhores Jurados! Ainda não stá provada a ambi
ção dos homens da Opposieão; provadissima stá a dos
seus inimigos. 0  ex-^linistro Aureliano foi candidato

á Tutoria, c tido como Tutor até a votação do Corpo 

].egislativo; correu que para alcançal-a grandes em- 

penlios fisera; e a voz publica nunca foi desmentida, 

' iodos os Empregos e ihlieios do 1 aco, torl y 
pregos e Officios publicoSj principalmeute os rendo

sos, salvas as honradas excepções^stam exercidos por 

ambiciosos moderados....

Senhores Jurados! Para dar mais uma prova des

ta verdade, basta lembrar os recentes íactos acon
tecidos puhlicamcnte entre 0 Inspeclor, e \ i c e -  

Inspector da Alfandega: * elles alteslam que os inimi-

* Quando, pensava-rnos, que o Sr. Saturnino começasse o seu discurso a instai' pela 
iiccusaçaõ do Sr. Piilar, vimos ( ó vergonha! )patentearem-se os segredos partieulares da 
moderaçaõ, e começar o queixoso a dizer do Sr. Piilar, o que nenhum dos expectadores 
esperava ouvir du boca do Sr. SaUuuino, que fõra seu intimo amigo,

I
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gos da Opposição sani iiaicamenle movidos por um 

lorpe liUeresse parlicular, assim como o miserável 

slado cm ([iic se aciia o nosso malíado Império, de

baixo da iníUiencia do a\cunhndo parí ido da mode-

Comcijou o Sr. Saturnino a provar, com huma carta do seuirmaõ Aureliano, ex-Mi- 
iiistro da ,lustii;a, em como naõ se empenhara para ser Inspector d’Alfaudega, e <iue 
pelo contrario o Sr. 1’illar he que se tinha agarrado com elle , com o Mini.stro da 
1’azenda, Cândido José de Araujo Vianna, e com outras pessoas, para alcanqar esse 
logar, e que o Sr. Pillar, para mais o'n igav ao Ministro a despachal-o, dicera-lhe „ que 
todos os seus amigos jalhédavaõ parabéns, por saberem que elle era o Inspector pro
posto; ao que o Sr. Ministro Vianna respondera- Que tantas coisas se diziaõ que as vezes 
se acertavaõ— , e que o Sr. Pillar com tal resposta se pavoneara bastantemente, mas que 
sendo elle Saturnino despachado para o logar de Inspector, sem pedir , nem so 
empenhar para isso, appareceii entaõ o pomo da discórdia entre elle , e o Sr. Pil
lar. Mostrou carias particulares dos seus amigos em que provava naõ ter adquirido o 
logar por empenhos; dice, que o Sr. Pillar naõ tinha capacidade se naõ para ser Guarda 
d Aifandega, porque o Regulamento manda, que para ser guarda era preciso saber 1er, es
crever e contar, e que o Sr. Pillar naõ sabia bem escrever, e provou com documentos em 
que haviaõ erros de escripturaijaõ, orthographia, e Grammatica; dice, que ignorando o Sr, 
Pillar até a lingua Franceza , se julgava habilitado para ser Inspector; dice mais 
que vindo huma noutecom o Sr. Pillar da casa do Sr. Domingos José Teixeira, e pa
rando na poria c\o Sr. P illar, seria) onze horas da noite, este lhe perguntàra, que lu
gar lhe pertendia dar n'.Aifimdega ao que elle respondera, que o logar do I.° Escripturario; 
entaõ o Sr. Pillar dicera, o mandasse antes para a Estiva, onde ja  fôra Administrador, e 
que lhe mandasse põr lá huma cadeira de bra<jos, com estrado, no que concordarão, e assim 
fez; dice que quando estava occupado na Rcpresentacjaô Nacional, e o Sr. Pillar servia 
em seu logar, chegando huma vez { e cria que muitas outras) á Alfandega, achou o Sr. 
Pillar na sua cadeira (vejaõ só que attentadol ) e que por delicadesa naõ o quiz fazer 
levantar; que já sabia, que elle era seu inimigo, mas que nunca fez caso do (lue se di- 
sia; <(ue o .Sr, Pillar para figurar, m-andoa fazer très cadeiras irmãas, que andavaõ am* 
bolantes n'Alfandega; que o Sr. Pillar lesou a Niigão em sete contos de réis, por admi
tir hum assignante com fiadores incapazes de o ser; que nunca fallou mal do Sr. Pillar, 
e dava testemunhas em como o defendeu da aceusagaõ que se lhe fasia, dizendo-se 
que tinha assignado a ultima representaqaõ de Minas; que solfreo com paciência 
todos os insultos que o Sr. Pillar vomitava contra elle no Sete de A hril, que 
0 Sr. Pillar pedia dinheiro ao Thesoureiro Rocha, e naõ pagava pontualraente; que 
teado de tomar assento na Camara soube pelo Sr. Leopoldo, que hia sahir hum arti
go sentimental com tarja preta ( assim como sahiraõ alguns sobre o fogo do Thea
tre.. ) cm que elle era louvado, e o Sr. Pillar olfendido, e que elle dicera ao Sr^ 
Leopoldo ( talvez o author do artigo, e por isso deo parte ) que tal naõ consentia, e que 
o artigo naõ appareceu; que o logar do Sr. Pillar era desnecessário, e qiie fora so cria-

m
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jYffão eviiloncia o nonhnm cuidado que lhe lem me
recido a prosperidade Aacionai!....

Porlanto e falso o fiiiidamcnlo da Proclamação, e 

o que ella comprova éj que o ex-goveriio, os ex-Mi-

tí9 para • arvartjar ( bravissiraa coisa, que Gorcrnanqa ). e que elle nem com isso se 
deu por satisfeito; que estando o Sr. Pitlar com licentja liavião seis niezcs na5 fazia falta 
na Rcpartiqaõ; que não pedio a pessoa alguma, como Deputado, que votasse pela 
suppressaõ do lugar do Sr. Pillar; e que se votou por ella, foi por estar convencido de 
que era desnecessário; e ultimamente, que não havia sahir do emprego, porque sabia 
que o plano era desg«stal-o, obrigando-o assim a pedir sua dimissaõ, e que se qui- 
Sessem admittir o Sr. Pillar, haviâo ter o trabalho dc o pôr fora da Inspectoria.'

Pedindo a palavra o Sr. Pillar, fez a sua defeza, isto he, rebateu impavidamente o 
que o Sr. Saturnino avam;ara. Dice, que elle nada pedira ao Sr. Aureliano, eVianiia,- 
que tendo-se-lhe prometido o lugar de Inspector, se lhe negara depois: que o Sr.Satur-’ 
nino he que seémpenliara para o logar; que a inimizade entre ambos naõ nascera da uo- 
ineaqad, tanto que depois delia o Sr. Saturnino frequentava a sua casa as quartas feiras, e 
que a prova era o ter estado conj elle ás 11 horas da noite, quando vicraõ da casa do Tei
xeira ; que os documentos sobre o naõ saber escrever naõ eraõ sufficientes, porque em 
huma repartição, escrevendo-se com pressa, podia-se não pôr hum pingo n’hum i,e  
tornai-se este hum c, e assim tudo o mais; que talvez apresentasse iguaes coisas do Sr. 
Saturnino ; que não tinha os grandes conhecimentos do Sr. Saturnino os quaes todos 
respeifavão e reconhecião ; que fallara na cadeira, e no logar, porque ja antiguaraente 
«xistia essa cadeira, e que isto não era documento que valesse a pena apresentar-se; que si 
servio-se da cadeira do Sr. Saturnino, foi por ter íicado em seu logar quando este estava na 
Camaia; e que nisto nada havia de criminoso; que naõ mandou fazer as tres cadeirar- 
parafigiM-ar, fei sim por serem precisas, não s6 as de que se fallava, como outras que se 
comiirarão na oceasião, e que longe de andarem ambolair.cs estavaõ as tres em seus com 
petentes logares, e que o Sr. Saturnino em todas se sentava; que ouvira dizer, que o 
Sr. Saturnino o increpára, como o sétimo assignado na representação de Minas; que naila 
esc.reveo contra este Sr. no Seíe dòn7, durante a sua estada em Minas, e depois que 
viera, só a correspondência em questão; que se pedia dinheiro ao Thesoureiro he porque 
o dava para guardar ; que o conto de réis era verdade que o tinha pedido para huma 
impugnação, mas que o pagara immediatameute ; que o Sr. Saturnino dava muito boa 
idéa do Ministério de seo irmão dizendo, que o lugar fôra só criado para o aceoramodar 
pois era desnecessarió, quando sempre confessára, antes, que era indispensável o logar 
citado; que deitarão-se homens honrados para fora da Atfandega, a titulo de raramurus 
para se admittir gente indigna de lá estar ( ah verdade! verdade!); que o Sr. Saturnino se 
empenháta com alguns Deputados para votarem pela extineção do seu logar*, o que pro.
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n i s l r o s  C l i ic l iO iT O  c A i i r c l ia n o ,  fo ra m  o s  q u e  p e r l i i r -  

b à ra m  a íra n q in lid a c le  e a o rd e m  p n b lic a , e n a d a p o u -  

])à ra m  p a ra ic v a re m  a c f fe ilo  se u s  in t c i i t o s  d e te stá v e is  

d e  t i r a r e m  v io le n ta m e n te  c o m  o e x t ro n d o  d a s a rm a s 

a T n le i la  Im p e r ia l  ao ILLUSTRE A C C L SA D O ! F o 

ra m  e l le s ,  q u e  b y p o c r ita m e n te  c o rn  o n o m e  da sa l

v a rã o  d o  P o v o ,  c i i jo s  d ir e it o s  n u n c a  rc s p e ilá ra m , 

c o in e llè ra m  e sse  acto d e sp o t ic o  e d e s h u m a iio ,  e rn -  

L o r a  a s s im  s a c r i l ic a s s e m  o s  d e s t in o s  e p ro sp e r id a d e  

IS  a c io n a i.

lUas, Senliores Jnrados, aonde stam estes maus go

vernantes? Cairarn ja do Ministério, aõndc se perten- 

deram collar, querendo assassinar a honra do ILLUS-

varia com testemunh<as, que o Sr. Saturnino não cra capaz cie as contrariar; que ninguém 
mais que o Sr. Saturnino tinha feito por adquirir inimigos; que o Sr. Saturnino mentia 
em quasi tudo o que avanqava; que elle tiulia coragem para soflTrer a pena das leis quando 
as procurasse, porque era honrado ; que se tinha admittido o assignante foi por have
rem fiadores, mas que apenas o homem tornou-se suspeito, lego o poz fóra, sem indaga<;aõ 
que nunca pni^oíi _/arcrcs dispensando muitast que em sua administrarão arrecadou mais 
dinheiro que o Sr. Saturnino; que as cartas apprcsentadas erão graciosas, cartas amiga 
veis ou de amores; que nunca deixou de cumprir seos deveres com honra por causa 
de âinheiyos ou de objectos que valessem o mesmo; dice ultimamente, Cjue não estava 
pela queixa, porque o Sr. Saturnino não era pessoa legal para a fazer, e que não apre
sentava a sua defeza pela incompeteneia do queixoso!

« lagratidaõ.ingratidaõ manifesta „ Naõ se lembrou o Sr. Pillar de que o Sr. Saturnino 
osegureucom o seu fogo do Theatro ? (o que não affianqamos) Não se lembrou o Sr. 
Saturnino, que o Sr. Pillar o fez Deputado com a sua massada cahalla de S. José ? Não 
se lembrou o Sr.Saturnino dos serviqos do fer.Pillar, quando Juiz de Paz desta Freguezia* 
e do que fez até a questaõ do Sr. Azambuja? Não olharão hum para outio, e nao coiárão. 
de verg )uha ? Poderão fallar? Podérão bater-se como inimigos ? Podérão sim, podérãol
nii;gueni está em duvida desta verdade....

Da Novidade n. 21 de 7 de Mareio cíel835.
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T R E  ACCU SAD O, coLertos, princlpaiinenlo o ex- 

Ministro da Justiça, com tantos opprobrios, tantos 

vituperios e baldoes tan’ infainantes pelos seas mes
m os*  com tanto descredito, como nunca aconteceu 

àMinistros de tempo algum, e de iNacão aigurna ! !! 

Cairam os miseráveis calumniadores do sempre 

Honrado ANDPiADA. Jazem escondidos, talvez cor

ridos de vergonha: ninguém os ve; e com essas ca- 

lumnnias não poderam aviltar, nem deslionrar ao 

ILLÜSTÍIE ACCUSADO: — AnyLas et Melilas ocei- 

clere possant, perdere vero non possunl. — Historia 

imparcial, apesar de todas as systematicas e desliu- 
manas perseguições^ lia de appresentar o Senhor 

J O S E ’ B O M F A C I O  D E A iSD R A D A  E SíLVA ver

dadeiramente NOBRE aos olhos de lodo o M an

do, como Varão Honrado, c de Virtudes sublimes: 
como Sabio profundo^ respeitado por muitos Sábios 

das Nações cultas: como o PRIM EIRO  IIEPaOE  

B R A SILEIR O : mas os seus escuros calumaiadores?.. 

Ham d e — si nelJa forem bem descri{)tos— causar 

horror e vergonha ás Gerações vindouras!

No entanto3 Senhores Juises, o IIEROE cfue 

soube zombar das bayonelas de inimigos Lusitanos 

rjuando stiveram no cimo do Caslello^ descansando

■* Recordem-se os Leitorçs^do Periodíco? de Abri],
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nas Vossas consciências, sabe clespresar as lorpes 

intrigas do invejosos e ambiciosos inimigos^ rpe  slam 

no baixo ininiiindo das caluinnias....

« Uma conspiração ( diz o ex-íMinistro do Iinpe- 
« i-Io) acaba de scr descoberta, a qual lein por íim 

« deitar abaixo a llegencia que em INome do im - 
« perador governa, c quiçá destruir a Monarclna 

« Ivcpresentaliva na Icrra da Saiicta Cruz »

Como descobriu o ex-MInislro esta conspiração? 

Ellc o diz, não n a  Troclamacao, mas na Circular 

que screvcLi aosPresidentes das Provincias no dia i6  

de Deserabro de i 855, publicada no Coiieio Offi

cial de i8 do mesmo mez, aonde declarou — r/uc 

desde adia  i5  p e s s o a s  fidedignas Ifia tinham denun

ciado, asseverando, eiue todas concordavam na exis

tência dclla.

Si isto fosse verdade, o ex-'Ministro que tanto odio 

mostrou ter ao ILLU STKE A C C U S A D O . c seus 
chamados cúmplices, que não se contentou com cha- 

mal-os Conspiradores, mas deshonestamente scelle- 

ralos, não mandaria tomar judicialmente taes de

nuncias á essas pessoas, que diz fidedignas, para ser

virem de base ao monstruoso Processo? Certamente.
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porc[ue não apparecein cllas? Ou porf[ue Lacs de

nuncias não liouve, ou porque lacs pessoas não sam 
dignas de fc, mas buscadas nos viveiros da modera

ção e amaldiçoadas no Piiljlico por causa dos seus 
comprados perjúrios....

Em que tempos vivemos nós, Seiibores Juises? Tor
naram os do maisatróz despolismo, e com esta notá
vel e grande diferença —  Nesses tempos^ si haviam 

delações occultas, os delatores infames não se attre- 

viam a ferir a honra de ílomeii.s dislioctos na Socie
dade^ porque sabiam que o Governo era delles o 

primeiro defensor. Hoje ... um Ministi o de Slado sc 

jacta de recebel-as^ é o proprio que fundado ncílas, 

como assevera, assassina não sò a honra de muüos 

Cidad^ãos conspicuos^ mas a lionra do pri neiro C í-  

HADAO d o  B l l A S i b ,d o  ILLU STRE SEMIOLI =0 
S E ’ BONIFÁCIO DE ANORADA E S í l YA ! Amea- 

ça com este manifesto abuso de autoridade, o mais 

sagrado de todos os Cidadãos Brasileiros ! Occidta os 

nomes dos dclactores, e facilita assim os calumnia- 
dores infames ( para os quacs, perdoern-me, pouco 

severa .seria a Ley Remmia ) o meio de se subtrairem 

íis íracas penas que lhes impõem as Leis Patrias! ! ! 

Quem pode defender-se da caliimnia (juando ella éa r
mada com 0 mais forle escudo da íyrannia^ o segredo?'^

IX. Te<1o este Cajntuío sobre as íiccu-
vivemor^** ^  Po«]»e é pintura do malfadado tempo cm que .
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h  quaes os moUvos com qiie pcitciideu juslifi- 

car-se ? 0  fingido altaqiie , a fingida queda da Ile- 

■ geiicia: a fingida salvação publica: a fingida sus- 

leiifação da Monarcliia llcprcseiitaliva na Terra da 
.Saneia C r u z !

Similhantes motivos cm todos os tempos a hv- 

pocresia sugeriu aos grandes Tyrannos, para prati

carem grandes tyrannias. As almas fracas que sc 
deem por convencidas com elles.

Olhaij Senhores Juises, para todos estes Accii- 
sados. iNão sam elles os mesmos que tèem sido sem

pre perseguidos por serem Amigos do PÁE? Como 
podem querer aniquilar a Coroa do liVNOCE.NTE 

1‘ í id IO ? Corno e que Homens que teem sido sem- 

])re aceusados como stacionarios^ por quci'crem^ di- 
sem, a Constituição tal qual como íbi jurada^ sam pelo 

ex-Ministi o aceusados como destruidores da Monar- 
chia ilepresentativa? Mas quem ja entendeu os in

trigantes? O ILLÜSTME A.NDRADA foi por elles 

aceusado em 1 "j de Abril de i 83 i como reslaurador: 

em 5 de Abril de 1802 como Ilepidjlicaiio : liojc 

como destruidor da Monarcliia-Constitucional, co

mo conspirador do Tlirono do seu lAAOCEIVTE 

P L P I L L O  !!!  Autuem-se os corpos de delictos que

têem commeltido os seus perseguidores : um Juiz
G
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probo forme-llies a culpa: Jiiises Imparciaes toinem 

ilclla conhecimento: seram elles julgados conspi

radores mores contra o Tlirono c contra a Patria..., 

Sim; elles sam que-se teem juntado para conspira

rem contra os Cidadãos honrados, contra as Leys, 

contra o Throno, e contra a Patria,...

Senhores Jurados ! A leitura de lodo esse mons

truoso Processo , vos convenceu de que o indigesto 

papel a que o ex-i\Íinistro Cliichorro, tãohem por 

um despotismo, chamou Proclamação, é um tecido 

de atrozes calumnias, que so contém a verdade de 

1er sido o muito ÎL L U ST R L  ACCUSADO suspenso 

da Imperial Tutella, e suhsliluido pelo .Marquez de 

llanhaem, brasileiro na verdade distincte, por 1er 

aceitado, e talvez pedido, oTiUilo de Marquez, que 

o Senhor JOSEM IOM FACIO DE A N D llA ü A  E SIL- 

Y A ,  ])or muitas vescs recusou aceitar, sendo, para 

aceital-o, por muitas veses muito rogado! Os ex

tremos se tocam. Por isto, é o ILLLSTPtE A Y -  

DRA DA um IÎEROE, na universal opinião, por ter 

feito a Ptevolueão da Independcndüy da qual até ho
je não ha um so Brasileiro arrependido ; e lãoheni 

herbes sam, na propria opinião (jue de si fasem, os 

seus mise'ravcis inimigos, porque disem alguns delles^ 

eiürdrani na apcllidada revolução de de j-íbril^

A perteniUda revoUujão ntío se ileve chavnav de 7 de Abvil. Este Dia foi o da 
Acclamaqão dt) Senhor D. PEDRO No dia G foi que houve quem quisesse obrU

! pv.-* •
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da crnal muitos arrependidos houve logo nesse mesmo 
dia ! 11

Senhores Jidses! Minío podería diser sobre essa 

Hiciijcada vigilancia da licgencia.... iiniilo.... porém 

<]evo siijeilar-me á essa bella e iiecessaria abstração^ 
íéila iio Díreilo Conslilucional, que assas respeilo, 

que me obriga a suppbr,, que a Regencia nada pra- 

tieou^ ainda que inuiio livesso praticado,...

So aerescenlarei sobre essa Proclamação —  que 
si o ex-Minislro Chichorro não entende por iXação 

Brasileira a si, aos seus eoHegas no Minislcrio, e aos 

do seu partido somente ( como parece 1er demons

trado a parcialidade da sua miserável administração) 

que se lembre, que o Seniior JOSR’ BON IFÁCIO 

DF A!SDRA])A E S lL v  A, dando ao Brasil a exis

tência polillca de Nação, foi quem lhe insinou a 

hunrar-se de pertencer ã briosa Nação Brasileira.

Passemos á Portaria do cx-Minislro Aureliano.

gar o fminoría! Senhor D. PF.ORO I, a nomear ’nm Ministério de pessoas que se clí- 
siam da vonlale do I‘üvo. Foi na noute de ü que o Senhor D. PEDRO I abdicou, para 
não faser correr uma só gotta do sangue dos Rrasileiros a quem soube sempre ainan 
stando no Campo da Acclamai;ão somente mil sette centas pessoas, entre Tropa e Povo 
no dia 7, quando nenhum perigo íiavia ~  si bem me recordo das Fartes üffidaes que 
então se publicáram.

> G *
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„ Havendo o Governo descoberto hnma conspiração que 
5, se tramava para os fins declarados na Proclamação que fez 
„ publicar bontem, c tendo-se encontrado no Paço da Boa 
j, Vista depois de baver delle saído S. M. o Imperador o Se- 
„ nlior D. Pedro 2.° algum armamento, cartuxame , e vários 
,, indivíduos cúmplices daquella conspiração, assim cimo 

outros muitos que se evadirão, como foi o Coronel Francisco 
„ Theobaldo Sanches Brandão, que se conheceu distincta- 
„ mente no momento da fugida, ordena a Ilegencia em No- 
„ rne do mesmo Augusto Senhor , que Vm. dê todas as })ro- 
„ videncias para ser capturado o dito Sandies, e proceda as 
„ mais escrupulosas pesquisaçoes * a fim de vir no verdadeiro

r
conhecimento dos indivíduos do seo Districto, que entrarão 

, nesse trama, bem como aonde existe o armamento e caitu- 
,, xame que se distribuio pelos Conspiradores, procedendo 
„  criminalmente contra todo aquelle indivíduo, que encon- 
„ trar incurso em similhante delicto, do que dará conta por 
„ esta Secretaria de Estado. Deos Guarde a Vm. Paço em IG 
„  de Desembro de f833. A n re lia n o  de S o u za  O liveira  Con- 

„ Unho. Sr. Juiz de Paz do 2.° Districto de Santa Anna. ,,

(i,
ir

O ex-Mlnistro cia Justiça torna nesta sua Portaria 

a aíTirmar a existência cia conspiração!

Senhores J u isesIE m  todos os tempos, as mesmas 

paixões prodiisiram os mestnos e/Jeitos : tem-se visto 

ese verá sempre o spiritiidepartido crear conspirações

» íZm lingua TortiiguCsa sc diria— prsquizas ■

á'



•para dar-se o direito e o mérito de ptmil-as. * Depois 

desse fatal dia 6 d ’A])ril maifs governantes tem appa- 

recido, cujapolilica Iciii sido conhecidamenle ^mui
to iinpia, como chama com rasão o SabioFontenellc, 

de commetter desaforadamente os maiores crimes^ com 

tanto queellcssejam iileis — à certa gente— Disem,não 

sei si com hem fundada rasão, é voz gerah que esta 
muito- impia politicaj  é a base fundamental dnMonila. 
secreta de uma sociedade oculta chamada Floresta, 
que tem sido constantcmejite aceusada de governar 

o infeliz Brasil— a íògo e a ferro —  e de ter tido 

sempre a llegencia em coacção, obrigando-a a esco

lher certos homens de seu sêyo para os iUinislerios! O 
certo é, que homens aceusados quotidianamente ao 

P u b lico , c por este reconhecidos como membros 

dessa sociedade infcrnalmenle impia na opinião ge

ral, terríveis males teem feito c intentado laser a des
ditosa Nação Brasileira. Não me esquecerá nunca a 

conspiração infernal contra ella feita no dia 5o de 

Julho de 1852! Nunca delia se esqueceram os bons 

Brasileiros ! Nunca. Ainda hoje o Jniso do bom Povo 

Fluminense attribue essa conspiração aos impios da 

Floresta', e o certo taobem e, que um dos Regen

tes não querendo então pedir a sua aimissão a Ga

mara electiva, foi assaltado pelo gran tigre do Ceai a 
para obrigal-o a pedir; e não podendo coAseguii-a

'* Do Conde de Segur.
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usou díi roposia clc diser-llie^_é por Isto fpje to

dos aííirmam que V. Ex. é escravo dos trinta 111 ii cru- 

sados —  e coiii ella arrancou-llie a diiiiisssão!!!

Foi essespirltii departido, essa ímpia política, que 

gerou a conspiração ditü de i 5 de Deseiiibro! Assim 

tivessem podido esses maus governantes, para sali.s- 
faserem ao sen partido, mandar degolar todos os ho

mens da honrada Opposição, como o abominave!

^ícthridate mandou degolar todos os habitantes da

AsiaAíenoj’̂  P^va poder governar ! Assim tivessem 
podido elles quaes Antonio, Octavio e Lépido pros

crever todos os seus Oppoeiites^ impor tributos ás 

suas Aiuvas, e aos seus innocentes Filhos, para sus

tentarem-se no governo! Assim podessem ter sido 

Sylla e Mario^ para degolarem metade da PSacaOjpara 

nãosairem do Alinisterio ! Assim podessem como 

'liieodosio proscrever todos os habitantes da Tliessa- 

lonica, friamenle mandar degolar sem distineção oito 
mil innocentes em um spectaculo, que atraiçoada- 

niente dera ao Povo, para firmar-se no poder!

Senhores Ju isesI  A Historia stá cheia de conspi- 

riçoes que os tyrannos teem feito contra os Povos!

Segnmio Plutarco^ cento e cincoenta mil! -  Segundo Fleury- oitw i'aniii;

I i b'- -
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Com que dor luio me lembro agora da disgraçada 

sorte que liveram os innocentes lE M b l.x iK lO S  ! 

Temidos somente pelas suas riquesas e virtudes, 

havendo até entre elles Principes em tudo respeitá

veis, todos veneráveis pelas suas idades e serviços^ 
foram accusados alem de absurdos, puerilldades c 

i)aixcsasde que eram incapases, de haverem renun- 

eiado a Heligiao Cbristaa! Religião pela quai tinliani 

combattido idAsia e n Africa! Pelaqual muitos ainda 

<’ emiam nos ferros dos 1 urcos e dos Arabes, p ie — 

ferindo antes a morte do que arrenogarem! Mais de 
oitenta mil foram condemnados á morte.... e soiîrô- 

ram o suppliclo tomando a DELS como lestemii-  

nha da sua innocencia ! ! 1

Senhores! Qualé de Yos, que se não recorda ainda 
vivamentc da horrorosa conspiração feita contra os 

nossos innocentes Irmãos do Sul? Qual ainda não 

chora a misera sorte de dose milhões de homens 
accusados innoccntcmente de um pecado ... e de 

crimes que nunca linliam commellido. Iodos mor

tos como si fossem feras para saciar a cobiça de 
oiro e domando de scelleratos tyrannoshespanhoes?! 

So Tós, sendo hespanhol, fontes HOMEM Sancto 

].AS CASAS!....*

* Nãoaborreqo a xVação hespanhola: aborreço os liçspauhoes que fiserai» e con- 
füísfcr Iioiioiosà C3.1 niíicinu»
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Senhores Ju izes! Desciilpai-me estas tristes recor
dações:—  en não posso sentir as tyraniiias de hoje^ 

sein leinbrar-ine das [yrannias passadas, sem con- 
irontar os tyrannos de lioje, coin os tyraniios antigos! 
Vou ja analysai' a Portaria.

licparai que nella o c x -3Jinistro da Justica orde-ft
nousoinente ao Jiuz de Paz 1 lionie Joaqnirn Torres: 

1. que desse todas as providencias para prender o 

Coi onet F l  (uicisco 1 licobcildo Scinches Drcinclão —  2.° 
que procedesse as mais escrupulosas pesquisas para 

saber no seu districto aonde existia o carluxame e ar

mamento, e quaes eram os individuos entrados no 

trama, procedendo contra elles criminalmente. INão 
podia o cx-Ministro da Justiça mandar ao Juiz de 

Paz do 2. Districto de Santa Aiina^ conhecer dos 

Cidadãos de todos os Districtos deste Municipio ; 
mas o Juiz não faria o contrario senão confiasse no 

appôio do mesmo ex-Ministro, que talvez lhe desse 

insinuações occultas, por que é terminantissimo o 
Art. 160 do Codigo do Processo Criminal.

He districto da culpa aquelle logar em 
que foi commettido o delicto, ou onde re
sidir 0 Rèo.

-^ '^ 1  IV.,-i..-...

h



.Esta disposição cooforma-se com a do § 5 do Ari 

1 2 do mesmoCodigo, que so dá aos Jiiises de Paz ju 

lisdiceão ciimmiilaliva para prenderem os lleos.

Ao .1 uiz (Ic Paz compete :
§ 5. Prender os culpados, ou sejão n® 
seu ou eni qulquer outro Juizo,

O Paço da Bôa A isla aonde se diz que se Iramára a 

eonspiração e suas iiumediações^ stam dentro dos 
Dislrictos da Freguesia de San’ Clirislovão ; conse

quentemente não se tendo escolhido o Dislriclo da 
culpa, so o Juiz podia conhecer dos delinquentes 

que no seu residissem. So podia inquirir teste

munhas que dentro delle morassem, e não, to

mar conhecimento dos moradores de todos os 
Dislrictos, inquirindo testemunhas qiie não residem 

no logar da sua jurisdicção ! Portanto a vista dos 

Artigos doCodigo^queciteij  é nullo todo este mons
truoso e iiiíame Processo ; não presta para nada; 
porque /ui inteira c absoluta nidlidadc cni tudo ffue 

se obra com falta de jurisdicção. Decreto de lo  de 

Sellembro de 1788: — porque 0 que è nullo^ pre
sume-se que nunca se fez, ou que nunca existiOj, nem 

pode produsir effeito algum. —  Alvaras de 1 j de Ju

nho de 1765, e de 12 de Junho de 1800.
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Não podo deixar de cansar-me admiração que 
tendo no dia o Juiz de Paz do 2.° Districlo do 

Sacramonk), Luiz Francisco Pacheco, dado busca no 

Paço de San’ Clirislovão, e achado em um quarto por 

l)aixo do Torreão novo, como diz, essas trinta e très 

armas e cartuxamc, logo nesse mesmo dia o ex-Mi- 

nisti o tivesse a oíhcial participação, e cm tempOjque 

j)odesse expedir tãobem no mesmo dia essa Portaria 

no Ju iz dc P az Thonié ! A muitos talvez tanta rapidez 

nada dô que pensar: am ii i i j  argumentando da pos

sibilidade e da vontade officioaa dos inimigos do 

]Lí>USTPvE At^CL SA D O j íaz crer que é verdadeiro

0 boato que sc espalhou de que essas armas ahi fo

ram met tidas na noulc de 1 5 dc Desembro para se 

fazer crivei a existência da Consjviração. Um argu

mento ainda teidio de bastante forca. Consta doso

Autos que as 'J'esteuuudias P'rancisco de Lima e 

Silva J Leijâ, e outra deposéram que entraram no dia

1 5 nesse quarto aonde, dizem^ foram achados esses 

instrumentoa de guerra ; nelle encontráram um Per

manente desertor, e outros suspeitos, c sendo tan’ 

curiosos e abelhudos não viram taespetrexos î

Senfiom JuU es! Lmn nouteera mais do quesuíh- 

ciente para ali os inimigos do ILLÜ STR E ACCU - 

S A !)0 mel lerem milhares de ai inas  ̂ porque sani 

elicwS, ou inimigos que stavam no Poder, ou crea-

■/i'

p
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turas do Poder, ou de quem o Poder dependia ... e 

ludo isto aconteceu em lempo em que ninguém se 

atlreverla a lomar-llies conla.s— P me.smo quando 

isto fosse verdade, o que se nega^ seria um indicio 

remoto, porque a J êy * assim o declara.

Passarei agora ao supposto corpo de delicto^ feito 

indirectamenle com os juramentos das trez teste

munhas.

Domingos Gomes Ribeiro, natural desta Corte, que 

vive de ser empregado como Àgente do Correio O/jicial»

Francisco de Lima e Silva Junior * natural desta 
Cidade, que vive dos soidos da sua Patente de I e- 

nente do< Corpo dos Permanentes.

Rapliael Pereira de. Carvalho, natural desta Ci

dade, que vive de ser primeiro Scripturarioda A lfâ n 

dega desta Corte.

> A achada de instrumentos suspeitos não é indicio vehemente, e sim remoto pela Oíd. 
Liv. 5. tit. 60 ? è 9 e 10 Per. e Sous. Linh, Crim.

Foi trez veses no'-iücado para ratilicar o seu juramento perante o Jury, e não 

c«Eipai‘ecea I
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Scnli07'Cfi tJiiisfs! I>tislorin snl)CT-sc ono n oxíslon-" 

cia cleslas Icslcmunhas dopendia iiDmeíliatamciile 

<lo cx-Govcrno c llegencia conlia (jucin sc diz fòra 

íoila a (u^nspiraçãOj j>ara serem julgadas suspeitas, 

i oi cm ainda motivos mais pondcrosos de suspeição 
ha contra ellas.

1.4-

m

0  ûgnîte do Correio 0 /fidal, dlío mOciro, slá de*, 

baixo das oi'dcns do pi’incipal lledactor^ e adminis

trador desse Jornal, o jRevcrendo (Joriego Ja7iuarioda 
(hmlia Barbosa, conliecido em toda esta Cidade co

mo inimigo capital do ILLU STR E ACCU SAD O, e 

este Reverendo é amigo intimoj e muito dependia do 
cx-j\linistro da Justiça.

Á t

0

i:’ !

Tlapliacl t ereira de Carvalho, depois de ter pres* 
lado este juramento, foi que  teve o OíTicio de pri

meiro Scriplurario da Alfandega! e note-se que o 

Inspector desta é irmão do ex-MinisIro da Justiça, 
aceusador do ILLU STRE AMJRADA.

Francisco de Lima c Silva Junior é fdlio legílímo- 
do Exccllentissimo Regente Lima, contra o qual se 
diz, era laobcm  foil a essa conspiração,

i
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Por 'esta rasãOj o juramcnloclesla tesfemnnlia ainda 

que merecesse a l l e n ç ã O j  que não merece porque 

nada prova, c nenhum, e deve suppor-se que não 

slá nos autos.

Os Páes não podem jurar nas causas que disem 

respeito aos Filhos, nem estes nas causas que disem 

respeito aos Paes. Esta prohihição ja se achava im

posta na Ord. Liv. 5. “ tit. 56 §  i.°: ja nas antigas
I.eys Romanas : L. testis q. D. de testib L. paren

tes 6 Cod. eod. c o Codigo do Processo Criminal 

dellã se não esqueceu como se vê no Art. 89.

„ Não podem ser testemunhas 0 ascendente ou 
,, descendente  etc. „

\ Com tudo para que maus inimigos não digam 

que o ILLU STR E ACCUSADO foi absolvido tão 

somente por attender-se á estas suspeições e-nul- 

lidades, passarei a 1er todos ostrez juramentos, para 

depois mostrar que elles não provam a existência 

do imputado delicto de conspiração.

D o m in g o s  G om es D ib e iro . Sendo-lhe lido e perguntado 
sobre o contbeudo na Portaria da Secretaria de Stado dos 
Kegocios da Justiça, e Pruclaniaçab a ella junta. Pic« que
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cm  conseqnencia  dos J o rn a e s  p ú b lic o s , P ro c la m a çõ es, P a s 

q u in s  p e la s  e sq u in a s , e conversações p u b lic a s , sabe d z  certo , 

p e la s  suas doutrinas-, que  se tra m a v a  u m a  conspiração co n tra  a  

l íe g e n c ia  e G overno  do S en h o r  1 ). P e d ro  S e p u n d o , e p o r  

consequência  a destru içã o  d a  M onarquia , P e p r c s e n ta tiv a  , 

sendo a reunião dos Conspiradores dentro do Paço da Quin
ta de San’ Cliristoyao e suas immediaçÕes, tendo sido obser
vado occnlarmente por elle testemunha os acontecimentos 
do dia 15 de Desembro do anno proximo passado (  1833) 
no Paço da Quinta, na occasiaõ que foram os Juises de Paz, 
aos quaes elle testemunha acompanhou na qualidade de Ins
pector do 1.“ Districto desta Freguesia ( de Sancta Anna ) 
o Conselheiro Picanço, por ordem deste, que foram a prisão 
do Viador Bento Antonio Vahia, o Tenente Coronel José 
Ilicardo da Costa, e o Major Caetano Cardoso do I,emos , 
encontrados e presos na porta do quarto do mesmo Viador, 
que declarou ser o seu, na occasiaõ que os referidos dois 
Officiaes iam saindo, aberta por elles a mesma porta, e no 
mesmo quarto foram tãobem presos um Soldado do Corpo 
dos Permanentes, que se achava desertado, urn homem bran
co, e um pardinho, ambos paisanos, declarando o referido 
Permanente naquella oceasiâo, que os nâo matassem, por 
que elles tinham ido para ali quasi a força, com promessa de 
vencerem duas patacas pagas por José Bonifacio, obser
vando tdle testemunha virem presos outros indivíduos en
contrados dentro do mesmo Paço, e Quinta, como ac-onteceu 
com o Tenente Ajudante Braga, que foi preso pelo Juiz de 
P az  Thomé Joaquim Torres, no corredor proxi uo ao quarto 
do mesmo Viador Vahia, e logo ali mesmo o u v iu  elle teste
munha díser que naquella m,esma occasiaõ ja  tinham sardo 
de dentro do mesmo Paço muitos outros, entre os quaes um 
Tenente Coronel Francisco Theobaldo Sanches BrandaÕ, 
bem como elle testemunha taõbem o u v iu  d ise r  naquella mes
ma occasiaõ, por um creado que condusia uma caixa de co

ït-
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niicla, que das janel'as das varandas que botam para o jardim 
se d e ita ra  m  p a r a  b a ixo  m u ita s  a rm a s de  fo g o , e que passado 
o dia quinze foram achados diferentes arinanientos e carlu- 
xamesem um quarto immediato ao do Imperador; finalmente, 
é bem  c o n sta n te  nesta Cidade, que os maiores influentes da 
Conspiração sam os Membros que compunham o Conselho da 
Sociedade Militar, e mais naõ dicc.

F ra n c isc o  de L im a  e S ilc a  J u n io r .  Dice gtie em  consequên 

c ia  das d o u tr in a s  dos J o rn a e s  C a ra m u rú s , P a s q u in s  e vo z  

] )u b lic a , e m esm o p e la s  ordens que  teve  p a r a  p o lic ia r  as P a -  
tra lh a s  que ro n d a va m  nos cam inhos de San^ C hristovaÕ , J o a n 

n a , c [*edregulho , desde o d ia  2 de D esem b ro  do anno  p r o 

x im o  p a ssa d o , sabe que se tra m a v a  u m a  C onsp iraçaõ  co n tra  a  

l ie g e n c ia  qi»e governa em Nome de Sua Magestade o Se
nhor D. Pedro 2." e c o n seg u in tem en te  co n tra  a M o n a rc h ia  

C o n s titu c io n a l I le p r e s e n ta t iv a , sendo a reuniaô dos Conspi
radores no Paço e Quinta de San’ Christovao e suas im- 
mediações. Dice mais que tendo elle testemunha ido á San’ 
Christovao por ordem do seu Commandante, commandan- 
do um Fiquête de vinte homens de Cavallaria, a postar-se 
no alto do Pedregulho a fim de auxiliar aos Jiiises de Pa*z, 
que tinham ido em commissaÕ ao Paço no dito dia 15 do 
referido mez de Desembro, foi ao depois ordenado pelo 
Commandante da Força para ir reunir-se depois do meio dia 
com a mais Força que ali stava para o mesmo fim, vindo 
a ficar elle testemunha com o seu Piquete defronte do Tor
reão novo, em cujo ponto observou por veses que abriam 
parte de duas ou trez janellas e tornavam logo a fechar , o 
que deu logar á elle testemunha d escon fia r que  h a v ia  d en tro  

do P a ç o  reu n ia õ  de j^essoas, e por isso foi elle testemunha 
communicar ao J u i z  de  P a z  P i l la r ,  e este determinou que 
pesesse Sentinellas ate que Sua Magestade se retirasse.



para então dar busoa, mas como pessoas de dentro abrisseiEü 
a porta que bota para o páteo, deu motivo a qwe a Senti* 
Delia entrasse, e então elle testemunha immediataraente en
trou, e encontrou dentro o Tenente Coronel José Ricardo, 
e um Major Cardoso, cujo quarto era do Vlador Vahia, o 
qual vinha saindo de dentro cora uma mala na maÕ, e sendo- 
lhe perguntado por uma das pessoas que síava presente, res
pondeu o mesmo Vahia que ali era o seu quarto,® sendorlhe 
outra vez pergut4tado, para que occultava pessoas suspeitas 
no seu quarto, respondeu que naõ tinha ninguém, e disendo- 
se*lhe que no seu quarto tinha sido encontrado os dois Ofíi- 
oiaes, entaô b a lb u c ia n d o  respondeu que aquelles Officiaes ti» 
nhaÔ ido visital-o, e em  consequência  d is to  o Juiz de Paz Tho- 
mé Joaquim Torres prendeu o dito Vahia , e entrando elle 
testemunha no mesmo quarto do Vahia, no qua! tem um outro 
que com elle communica, encontrou o Soldado dos Ferma» 
nentes, Maciel, que stava desertado, um homem branco que 
parece ser/3a/>e//éía, e ura pardiuho, e nessa occasiaô dice 
o Soldado Permanente, que elle stava ali por força, quenaô 
sabia que era para mau fim, e que era para ganhar duas pa
tacas diarias pagas pelo Tutor, e foi boato g e r a l  naqueila 
occasiaô, que de dentro do Paço tinha saido muita gente 
pâra fora do lado do Torreaõ novo para o Jardim, em cujo 
numero foi o Tenente Coronel Theobaldo,

Dice mais que depois do dito dia lõ, fora encontrado no 
Paço uma porçaÕ de cartuxame. Dice mais que sabe por vo z  

p u b lic a  que os priucipaes influentes da Conspiração sam Japi- 
A  ssú, Lamenlia, Conrado, Andrea, Villas Boas, Cony, e 
Sampaio, todos Membros do Conselho da Sociedade Militar, 
e passado o dia 15 no outro dia que contam 16 do referido 
jnez de Desembro, indo elle testemunha a casa e chacara do 
Maracanã pertencente ao Viudor Vahia, onde stava dando



huscíLoJuiz de PazJoaõ Pedro da Veiga, tive occasiaó 
de ver a achada de um Sargento dos Permanentes de Minas, 
o qual dice, que tinha stado ali com o Tenente Coronel Theo- 
baldo, que naqueila manhãa tinha saido dali cm uma sege, 
deixando ali ficar elle Sargento e um pardo,mandado paraali 
pelo Juiz de Paz José Gomes, e passando-se a examinar 
um quaito, que fica perto da cosinha, raw elle testemunha, e 
reconheceu o sapato do mesmo 1'heobaldo^ bem como uma ca
nastra dentro dà qual foi encontrada a sua farda, casaca, so
brecasaca, um par de esporas de prata, e uma toalha corn as 
letttas iniciaes do referido Plieobaldo, disendo o mesmo Sar
gento, que elles ali stavam de hospede, com outras pessoas, 
quejase tinham ausentado, por consentimento do mesmo Va- 
}iia, ha dias, e mais nao dice.

'•i

Raphael Pet eiva de Carvalho, Dice guc cm conscguefi- 
cia da linguagem dos Jornaes Caramurús, Pasguins e voz 
publica, sabe que se tramava uma couspiraçaõ contra a Re- 
gencia que governa em Nome de Sua Magestade o Imperador 
o Senhor D. Pedro 2.” este. Império, e consegnintemente con^ 
tia a jyionatchia Constitucional Representativa, sendo a reu
nião dos Conspiradores no Paço e Quinta de 8an ’Cliristovací. 
Dice mais, que tendo elle testemunha ido a San’ ChristovaÕ 
no dia 15 de Desembro proximo passado, por lhe constar, que 
para alí tinham ido os Juises de Paz a buscar Soa Magesta
de Imperial o Senhor D. Pedro g.o, acompanhou os mesmos 
quando saíram da casa de Joaquim Moreira da Costa, e se 
dirigiram para a Quinta, e por isso sabe por ver, que do quarto 
do Viador Bento i^ntonio Vahia, por baixo do 7'orreao novo 
saíram o 7’enente Coronel José Ricardo da Costa, e o Major 
Caetano Cardoso de Lemos, que sendo inquiridos por eile tes
temunha, que se achava com mais alguns Guardas Permanen- 
les, e outras pessoas, na portA que do mesmo quarto deita para

8
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pâteo, por disereni todos que ali havia ger.fce occulta, sobre o 
que tinham ali ido fascr, responderam que visitar o Senhor 
Viador Vahia. Dice mais que tendo sido nessa occasiao pre
sos 03 referidos doisOlïiciaes por um rios Senhores Juises de 
Paz,saiu do mesmo quarto o Viador Vahia com uma mala 
debaixo do braço, e sendo perguntado por elle testemunha o 
que aii stava fasendo, respondeu que ali era o seu quarto , 
c sendo interrogado por que acoutava em seu quarto homens 
que stavam juntos para tramarem contra a Regencia em No
me do Senhor D, Pedro 2.°, perturbado, respondeu que ali 
naô liuha ninguém, nem se Juntavam pessoas algumas; e sendo 
por elle testemunha notado de faltar a verdade, porque os 
dois Ofliciaes haviam dito que o tinham ido visitar, balbu- 
ciando, respondeu que era verdade que o tinhauí ido visitar. 
Dice mais que depois de ter sido preso nessa occasiao o dito 
Vahia, por o Sr. Juiz de Paz do 2." Distrieto de Sancta 
Anna, entráram algumas pessoas, e Juises de Paz dentro do 
quarto do mesmo Viador, e ahi encontraram um sugeito, que 
dicerara ter sido Soldado dos Permanentes, e mais dois in
divíduos, sendo um branco, e outro pardo, e o que se diz Per
manente declarou, que tinha sido convidado para entrar na 
Conspiração com a promessa de lhe darem duas patacas por 
dià, pagas pelo ex-Tutor José Bonifacio, e logo depcis foi 
igualraente preso oTenente Ajudante Braga, no corredor pro
ximo ao quarto do Viador Vahia, por o Sr. Juiz de Paz do 2. 
Distrieto de Sancta Anna. Dice mais que ouviu á muitas 
pessoas nessa oceasiad, e algumas da mesma Quinta, que du
rante aquelle dia se tinha evadido grande numero de pessoas 
que stavam juntas no quarto do Viador Vahia, e em oufros 
logaresda Quinta, e que entre essas tinha fugido Irancisco 
Theobaldo Sanches Brandaõ, assim corno na mesma occasiao 
euviu á diversos que das janellas do Paço que deitam para o 
jardim se tinha deitado para baixo armamento, e depois tera ‘ 
ouvido diser, qu.e em diversas outras partes do mesmo Paço

í .
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fora encontratío armamento e cartuxarne, e que os piíncipaes 
Cons])iraclorcs eram o cx Tutor José Conitacio, com cujo 
consentimento se iasiam os njuiitamentos na Quinta de Saii’ 
Christovao, Japi-Assú, Cot?ra(.lu, Marechal Sampaio, Coro
nel Lameuha, Biigatleiro Cony, e outros Membros da So
ciedade . îiJitar, e outras pessoas de cujo nome se naõ re
corda, e mais naõ dice.

Secue-se o despacho que julgou procedente o Corpo de 
delicto.

Procede. Pio de Janeiro 2 de Janeiro d» 
1833.— Thomé Joaquim Torres.

, :c) 
'aíii
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Senhores Juíses! Antes de analysar estes Juramen

tos conv€in priiíieiramente que saibamos o que seja 

corpo de delicto. Corpo de delicto c a existcncia de 

wn crime que se manifesta de maneira q'ue se não pô
de duvidar de que eUe fosse commeUido * 0  crime de 

que se trata é o de Conspiração. Tãoitem é preciso 

prlmeiramente qiic saiitamos o que seja este crime. 

IS o Al t. 107 do Cod. Crim. lè-se

ConspiraçaÕ.

Conc''rtarem-se vinte pessoas, ou mais, 
p"ra praticar qualquer dos crimes mencio- 
itados uos Artigos 00, 09, 8õ, 80, 87, 88, 
89,91,1)2

* Pereira e Soioa- Liu’a Crim.f -19.
s
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Isto e concertarem-se vinte pessoas oíi mais, para tenta- 
tateni dircctanientd c destruir a 1 ndependencia, ou
a Integridade do Império. Art. 08..

T̂ ara provocarem (lircctamcute, e por factos liiima N̂ açaò 
estrangeira a declarar guerra ao lixperio. Art. 08.,

-it

ons-Para tentarem directamenie, e por factos destruir a C( 
titiiiçaò I*olitica do Impeiio, ou forma de (ioverno stabe- 
lecidQ. Art, 8õ.

Para tentarem dir€cta7)unt(t, e por factos destrurr argum, 
cu alguns Artigos da Constituiyao. x\rt..80.

A

I

Para tentarem directamenie, e por/«cto.ç destlironisar o 
Imperador, pnval-o em todo ou em parte da sua autoridade 
Constitucional.,, ou alterar a ordem legitima da Successaõ. 
Art. 87.

Para íc«/arem directamente e por factos liuma falsa jus  ̂
t ficaçao de impossibilidade phisica,. ou moral do Imperador 
Art. 88.

Para tentarem directainente e por factos contra a Regen
era ou Regente, para privaNos em todo ou em parte da sua 
autoridade Constitucional. Art.8íX.

í*ara opporem-se directame?itc, e por factoí àpromptn exe- 
curao dos Decretos, ou Cartas de ConvocaçaS da Assernbléa 
Ccral, expedidas pelo Imperador, ou pelo Senado. Ar-t. 91.
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Para opporem-se dh'cctamenfe, e por factor á renniaÒ da 
Assembled Geral Legislativa em Sessãoordinaria ou extraor“ 
tliuaiia, ou á reuuiaô extraordiuaria do Senado, etc. Art*. 02,

Os jnrameníos das tcslemuníias não provam a 
existência de nenhum destes delidos; porque cllas 

fundam a sua sciencia para afíirmarem que se tra
mava, e.ssa cm/í/tíí Conspiração contra a Regencia , 

nas Proclamações^ nos Pasquins, que antecedente
mente se affixáram^ na linguagem dos Jornaes Cara- 

mnrus^ nas conversações e na voz publica; e dedusi- 

ram disto, imitando ao ex-IVIinistro do Império, uma 
consequência, que so a ignorância supina, ou a mal

dade refinada, pedia dedusir, que a tal creada Cons- 
p 11 aç ao t aob e m era paia destiuiçao da jMonarchia 
Repi esentativa na Terra da Sancta C r u z !

E quem nos pode certificar. Senhores Juises, que 
essa voz publica não fosse espalhada pelos inimigos

do ILLIJSIK E ACCUSADO ? Que por elles não fos
sem aífixados os Pasquins e Proclamações? Quem 
nos pode certificar, que alguns desses Jornaes não 

fossem scriptos por elles para levarem a eííeito os 
planos da suíxmuito impia política? ISinguem certa

mente. E por que não se fiseram exames nas lettrôs 

desses Pasquins e dessas Proclamações? Porque ao 

menos não se appensáram nos Autos? Latet angtiis 

in h erb is!.... Esta falta da parte de um Juiz inimigo^



cmIc iim governo que acabava de íiíTiririar, que stava 

vigiiante coni os sens ccm oUios aberlos. * c na ver- 

<lade muito misteriosa ! A cobra stà occulta nas 
kervas!

Senhores Juises ! Esses Pasquins e Proclamações 

não apparecem nosAutoSj c iiein sei si apparecêram 

aííixados: mas suppoiihamos que tudo isto se íez ; 

suppouhamos que se companiram as lettras^ e pa

receram ellas com as de alguns dos supposlos Cons

piradores; suppoídiamos quenelles  se confeçava a 
existência de uma Conspiração, e se ameaçava um 

rompimento : que a voz ou fama publica a confir

mava: tudo isto nada provava contra os Réos, e 

menos contra o ILLU STRE A CCU SA D O ; porque 

a comparação das lellras não é indicio veliemente, é 
indicio remoto, assim reputado pela Ord. Liv. 5.“ 

tit.Õ ‘2 no principio. A confissão extrajudicial é tão- 

beni indicio remoto. Ord. Liv. 3.® iit. pr. Ord. 

Liv. tit. iõ  'i pr. Igualmente sam indicios remo- 

los as ameaças. Ord. Liv. 5.® tit. i 54 §  i.°: E ’ indicio 

remoto a voz ou fama publica ainda quando ella pro

cede de pessoas de autoridade. Ord. Liv. 5.® lit. i 33 
pr. i\esta parte não stam revogadas as Ordenações, 

e nunca se revogaram, posso aíTirmar, por ser esta

• 'fuirez fossem mais de mil c» espiões que leve o ex-iMinislro Aujeliano.



íloiilrina fundada cm jniiicipios dc luminosa juns- 

pnideiicia, seguidos pelos mais esclarecidos Criini-

iialistaSj antigos e modernos.

Dlsem lãoboin asJeslcninnlias^ confirmando aqnel- 

la cxlravagmüc comcaucncia, que a reunião dos 

Conspiradores sc fasia no Paço de San Cliiislo\ão 

e suas immediações, appôiam csla sua opinião no 

facto de lerem visto sair do quarto do hxcellenlis- 

simo Senhor Viador Bento Antonio Vahia, que slava 
de semana a serviço do B I P E R A D O R .  trez Oni- 
ciaes do E x e r c i lo - u m  Tenente CoroneR um Major 

e um Tenente Ajudante, e dc terem sido enconlrados, 
no quarto immcdiato^mais tresbomens, um Perma

nente, que se diz desertado, um pardinboe um ho
mem que parecia emigrado: e duas délias acrescen

tam que ouviram diser que naquellaoccasiao tinham 

saido muitas outras pessoas inclusive o Tenente Co

ronel Theobaldo! iNotavel é na verdade, que uni 

Official do Exercito porque lem a fortuna de servir 
no Corpo dos Permanentes não suspeitos, reputasse 

pessoas suspeitas Oíficiaes seus Camaradas, revesti
dos dc aulboridadee confiança publica! Os tempos 

semudão e os homens mudão com elles!

*  riUvigiere, pecaria, Brissot, Per. e Sousa. P. J. de MeUo freire, ete.



Acrescentam ainda as testemiinlias rjne viram o 
Excellentissimo Senhor Viador Vaiiia sair de dentro 

do quarto com uma mala e negar primeiro que taes 
pessoas, não stavam no seu quarto, e baihucianle * 

depois confessar que o tinham ido visitar. Aqui 
tendes, Senhores Juizes^ uma conspiração feita c,om 

selte homens suspeitos na opinião de très testemu- 
nlias, e com outros, que ellas não viram, mas ouvi

ram diser, que saíram do Paço naquella occasiãoM !

la o b e m  acrescentaram essas testemunhas que o 
ermanente dicera, que ali stava para ganhar duas 

patacas pagas pelo ILLU ST R E  A C C ü S A D O  ! Mas 

notem, Senhores Juizes, que ellas manifestamente 

nao concordam nesta parte dos seus juramentos- 
assun como cm outras, porque a testemunha Gomes

“  occasiao de serem encontrados
os dois 1 aisanos e o Permanente, este pedira que os 
nuo matassem, porque tinham ido para ali quasi a 

lorça.<*m promessa de vencerem duas patacas diarias 
pagas pelo IL L U S T R E  A C C Ü S A D O .

* Esta pertiirbaçaõ d’animo, qtte as testemunhas disem, teve o Illustrissimn p ,
lentíssimo Senhor V-̂ iador Bento Antmiio Vni • • • o Jiiustrissimo e Excel-
kooien. e ,,„a. 1  X f  <> V.hi. i

foragem com que stipportou á «orta dn R ti * ~ ' esignaqao nas prisões, a

:, : r  " - v z r : . , “ : “ :  r

3; K ‘
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A testemiinlia Francisco de Lima c Silva Junior 

jiirou, que o Permanente dicerãj, que slava ali por lor^ 

ça ,  que mio sabia que era para mau. fun, e que era 

para ganhar duas patacas diarias, pagas pelo 1 LLüS~  

TH E  A C C U S A D O l

A testemunha die\>oz, que o Permanente

declarou que tinha sido convidado para entrar na
Conspiração, com a promessa de lliedarem duas patacas

por diuj, pagas pelo IL L U S T H E  A C C U S A D O l
*

Não fallando mais nas contradicções manifestas 
das Testemunhas, nem nessa nova arte ou sciencia 
de conhecer os homens pelos sapatos^ que fará cer- 

taraeníe sepultar no esquecimento os ingenhosos 
systemas e doutrinas de Lavater e Gall^ concluirei 

esta parte da analyse mostrando que lãobem so con- 

tcMii indicios remotos, e que com elles, o Juiz não 

podia decretar pronuncia,

E ’ indicio remoto a companhia de homens sus
peitos, e.assim reputada pelo Principe dos Oradores 

e Jurisconsultosj, Cicero de Senectut. C. 3. n.  ̂ : e 

pelo celehre Crimiualista Pereira e Sousa * e por 

outros **

» Nas Unhás Ci iminaes. * * Carpzov. Pract. rer. Crira. p. 3. qu. 120 n. 3. Mell. Fr.

9

‘V’ '' I > J



U E si fosse verdade qne multas pessoas tivessem 

fugido do PaçOj qiic não e as próprias leslemunlias 
disem que isto ouviram diser, seria igualmente um 

indicio remoto, na conformidade das Ordenações 

Liv. 1.® tit. 6o § 3.®Lí'r. ^,'^tit. /|8 §  2.“ tit. \õ3 no 

P'i?icip.

. t '

E indicio remoto tãobem seria a declaração do 

Permanente^ suppondo que se podia crerj a vista da 

notada variedade dos juramentos, que elle a tivesse 
feito, c que se podesse chamal-o corréo. Ordena

ções ja citadas , Liv. 3. “ tit. 52. pr. Ord. Liv. 5.“ tit.

i 3 4 S I-

E fmalmente, é indicio remoto a perturbação d e  
animo, como c doutrina corrente de todos, ja men
cionados Crirninalistas *

Concl Liirei de tudo, que não existe Corpo de de

licto, porque as teslernvnbas não fasem nem suspei

tar, e muito menos provam a existência do crime 

erguido de maneira que se não podesse duvidar que 
elle fosse commettido.

•* E ú>:Ilenr. dç €ocej. Dixp. de foUacibiis »nuiinum i«dirÜ5.
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Que as testcmunlias jurassem o que /Aes agrudasse, 
que concebessem na sua imaginação escaldada , 

ou fria, as Conspirações que quisessem^ que t  

sua extravagancla visionaria lhes fisesse acreditar 

que viam gigãiitcs^ quando so na realidade eram 

moinhos dc vento^ não admira. Admira muito po
rem qne o J u iz  'Jhonic Joãfjuiin lo rrcs, que devia 

ler ao menos o Codigo Criminal, e o Codigo do 
Processo^ ou qne devia aconselliar-se em casu de 

tanto momento, si não tinha a capacidade de os 

ler e entender, julgasse provada a existencia do 
Qi-ime — da Conspiração crcãdu —  fundado em indí

cios remotos, sem ao menos as testemunhas diseiem 

que viram vinte homens reunidos ! Isto, Senhores, 

é muito abusar da paciência dos Cidadãos Brasi

leiros !

Soihorcs Juiscs! Quantos innocentes teem sidj 

victimasnas masmorras^ e nos cadafalsos por falta de 

Icr-se provado primeiro a existência dos crimes de 

que foram aceusados ! Quantos, Senhores Juizes I 
Jm ieo, na sua Obra dos casas julgados Liv. i. C. 4- 
diz o muito cellebre Jurisconsulto Joaquim José 
Caetano Pereira e Sousa, refere um casu que ainda 

boje me faz arripiar as carnes e me consterna, e que 

uão pode deixar ainda de excitar a mais viva sensi-

bilidade nos vossos corações.  ̂ >
-
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« Uma Mulher Viuva desapareceu improvîsamenle 

» da Villa de Jech sua Patria, sem ser desde então. 

» vista jamais em algum logar da visinhança. Espa- 

» lliou-se a voz de cpje algum malvado a malára, 

escondendo o seu cadaver de maneira cpie não era 

» possivel achal-o. O Juiz Criminal, tio Dislricto fa- 
» senda indagações á este respeito, em virtude do' 
» seu O (li cio, foi achar por acasu um homem escon- 

» dido dentro de um mato. Este* homem appareceu. 

» assustado e tremulo. 0  Jui^ o fez prender pela 

» simples suspeita de ser elle o autar do crime, e o 

» remctteu ao Presidente daProvincia. 0  preso não 

» se abalou com o terror dos tormentos, e os soíTreU’ 

» sem ser convencido: mas por fim desesperado, e 

» GomO' cansado da vida, confessou ser culpado na 
y> morte, que elle não tinha commeltido ! Períjun- 

» tado de novo pelos Juises, confessou que matára 
» aquella Mulher ! E por esta confissão somente sem 

» ser convencido, por alguma outra prova, foi con- 

» demnado e punido com o ultimo snpplicio ! Mas 

» um posterior acontecimento justificou a sutt me- 

» moria, e a sua innocencia: porque dois annosde- 

» pois, a mesma Mulher, que stava ausente^ tornou 
» para a Villa !»

Gomo ficariam. Senhores Jurados, cheyos de re
morsos esses Juises que condemnáram um innocente 

k moiüGj sem que se tivesse provado á existência do



( 5 7 )

crime? Uma vida de remorsos é menos supportavel 

do que a morte, que o innocente soffreu.

Senlioi'es Julses ! So este triste casu, quando nao 
fosse O hom senso, vos provaria a necessidade ahso- 

soluta da prova da existencia do crime —  do Corpo 

de Delicto. —

Todos os Jurisconsultos o reputam absolutamente 

preciso. —  .

As Leys anliquissimas o reputáram de necessidade 

indispensável: taes sam as Leys Romanas L. Inde 

Nciarius 20. §  \ i.  Liv. 2l\. Dig. adLeg. Aquil. Assim 
lãobem as Leys modernas. A Carta Regia de 29 dC 

Agosto de 1758 reconhece que é termo de Direito 

INaturai impreterivcl. O Alv. de 4 de Setlembro 

de 1786 declarou tãobem,que é o Corpo de delicio 
um termo imprelerível e essencial dos Processos Cri- 
minaes, que verifica a existencia do crimCj e que a 

sua falta torna-os informes»

Por tanto, não slando provado o principio,—  a exis

tência do crime —  não pode existir a consequência^ 
k to  é— criminosos. Pareceria por tanto inútil, diser 

mais alguma coisa. Mas porque não digam misera^ 

ü.cís inimigos, rp e  tememos esses outros juramento».

I I
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das teslemunlias, que stani nesle monstruoso Proces

so, eu os passo a referir, e os analysarei.

José  F re ire  de A n d r a d a  P a rre ira s . * Em 10 de Janeiro de 
1834 jurou lembrar-se, que em uma das noites antecedentes 
a de quatorze de Dezembro, fôraao Paço de San’ Christovão, 
mandado pelo Excellentissimo Regente Lima, entregar umas 
Proclamações ao ex-Tutor Josè Bonifacio, e igualmente sa
ber, se seria preciso algum reforço para a guarda de Sua 
Magestade, e que em conversa que elle testemunha ti
vera com o dito ex-Tutor, este lhedicera, que não precisava 
de reforço, e que quando fosse preciso se opporia força à 
força: que elle apesar de ser bastante velho, ainda tinha ani
mo para pegar n’uma pistolla: por cu jas expressões, ju n ta  ás 

n en h u m a s d ifjicu ld a d es , m as sim  d toda  fr a n g u e s a  na reun ião  

dos C onsp iradores, no  in te r io r  do Paço, p rova-se  bem, que o 
d ito  e x -T u to r  era con ivente  c o m  os referidos Conspiradores í

D ion isio  da  C unha  R ibeiro  F eijó , v ive  de seus negocios :^cva. 

10 de Janeiro de 1834, jurou aos Santos Evangelhos — que 
sabe pela voz p u b lic a , e p e la  a u d a c ia  com que se a p p resen ta va m

• Esta testemunha fez a seguinte declaraqSo :

Sr. Tledactor. -  Como visse na Aurora de 27 do corrente mez de Mar^o, mencionado 
hum facto, que o lllustre Redac.tor delia diz ter-se vulgarisado, que se passara entre 
mim e o Sr. Bento Vahia; cumpre-me declarar que tal facto não aconteceu commigo* 
e até julgo que seria equivoco do lllustre Redactor em mencionar o meu nome; de- 
claraijão quefaqo unicamente para que não se pense que me jacto de hum aconteci- 
piento falso. Aproveitando-me mais, Sr. Redactor, de sua paciência, tenho a declarar 
que igualmente é falsa a voz de algumas pessoas que tem espalhado, que eu fóra 
jurar contra o Sr. Doutor José Bonifacio, boato que só tem por tim o desacreditar-m* 
fâjendo-me perjuro à deveres que me acho ligado.

F r e ir e  de A n d r a d a  P a r r e ir a s , Alferes de Cavallari«

C JO iario do R io  n . 24 <f« 31 d e M a r c fl  de 166õ. J
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t<! jornaes pithlicos JaO p p o siçã o , que se t r a m a a  C onspiração  

co n tra  a R egencia , que gcvernii ein Nome cle Sua ÍNIagestadc 
o Imperador, o Senlior Dom Pedro Segundo, c conseguinte- 

m en te  co n tra  a M o n a rch ia  C o n stitu c io n a l R ep resen ta tiva : e 
alem de outras reuniões que se fasiào em diferentes partes, 
é a m a is  no tavel, e bem constan te  a que se fisera na Quinta 
de San’ Christovào , e na chacara do Viador Bento Antonio 
Vuliia, para o mesmo iim de Conspiração. Dice mais, em 
rasùo de ter acompanhado os Juises de Paz que fôram ao Pa
ço de San’ Christovào para traserem Sua Magestade Imperia! 
para o Paço du Cidade, que vin foram achados dentro do 
quarto do Viador Vahia, urn pardo e dois brancos, dos 
quaes um era desertor dos Permanentes: e sendo perguntado á 
este o que ali fasia escondido, respondeo—que tin h a  sido convi

dado  pelo  e x -T u to r  Jo sé  B o n ifa c io  p a ra  e n tra r  na  C onspiração, 
que era pago a duas patacas por dia.—Dice mais que sabe 
em rasào da existência de homens no Paço, e do Capitão 
Gabizo, * ha muito conhecido por Restauradores, e do einper- 

ra m en to  do e x -T u to r  José B o n ifa c io , em não querer ceder ás  

O rdens do G overno, e devendo conservar o Paço em estado 
de quietação, elle o tinha tornado como uma Praça d’armas 
em tempo de guerra, por isso que no mesmo Paço foram en
contradas gentes suspeitas, armamentos, e munições, é 
p ro va  eviden te  de ser elle o p r in c ip a l C onsp irador.

.̂ 1

IJ

Senhores Juises ! Quando seja verdade o que jura 
a testemiirilia Parreiras, quando fosse verdade que 

o IL L U S T R E  AC C ü SA D O  llie dicesse que elle op- 

poria força á força, e que ainda linha animo de pe-

• E’ sobrinho do Senhor José Bonifacio de Audrada e Silva, e como tal muitqI
SHSjxia aos sens inimigos, mas não ás Leys.
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gar em um;i plstolla, não indicaria isto levissimo in

dicio fie conspiração  ̂ como a testemunlia qniz en- 

tendeiv, repilo, ou por sua refinada maldade, ou por 
sua ignorância supina, tanto mais, que nem elle diz o 

como, e quando soube que houvessem reuniões de 

conspiradores em San’ Gliristovão. Notável tãobem 

é que todas ellas jurassem pela todda da Procla

mação do cx-Ministro Chichorro, e que todas can
tassem o mesmo estriblUw, não no fini  ̂ mas no pi iii- 

cipio dos seus juramentos ! Muito pode um Ju iz  de 

P a z part idário !

A testemunha Fcí/d* jurao mesmo que as do Cor

po de delicto, e tãobem, como dice, debaixo da 

mesma todda e com o mesmo estribilho, porém ten

do as outras jurado que o Permanente fora para Sàu’ 

Christovão, com promessa de vencer duas patacas 

pagas pelo ILLU STR E ACCUSAUO, sem diserem 

quem foi o que lhe fez a promessa^ este Eeijó ma

ligno, pronunciado na opinião publica como testeniu- 

nha do viveiro da Floresta, leve a audacia de alFir- 

mar que o Permanente declarara que o ILLUSTRE

ACCiüSADO foi quem o convidou para entrar na 
Conspiração!

. i ■
* r.sta tostemunha foi convencida de falsa, não so pelas muitas contradicções em 

(jue caiu «(uando novauiente jurou perante o Juiy, e por não ter da^o a rasão dos seus 
dictos, como tãobem por haver o Permanente a que se refere, dito-lhe na cara — »icítfe — 
>10 acto da cafeaijão, ao que nada mais respondeu ! Tãobem foi eonvencida de conivência 
com o Juiz de Pue Thome Joaijtiim. Torres, para dar este juramento falso, em recoi.C

I : •
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Scn/wrcs Juises! Ainda quando slivosso provada 
a oxislencia do crlnic^ ainda qne fosso vordado, lu- 

do quantodiscin oslas losleinnnliaSj não prova quo o 

I L l X S l l l E  ACCÜSADO seja dclinqnonle. Sain in

dícios rcmolos uns, e oulros remoiissimos.

1#'.̂ 1

Íííí-

Í̂SI
r

\ I*

Não posso doixar do noIar-Yos lãobcm, Sonliorcs 

Juises, que tendo sido o ILI.üSd iU'] ACCÜSADO 
logo prepolenleinciile preso no dia j õ de Dosombro, 
não foi notificado para assistir á impiirição das tos- 

lenuinliaSj como determina o Al t. i'i2  do Codigo do 

Drocesso Criminal.

Estando o delinquente preao, ou 
afiançado, ou residindo no Distri- 
cto, de maneira que possa ser con- 
dusido à presença do .1 uizr, assistirá 
à inquirição das testenuinlias, em 
cujo acto poderá ser interrogado 
pelo Juiz, e contestar as testemu
nhas sem as interromper.

Esta solemnidadc, ou formula dos Processos cri- 

meSj i[uc é uma grande protcctora da innocencia;,

pensa do qual foil itjo nompalo(om rapaz dedesinove annos de idade, que vivia de 
Keus negocias, que não declarou quaes era-u) fcrivõotios rUhamentos da Casa Imperial! 
Ji, depois tãolxin empregado na Camaia Provincial! Moderada recogacpio do Art. 10'd d© 
C jdigo Criminal ! ! I

„ .lu ra r falso em Juiso. .Se forpara condeinnaqrio 
,, em causa não capital. Penas—rfeprisdo com íra- 

‘ „ bulho por Irez a nove annos, edemnltacorrespon-
dente a metade do t̂empo.'”

I O
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assini como sam lodas as (orm\i]as inunlgas nalas e 
adversarias inflexíveis da tyrannia*j, foi dispensada 
pelo Juiz de Paz Tliomé Joaquim Torres \ iNão c 

muito para quem julgou superíluas^ e despeiisou 

as provas j para o Corpo de delicto e para a Pro

nuncia ! ! ! Que digno Ju iz para o sanguinário T rí-  
biinal de Robespierre ! ! ! **

Não vos ilUida^ Senhores Juises, esse numero 

extraordinário de mais de trinta testemunlias incrui-i
ridas cm um Processo surnmario: poiajue este atten- 
tado so o que pode provar é, que o Juiz de Paz 

1 home Joaquim í  orresj não achando prova nas cinco 
primeiras que so devia inquirir^ como manda 

o Codigo do Processo Crimina! no Art. i jo,  de
sejoso de que 0 seu partido triumpliasse á custa 

dos padecimentos e gemidos da Humanidade, quiz 

ver si encontrava testemunhas que ainda jurassem 

mais á sua vontade, emhora os Legisladores abolis

sem as Devassas de trinta testemunhas, por conhe

cerem que, como as teas da aranha^ serviam para 

enredarem innocentes victimas. Muito pode um J u iz  
de P a z do partido moderado!

iP

* Mr. Benjamin Constant. Cap. V Du pouvoir judiciaire.

** Rol.spierre supprimiu por uma lei (22 prairial ) as formulas; declarou ‘mpcrfluas 
as provas; ne;ou Defensores aosRcos!!! M ignkt Histoire de la Revolvthn Fran. 
^aise Tom 2.° Cap. IX. !•. Desodoards Histoire de la Revolution de Frayice.lÁM- 
XI 1 omo .1.* Berang HR. He la Justice criminelle. Part. 2-Sec. 3. l 3 .

w- i .*>• N •'üi lÀ:
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0  Juiz clc V^7/riwmc Joacniim Torres, não podia 

€om estes indícios rcmolos, pronunciar somenle á 

JivrameutOj e iiienos á prisão o ILJXSTÍIE ACCliSA- 

DO, nem á iiciihimi dos seus chamados correos; e 

fasendo-o, cominelteu mais um crime^ porque o Art. 

i/j5 do Codigo do Processo Crim inal reconhecendo 
a distancia ([ue ha entre os crimes [)o!iticos (antes 
erros de opinião ) e os outros crimes propriamente 

ditos, determina ([ue osJuises mesmo por indicios 

veiicínentes não pronunciem em crimes politicos.

,, Quando o Juiz não obtenha 
„ p leno  conhecimento cio delicto , 
„ ou indicios vehem entes de quem. 
„ seja o delinquente (  não se tra -  
, ,  ía n d o  de crim es po litico s )  de- 
„ clarará por seu despaclio nos 
„ Autos, que não julga procedente 
„ a Cj[ueixa ou denuncia. „

* SnppiiTiha ei! quo a porseguiqão de.ste Juiz de Paz coufva o ülu.sire Soulior 
J o s é  BONIFÁCIO L>E ANi)!!í\T)A E SILVA, provinha do rancor que todo o 
partido irodinuio ein todos os seus actos tem manifestado contra o f’ATlU AIICI.T.A 
CA INICEPENDENCIA; porem agora sei que ainda ha outras razors. Este Juiz 
cie Paz é um dos Lusitanos que veio na Nau D. João tí.° contra o Brasil, mar.dado 
pelas Córtos d"" Lishoa ein 1022, e aqui chegando, tendo ja  sido expcllida a Ibrea 
commauõada por Jorge eVAviiez, conliecenclo que ja  não podia liostilisar-nos , voo 
tendo ajirmc-za decameter por patrinionio, pa.ssou-se do Regimento cie lofantaria n. 0 
para as nossas Bamleiras, e o Povo do Brasii que ignora ejuasi tudo que fere os seus 
brios, nomeou-o nesta Capital .luiz de Paz , mas o ex-Ministro Aurcliciio, questccvcc 
v'l'jUante e sabia de tudo, recommenclou-ihe cpie processasse ao II.Í.USTRE HRASI” 
I,E!RO , porque sabia o grande praser com que havia de laser tan'relevante ser- 
vi<;o ao partido moderado Para conhecimento dos que como eu igu.oravain os bons 
/eitos deste Ju iz de P a z , publicei os seguintes Dccumeutos; e cuhraai-se todos*.,

iO *
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Senhores! A pronuncia á prisão, c |a unia pena. 

As mesmas Leys anligas contra as quaes por moda, 
tanto se tem declamado, quando sam gera!mente 

optimaSj não quiseram que se decretasse pro
nuncia, sem star provado o delicto, e quem fossem 

os criminosos. Pronunciar á prisão não é permittido 

pelo Alvará de i6 de jNovembro d e i ^ y i ,  sem as 

pi ovas, fjiie o Dircilo J\aturai e Divino exigem. Pro
nunciar nao se jiode pela (]arta de i^cy de 20 de 

Junho de 1774, $em haver provas legaes do delicto. 
A mesma Ordenação do Liv. 5.°tit  117 § 1 2 ,  não 

peimittiu ([ue se pronunciasse so com 0 juramento de

como eu de vergonha, vondo que o Sr. Tlioiné .roaqiiiin Torres, não podendo quan
do Lusitano em 1822, ser o algoz do PATIIIARCIIA OA IXDEPENOEXCIA 
em 1833, transformado em Brasileiro, foi o Juiz que o processou: Não foi pequeno 
o prêmio que ieve, o Administrador dx casa de cor,-emião...,-aonde pertende ver 
todos os criminosos da Independência. E quem o duvida:

Em virtude do Aviso da Secretaria de Estado da Repartiqão da Alarinha, datado 
de 3 de Abril de 1821 , se lhe passou guia de passagem para o destacamento da 
mesma Brigada em Lisboa, soccorrúlo até g do mesmo mez e anno, passou a 
Cirurgião Mor Graduado em Capitão do Regimento de Infanteria N. 3, por Disu-eto 
de 24 de Outubro de 1821. I'or Decreto de 18 de Marido de 1822 passou, a Cirur
gião da Brigada do Rio de Janeiro, abonado de soldo, e raqão de24C000rs. mensaes, 
de que se lhes descontava Monte Pio, até o fim de Marijo do corrente anuo, pão 
e itape a te a  data desta. E para constar aonde lhe convier mandei passar esta que 
assignei, e ssllei com o scllo do Regimento. Quartel a bordo da ,Vao D. João Vl 22 de 
Mart;odel822. ( Assignado) Antonio Joaquim Rozado, Coramandante do Regimento 
1 rovisorio. Esta conforme. — Couto.

OBSERVAÇÃO.

Em execução das Reaes Ordens de 8. A. R. o Principe Regente, expedidas pela 
.  ecietaiia d Estado dos Negocios da Marinha, em Portaria datada de 12 de Abri] 
e 1822, passou a Agregado a este Batalhão, por ter sido despachado por Decreto dc 20 

%  le  ilarço ultimo,, com passagem do Regimento de Infantaiia n. 3 do E.xercito de Por- 
*ngaJ para o Corpo da Brigada.
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wnn testemunha de vista. As mesmas Leys Pvomanas' 
assim determináram.

FinalmenlCj o Decreto de 20 de Maio de 1823 
ordenou

Que nenhum Juiz ou INIagistrado 
criminal poilesse expedir ordem cie 
prisão sem preceder culpa formada, 
j)or inc|uirição de testemunhas, 
duas das quaes ju r e m  contestes,n% úm. 
do facto, fjue ein Ley expressa c de
clarado culposo, com a designação 
individual do culpado, etc. * *

Si por indícios, Senhores Juises, ninguém pode 

ser pronunciado, muito menos pode ser condemna- 

do; indícios ou presumpeões, sarn factos cujas caii-

* L. 2. D. question. L. 9. Cod. de testib.

** Por bem da HÜMANID.VDE approveito esta oceasião para pedir aos Srs. Juises 
do Paz, que não studáram Jurisprudência, considerem attentamente em os Artigos 
J44 e 115 do Codigo do Processo Criminal, e que tenham a bondade de 1er tudo 
quanto nesta defesa se diz acerca dos indícios. Tenho visto cm mais de um cento 
de Processos Crimes, pronuncias fundadas em indícios remotos ou leves, entendendo- 
se que sam vchementes: Por este motivo gemeram, e gemem nas prisões, muitos in
nocentes—ao menos perante a Ley.—Permittain-me que aqui repita O que diz o Illus« 
tre filangiere, sobre indicios véhémentes e remotos.

Indicio necessário (vehemente) é aquelle que é de tal modo a consequência ne- 
cessaria do facto, que não pode ser deste separado sem uma impossibilidade, ou 
metaphysica, ou moral. Por exemplo, uma Mulher que tem um filho, deve necessa
riamente ter caiado com um homem. O filho 6 um indicio necessário vehemente

4f. ' '• ■ ' • . T.-
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sas sam incertas. Muilas inccríesas não podem pro- 
(lusir uma cerlesa; seria isto tan impossível como 

muilas trevas produsirem uma luz.

As Leys, reconhecem a necessidade de chamarem 

])i’ova aos juramentos de dnas testemunhas de vista 

contestes de maior excepção, ou dignas de lodo o 

credito. Entre outras^ o Alvarcá de 20 de Oituhro de

th  casamento. Eis aqui um casn em que um so indicio forma uma prova legal.— 
Supponliamos que um homem foi morío, e que depois de ter-se examinado o cadaver 
achou-se uo seu seyo a faca que lhe deu a morte. Cma pessoa é aceusada deste cri
me, e a accusatjão c appoiada sobre os seguintes indit ios.—Duas testemunhas meycres 
de toda a excepqão ( muito dignas de credito ) juram que viram o aceusado comprando 
« faca que se achou no cadaver, no momento mesmo em que o crime foi commettido 
e viram o .<\ocusado fugir com um ar amedrontado. Duas outras testemunhas 
mayores de toda a excep:jão, asseguram que viram e aceusado comprando a faca 
que SC achou no seyo do cadaver; e o vendedor nTij destroe sua asserqão. Eis aqui 
uma prova de indícios completa contra o -\ccusado.

Porem si em vez destes indicios, fossem estes -  Duas testemunhas disiam ter visto 
fugir o Aceusado : duas outras asseguravam ter visto o aceusado voltar para a sua 
casa todo fatigado : duas outras testenmnhas viram o aceusado apregar uma carruagem 
para sair do Síado. 'Eodos estes indicios fariam uma prova de indiedo? iVão; porque 
todos estes très indicios formam um indicio, que é a fugida.

Ï'.’ tãoaem recommeiítl.u el a leitura do Cap. \ I I  dos Indicios das estimadissimas 
Obras de Deccaki.v -  DA Delitti e ddle Pene.

Os Capitu’os XI e seguintes, do Tracíado das provas Judiciarias de Mv. .T.-remias 
Dentham. Tomo l.° e no Tomo o que diz respeito ás íestemunluas de ouvir diser 
Cap. IV e outros seguintes.

l*ereira e .'^ousa. Linhas Criminaes Cap. VI.

Kl®

1̂^

I V.

f  :■
In

O Muito Illustre Pascoal José de Melio Ereire. Inst. Jur. Crim. I.ns. Tit. XVIII 
JJe jallacibiís criminum iiidiciis.

O Gr.ande Jurisconsulto r>rcilin, no.s seus Repnrtoire Univeiseí, e Raisonne de Ju~ 
risprudence, e Recueil AljihabAujue des Questions de Droit.



i 763. Porem as mesmas Leys tãobem reconhecem 

qne a prova teslemimlial^ é muilo fallivel e depen

dente da aíleiçãodos liomens^ern cnipar ouahsolver. 

Assim se exprime o Alv. de 21 de Seltemhro de 

1Ò02. Na verdade, Senliorcs dulses, muitas veses 

se compram testemunhos falsos á peso de o ir o , e 
lioje stá em almoéda e se arrematam por em

pregos.... Outras veses o erro dos sentidoSj e a pre

cipitação do juiso das testemunhas^ fazem que ellas 
affirmem existir o que nunca teve existência. E ’ 

um exemplo iucrivel, mas verdadeiro, o que refere 

Mr. d'yiugu.fssfcni, e reconta o Illustre Pereira e 

Soma nas suas estimadíssimas Linhas Criminaes.

«

)>
>>
9)

>9
9̂

i9

„ M '^dam e de C h a u ve lin  que tinlm contraliiilo segundas 
núpcias- com M r . de ia  P iv a r d ie r e , foi aceusada de o 
haver mandado assassinar na sua casa de camjjo : duas 
creadas foram testemunhas da morte : sua propria filha 
ouviu à seu Páe gritar — m eu D eus tende m isericó rd ia  co

m ig o — Uma das creadas perigosamente enferma, rece
bendo o Sacramento da Igreja, attestou que sua Ama 
tinha presenciado o assassinio : muitas outras testemu
nhas viram os lençòes tintos de sangue : algumas ouviram 
o tiro pelo qual começou o delicto : a morte é justifi
cada, e forma-se o processo crime.

„ Com tudo não houve nem tiro, nem sangue derra-
„ raado, nem a morte de alguém. M r . de Ia P ira rd ie re  
f, torna para a sua casa, apresenta-se aos Juises, e foi re-

conhecido pelo proprio. „



Outro acontecimento refere o mesmo Pereira e 

Sousa , que tliz ser igual a um acontecido na 

Cidade de Beja.

■' „ Em certa noite, uma INIulher foi mnltratacla por seu 
INIarido : grita que a matam : as suas voses sam ouvidas 

,, na visinbança : acodem, e o JMarido é visto agitado : acha- 
,, se sangue derramado na cama: a JMullier nuo apparece : 

o Marido posto a tormentos, confessa que maU)U a Mu
lher: è condemnado à morte: caminhava ja para o pa- 

,, tibu lo , eis que a Mulher llie sàe ao encontro! Ella
havia fugido com o seu amante !

Yedc^ Senhores Juises, o que sam indicios! Vede 

que no monstruoso Processo não se encontram nem 
mesmo leves presumpções contra o VEMÍRAÍNDO 

A.NDRADAj c nem contra algum dos seus chama

dos cúmplices ! Vede cpic o Aj tigo 56 do Codigo 

Criminal, que não é de certo lettra morta para 
V ós, ordena que

Nenhuma presumpção por?j?(i/s 
vehem ente  que seja, dará motivo 
à imposição de pena.

Attende!, Senliores.Tnises. 0  ITEROE que conce
beu e realisou a lA D E P E A D E A C lA  DO RRASIL^

*  Disíno é de ver-se o -  Tableau des erreurs de Ia justice kianaine en mnüere de con- 
demnaUons capitales, dans l'espace de six mais— que traz na sua estiraadissima Übra i 
do Systeraa i’cnal, o muito celebre Criuunalista moderno, Mr. Charles Lucas.
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que em um so Dia, e á mesma liora, fez acclamar 

em quasi toda a immensa vastidão deste Império, 

o PRÍNCIPE IMMORTAL, 0  S E M ÍO R  ü .  PEDRO, 
PRIM EIRO ÍMPERxYDOR DO PdlASlL, uão podia 

entrar cm tard miserável conspiração! \ ò s  todos 

conheceis o grande prestigio do IIjÍ.LSTRE AN-  

D R A13A, e não ignoraes, ([ue si elle entendesse 

que devia conspirar contra os novos iyrannos da 

su aP A T R lA , que esses miseráveis tyraimos haviam 

caliir....

..W

liL'.a

m

,91'.

i i

Salváe hoje a reputação deste Trilmnal: \ ó s  sa-* 

heis que é ellc lido na Opinião publica, não como 

um Tri})unal do Povo inqjarcial e generoso^ mas 

como um Tribunal de excepção vingativo ,̂ por ha- 

vei’-sc tirado dessa Urna muitos nomes de imiito 

iionrados Cidadãos^ a tilulo dc Caramiirús , como 

suspeitos ao Partido dominante; no entanto que 

delia se não tiraram os nomes dos encarniçado.s 

inimigos da honrada^Opposição 1 Por este modo 

qui-seram os déspotas do dia, faser-Yos inslriimen- 

los vis da sua cólera! Recordáe-Yos, Senhores, 

do terrivel e desastroso destino que tiveram sempre 

os iníquos JuiseSj que têem servido d ’arma de vin

gança aos Partidos,... Hoje.... os lyrannos tudo lhes 

promettem, tudo lhes dam j — favores, oiro, oHicios  ̂

logares, eleições.... para verem nas mdsmorras^ nos 

degredos, nas galés, nos cadafalsos as viclimas da
1 i

u
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sua ira ! Mas amanliâ.... quando o cpliémoro podcr 

os desampara^ quando o reyno das violt-ncias desap- 

parcGC, quando os vencidos sam os vencedores, 

quando ü liuperio da Jusiica roco-jra as suas forças^ 

ou quando os despolas precisam de descidpar-se na 

opinião dos bons ... esses assa.ssinos judiciaes^ esses 

monslros comprados pelos favores^ pelo oiro, pelos 

onicios, logares e eleições, sani abandonados, aceu- 

sados , e ale mesmo cruelmente perseguidos pelo.s 
proprios despolas que os compraram! '̂ão sou eu 

quem Yos fulloj Senhores, é a ííisloria de todos oS 

tempos, e de todos os tyrannos. Poucos desses ass'a.s- 

sinos tem escapado á ju‘̂ la punição dos seus nefan- 

dos crimes. Poucos? E os remorsos que por toda 

a parte os acompanham e os perseguem? Os remor- 

6os?íal!ae por mim, SUBLIME C 1ÎATEAUBRÎANI).* 

O 'Ï igre despedaça a sua presa e dorme descansado: 

o homem que assa.ssina o seu simiihante não dorme, 

'véla. Procura os logares desertos, e a solidão o 

Iiorrorisa: a mesma pacifica habitação dos mortos o 

a.ssusla. Não ousa olliar para as paredes da salla do 

íeslim, temendo ver neilas a pintura dos sciiscrimes.

J odos os seus sentidos parece que se tornam mais 
}>erfcilos para mais o atormenlarem: na escuridão da 

noute, ve clarões ameaçadores : sta sempre cercado

do odor de carniça humana: sente o gosto do vene^

*  Góíii clu Cliiisíisiiisnje.

I í eli'í

I



; n I

( 7> )•

130 atc nos manjares que elle mesmo prepara: scu-s 

ouvidos exlremamente agùdos, ouvem cslrepito, aon

de os mais enconlram silencio: rinalraenle, abra

çando O seu amigo, cre sentir occiilto debaixo das 

suas roupasj o punlial;, que vcm punir os sens de

testáveis ilagicios !

Não Vos enfadarei mais , Senliores Juises. Ide 
sentencear a causa do PAE DA PATPvIA^ com os 

ollios cm DI"X'S e na Ley. Não lemacs as verse- 

guiçõíS do dia. Sereis salvos com a voz dos séculos, 

d (jiie os tyrannos não podem lançar grilhões. yJs 

persegui ões cobrem de infamia os perseguidores, e 
fazem immorlaes os perseguidos * Desalentáe, com 

Sentença justaj esses despresiveis Salrios c Pinarias, 
perjuros escravos desses conspiradores Sejanos, que 

parece,  que mais serviam á um scellerato Tibe-- 

rio, ** do que á um INNOCENTE MONARCIÍA 1 
Ide, Senhores Juises, declarar a innocencia do PA- 
T iU AIlCÍÍA DA INDEPENDENCÍA. Ide, que Yos 
manda as vossas consciências, a vossa ílonra^ e 

Yos ordena aJlJSTíCA.

* CoíTielius Ty,citus. Atnialiv.tíi. ** Vicie os mesmos AnBà«'S Sc Tácito. Siicfoj 
KÚis Yitce Iinperaicriim, in Tiber.
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S E M E N C A .

0  Jury (lccî(liu-se negativamentc qiiaiilo ao$ 

piinieiros quesitos respectivos aos T\ os José Boni

facio de Andrada c Silva —  Candide Ladislau Japi- 

A ssù— Bento Antonio Taliia— José Gomes Fer
r e i r a —  jManoel Joaquim Pereira Braga —̂ Jaques 

Augusto Cony — Antonio João Fernandes Pizarro 
Gabizo — Manoe! Zozimo de Azevedo — Lino Tei

xeira da Motta —  Joaíjuim Gonçaives C o s ta — ITer- 

miniiíildo Correa — Antonio Corrêa da Silva—- I n -  

nocencio José de Menezcís— Bento José do Aasci- 

mento —  Francisco (bietano de Seixas— Laurindo 

José— iMarcolino de Souza í\iiiciel —  Antonio Ma

noel da Silveira Saíupaio —  Benio José I.amenlia 

j J n s — Lourenco Gonçalves da C o s ta — Domingos- 

de Oliveira Pinto —  José Barreto Pereira Pinto. **

* Os F.specta.lores, qne pram mniío mais de dois mil, contando eom os CidadaOS 
q>ie stavam em todos os salões, nas escadas, e no campo, mal sc acabon de pronun
ciar esta Sentenqa, romperam em muitos e expressivos Vivas ao I’A1 HIAKCilA OA 
INDEPENDENCIA, e aos SEM IO R ÍiS JURADOS. Esta Senter.íja é o martyrio 
dos DespoUrs da Decembrisada: elles fi.seram tira r da ü rna  dos Jurados os rcomcs 
de Cidadãos muito respeitáveis, para terem no Jury a mayoria do seu partido; para 
reduxir o Jary a uma Vo nmissão special, s. yiinií Alijada moderada Enganaiam-se. 
Os Brasileiros aborrecem a tyraania; sam inimigos dos perseguidores. Não contem 
sempre os tyrannos cmn a paciência delles.

Os tyrannos era Alinas, ainda mais üséram ; ler-se-ha sempre com liotTor a se

guinte carta.

30 de Aaosto de 1631.

Men .Amigo. Aqni se inslallou o J u it : pode diser-se q̂ ue somente para sentenciar 
as victiimis que compromeíterão nos acontecimentos de do Alargo de 1833; por



Sala cias Sessões em i 4 íle Março Je i 855.

L tjiz A ffonso de TMoeaes T o r e e s , P residente* 

JoAQ um  J ose ’ T elles .
JüAó B ern AR DES íMaciiad o .
J ose ’ P ereira  M o a te ir o .

T ristaõ de Sa ’ C derem .
C onstantino  D ias P in h e ir o .

M anoel A ffonso G omes,

A n to n io  J ose ’ P estana .
J oaquim  J ose ’ da  C osta . :
A n 'j [ONio J ose ’ P ereira  G o m a r a e n s .

J oaõ  J ustino de A raú jo .

J ose ’ F elis .

que com estas sóraente se tem occupaclo Huma duzia de paginas nãoserião bas, 
tantos para contar o montão de monstruosidades que elle tem produsido. Porem, 

referirei algumas.

. Foi apprezentado o Alíeres Cosme, que sabes tem 76 annos, sem Defensor, porque 
ninguém se quer expor aos grandes perigos, e aos insultos, que sem cxcepqão, 
soíTiem todos que não pertencem ao partido dos deshuir.anos perseguidores. Este 
homem coberto de cabellos brancos, depois de aceusado pelo Promotor como cúm
plice de crime de sedi(;ão, depois de ouvir, sem dizer huma palavra ( por causa da 

s ua velhice, e de graves moléstias que sotfre ), não contente ainda o Promotor aceu- 
sou toda a sua vida publica e privada , xlesde que teve uso de razao, e foi 
condemuado em dezoito annos de prizão , pena esta que não existe no Codigo. 
Tcem sido appresentados outros, que são corajozos e capazes de rebater msuitos, e 
uzarem das regalias que o Codigo dá aos Rdos; mas nada podem lazer, porque se 
elles qtterem responder ás accusa<iõcs do Promotor, não lhes concedem a palavra, 
e se á alguns a concedem, he para os chamarem logo tumultuariamente a ordem! 
Tâobem não consentem qUe os Ueos recusem Jurado algum, porque apenás elles re- 
cusão, o Promotor faz grande alarido, gritande-.o réo he muito attrevido, e ttio
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Absolvo o s R e o sD rs .  José Bonifacio de Andrada. 
e Siiva, e Candido Ladislau Japi-Assù— Bento Anto

nio Vahia—  José Gomes Ferreira —  Manoel Joaquim 

Pereira Braga— Jaques Augusto C o n y — Antonio 
João Fernandes Gabizo —  Manoel Zozimo de Aze

ved o— Lino Teixeira da Motta— Joaquim Gonsal
ves da Costa —  Herminigildo C o r r e a —  Antonio 

Correa da Silva— Innocencio José de Meneses —  
Bento Jose do iNascimento — Francisco Gaetano de 

Seixas Laurindo José —  Marcolino de Souza Tda- 

ciel Antonio Manoel da Silveira Sampaio —  Bento 

José I..amen!ia Lins— Lourenco Gonçalves da (ios- 

la — Domingos de Oliveira Pinto — José Barreto 
Ï ereira Pinto, aos quaes mando que se dé baixa na 

culpa^ pague a Municipalidade as custas, e remetta-

insultarte, qne aqui mesmo neste lu^ar está insultando os nobres Juises he hum 
ma.vad^o, he hum monstro, que deve ser punido com todo o rigor da Lei -  Desta for 
ma tiKio atroppllao,e por üm coiidemuâo a penas enormes; Tem chegado a ponto 
tal, que depois^ que acaba o Promotor Antão de maltratar os Reos, °os Juizes de 
Pacto pedem tãobem u palavra successivameute, e cada hum diz contra os mesmos 
Roos o ,iue lhes parece, de maneira que os Juizes que vão sentencear, se mostrão 
os maiores e mais encarni<;ados Aceusadores. Assim a prudência tem aconselhado 
aos Rcos, que o melhor he mudos deixarem correr as suas cauzas a revelia. O que 
ainda mais horrorisa he ver-se que o Tribunal lie composto de homens, que a maior 
parte são testemunhas, que jurarão contra os Réos, e tãobera nelle estão cs Juizes 
que os processarão! Que os Juizes que servem no Jury de aceusação, servem de 
.íuizes no Jury de julgaqão ! Em outros lugares da Provincia tem havido o mesmo, 
nu peor. Em M ananna tãobem se veriHcou hum caso o mais honoroso. Como ol 
malvíjdos perseguidores vião que os Reos ja  se não attrevião a recusar cs Juizes 
ínettiaona urna só doze cédulas, porem aconteceu que em hum dia racítessera somente 
onze, e qne, na oceasião da extracqão o Menino tirou as onze, cnlràrão a dizer 
que faltavd huma, o Menino tornou a metier a mão na urna e declarou que naò 
tmh.i mais nenhuma, dizendo em alta v o z -n ã o  tem mais,'..............

P (
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se este Processo ao Juiz de Paz da Cabeça do Ter- 

m o ,  por existiriMn ainda Ueos Ausentes. Salla Pu- 

blica. Piio de Janeiro i 4 de Março dc i 855.

O Illustrisslmo e Excelleniissimo Senhor Conse- 
llieirOj Desembargador José da Silva Idsboa, Yiscon- 

de de Cayrú, PIo Defensor da Religião (ialholica, 
Doulissimoib'asileiro, AiigiisloeDignissimoeDistinc- 

tissimo wSenador do Império, Campeão da Verda

deira Liberdade, Flagello da Tyrannia, Primaz Ju- 

risconsiiito * mandou imprimir no Diário do Ryo 

de Janeiro, de i8 de Março de i b 35, o seguinte Aío- 
numenlo da sua profuiidissima Sal)edoria, da Inno- 

cencia,Magestosa , e verdadeira Grandesa do 11- 

luslrissimo e Excelleiilissimo Senhor Conselliciro

if, o  X’ome e grande Rcpntaqão scientifica do lllustri.-simo e Excellentissimo 
Senhor Visconde de Cayrú sara na Europa tan’ respeitados, ((ue no anno de 182Í) 
vi-ido 'Ia Franca o nosso Patricio o Senhor Dontor Antonio Gomes Ferreira Bran
dão, Secretario da Eoga.jão Brasileira era Paris, Traduetor, do original grego, do 
Betracto lo Imperador Mareo Anrelio, feito por este mesmo, que oflfereceu a St. \  
MAGESTADE O SENHOR HOM PEDHO I I ,  IMPERADOR DO BRASIL, 
despedindo-se do muito celebre Publicista Mr. Bc.niarain de ('onstant, este screveu 
na carteira de lembranças do referido Doutor o seguinte- «  Senhor Brandão, quan
do chegar ao Brasil, dê-mc o práser de dar sandaqões ao muito cellebrc Econom.sUv 
ponneo SeoJior José daSilva Lisboa, que lhe envia Benjamin de Constant.,,
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Desembargador JO SE ’IÎONIFACIO DE ANDRADA
N

E SILVA, Patriarclia da liidepeiidencia da Terra da 
Santa Cruz.

Í '

, Î
I l  m ã o s , a le g ra i-v o s , sede p e r fe i to s ,  a d m o e s tã i-v o s , sen ti 

h u m a  c a  m esm a  co isa , ten d e  p a z ,  c 0 D eo s  d a  p a z ,  ç 

d a  d ilecção  será  co m ,vo sco .

S. Paulo 2.® Cor. XII. 11.

ã

‘'.í ;■  Ï'

M

T m U JIP IIO  DA PROBIDADE.

VO’S COGITASTES DE MHI O MAL ; POREM 
DEOS O CONVERTEO EM R E M .-A ssim  disse ó Is
raelita Palriarcha José cá seus irmãos que olrahirão; e 
a quem a Escripliira Scagr<ada conservou o Titulo de

SALVADOR DO EG V P T O -G en esis  Gap. XLV. 8. 
L. jq.

Proporções guardadas, scmell.anlcmonlc se pódc di
zer do Palriarciia da Jndcpeiidencia da Terra da Santa 
Eruz, 0 Consellieiro José Bonifácio de Bndrada, para

■ ■ "l’“ ''"''“' ‘■“ «■ '•■ »■ dará o Titulo de SAL- 
«EASiE, pelos scos Conselhos a D. P£- 

dUÜ I. Fundador do Império Constitucional na America.

Havendo sido aceusado (com outros) por Crime dc 
Conspiração para dcrrihar o Cioverno ( trama urdido



( 77 )

lí,'̂ pela mallgnídade de Implacáveis inimigos dc sua mere
cida elevação á Dignidade dc Tulor dos Augustos Pnpil- 
iosdmpcrlacs) cm i4 do corrente, proccdcndo-sc na 
Deliberação Dcíinitiva do Jury da Capital, (Graças á 
Providencia do Juiz Eterno) pela Irresistível evidencia 
da horrível falsidade da Aceusação, depois de longo pro
cesso, a final ale meia noite, o mesmo Juiy o declarou 
iinanimementc (ea todos osarguidos cúmplices)— NAO 
CULPADO.

TAL FOI A J U S T IÇ A  N A C IO N A L , correspon
dente á Expectação de todos os BOAS homens do Povo 
Fluminense. Estavão cheias a Casa e a Praça, de innu- 
meravcls Espectadores, que em Cordial explosão de 
VIVAS, derão o Manifesto de Sua Execração aos Per
seguidores c DECEMBPiJZADÜilES 
da Victoria da limoccncia.

c SC congratularao

■ :ií.

Não SC contaminará este Diário com a exposição da 
Chronica escandalosa das atrozes maipiinaçõcs que pre
cederão e oceasionarão a calumniosa Aceusação. Mas 
não se pode omittir a reflexão de que nada valeo ao Re
dactor da Aurora Fluminense a mnchiavclica Tramoia, 
com que cm o seo fidminantc N. de i 3 deste mez (ves- 
pera do dia do Juizo) consummou a indistincta dilfama. 
cão daquelle Tribunal popular. Infcrnizc-sc agora de 
raiva impotente, e satisfaça-se cm sua desesperação com 
ranger os dentes.

Tributo se deve á virtude do Philosoplio idoso c in
valido Agricola dc Paquetá, que tem sido sempre igual
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e firme na prospera, c adversa fortuna. Pode-sc-llie 
com razão applicar o (pie se disse do intitulado óc//o es- 
pirúo, Canlop da Ilenriada, (pie se vio cm a necessidade 
deir cultivar seo Jardim fora da Côi te. Quando (dizia hum. 
Poeta Britannico): predomina a Cabala contra os bcnemc- 
rilos servidores de seo paiz, a Estação particidar  ̂ he o 
Posto da Ilonra^

Ninguem 0 espoliará do Illustre Nome Ilistorlco, e 
ainda menos da gloria de haver ( (pianto cm si eslevc) 
resgatado o Brasil da Prepoteiicia da Metropole Lusitana, 
e das garras dos centimanos demigogos inimigos da 
Monarchia Constitucional, Hereditaria , Pvepresentativa.

Como poderá olhar para si sem horror, a Cabala Offcn- 
sora, que tentou perder a tantos distinctos patriotas, só 
tendo n’alma a vingança, sem temor de Deos, nem res
peito aos homens? Felizmente ella mesma se está su
mindo no abysmo  ̂ qual Balêa arpoada, que já iiáda 
em pouca agoa.

1; ííí

_,;i, lí̂
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C O PIA  DO LIB E LLO ,

P or via de Libello Accusatorío diz a Justiça, 

coino Autora, pelo Prom otor nomeado, contia , 
todos os lleos pronunciados nestes autos a fl. i 52,

11. i5 3 , e íl. ?9 i v.^ nesta e na melhor forma de 

Direito.

E . S. C .

P . que é criminoso todo aquelle que directa- 

m ente, e por factos, tenta contra a Regencia, que 

Governa em Nome de S. M. I. e C. o Senhor Dom 
Pedro II, para no todo, ou em parte a privar de 
siia Authoridade Constitucional [ Art. 89 do Cod^ 

Crim . )

P. e consta dos Autos, que os Reos commette- 
râo este^crime tentando, como directamente e por 

factos tentárão, contra a Regencia em Nome do 

Im perador; Assimqiie

P. que n ’estes termos, e nos de D ireito, devem  

os Reos ser condemnados, no máximo das penas, 
em que se acharem incursos , com atteneção á 

disposição dos Arts. combinados, com o



0  Prom otor nom eado.

José Maria Frederico de Souza Pinto» *

V o Sr. Doutor José Maria Frederico de Souza Pinto dirá as rasões que tere 
pam faser este Libello, quando muitos Advogados e Bacharéis se exeusaram. As se
seguintes excusas se acham nos Autos

Tendo-me eu considerado impedido em tudo o que dicesse respeito á aceusar o 
Doutor José Bonifacio de Andrada, e tanto que por varias veses officiei ao Ju iz  
-Municipal a (im de nomear Promotor para este meo impedimento, não me resolvo 
á oíTerecer o libello contra os Reos, cm cujo numero se elle acha. Para que pois 
se dêem as providencias, e se decida em conformidade ao expendido, vão inclusos 
ao Meretissimo Ju iz  de Direito. Rio 11 de Julho de 1834.

O Pi'omotor Publico João Antoni» de Miranda.

Como seja Amigo e ate summamente constituido em obrigaqões, não pequenas 
para com alguns dos Reos, o que juro aos Santos Evangelhos, sou inteiramente 
inliibido de servir o honroso cargo, que se me incumbe; igualmente porque as mi
nhas rasões de suspeiqão são idênticas com as de fl. (1) Para se deffirir faqa-se eon» 
cluso immediatamente.

O Bacharel Formado Jose Moreira Barboza.

Como ainda subsistem as mesmas razões, porque me dispensei do cargo de Pro
motor para este Processo, a que fora nomeado por officio do Meretissimo Dr. Ju iz

'■l. nho

r (1)
■J- . r
’ r.
j

(Ij Sam as que deu o Sr. Dr. Miranda. (2) Sam as que deu o Sr. Dr. Barboáí»,

f
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]\a Sessão de 8 de Abril de i 834, presidida pelo 

mesmo Sr. Dr. Justino José Tavares, comparecéram 

para defender-se, pelo Advogado o Desembargador 

CândidoLadislaii Japi-Assu, os seguinlesKéos^ accu- 

sados pelo mesmo Sr. Dr. Proniotor. *

Os Srs. Caetano Cardoso de Lemos. T̂\TaJor ') 

Eduardo Alves Moreira. ( Tenente ) 

Anselmo José de Almeida Vallejo. (Capitão) 

Antonio do Vale dos Santos Loureiro. 
Antonio Bernardo d ’Oliveira Pim entel (Te

nente Coronel.)

Joaquim de Santa Anna Cardoso.

Antonio Marques da Cruz.

procerle meo impedimento, e por isso juro suspeiijão em o conhecimento deste Pro» 
cesso : immediatamente se fará concluso para deflirir.se e providenciar-se como fer 
de Direito.

Guilherme Bandeira de Gouvea.

Tãobem, por despachos dados em alguns requerimentos, consta que os Srs. Dou
tores Juises de Direito José Ignacio VaK Vieira, e Euzebio de Queiroz Coitinho 
Mattoso da Camara se deram por suspeitos nesta Causa.

Honra seja sempre dada aos que sustentam tan’ dignamente a independencia das 
suas lettras. Aos que as escravisam á visambiqõss, lembro um conselho que não 
é meu.

Hommes des lettres, si tu as de l'ambition, ta pensée
devient esclave, et ton ame n’est plus à toi.....................
Si elle ne te suffit pas, renonce à un état que tu déshonores.

Thoin. Disc, de recept. a lAcad. franc.

•  A verdade exige que eu declare, que o Sr. Dr. Promotor nesta Sessão com» 
portou-se dignamente. Logo que teve a palavra, declarou que stava nos meus princi» 
pios ; e que entendia tãobem, á vista do citado Art. 270 do Codigo do Processo, que 
ja  não haviam criminosos 'nos Autos; que devendo sujeitar-se á decisão do Sr. Dr. 
Ju iz de Direito, fasia a accusaqão pro formula, e disendo poucas COisas, oíTereceu so  
mente os Autos á considerarão dos Senliores Jurados, ,
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U Advogado ardes do sorteaiDenlo pedin a pa  ̂

lavra^ para propor uma questão prejudicial, e pro
vou que Jcá iião tiiilia logar a accusação dos lieos 

que se achavam presentes, nem dos que não stavam 

presentes ; por quanto, tendo sido ja declarado an- 

teriorinente pelo 2.” Conselho dos Jurados no sen

tido negativo a 1.® questão do Art. 269 do Codigo 

do ProcessOj não se devia tratar mais de aceusar 

a nenhum dos pronunciados, porque com aquella 

declaração negativa stavam ja todos absolvidos, atten- 

ta a determinação do Ar(. 2;;o m fine. —0  Sr. Dr. 

Juiz de Di reito respondeu a todos os argumentos do 

Advogado com um erro praticado pelo 2.° Conse
lho dos Jurados, que tendo respondido u(‘gati- 

vamente á primeira questão, depois respondeu 

as outras seguintes, aosolvendo individualmente á 
cada um dos Reos, í[ue tinham com parecido na 

Sessão anterior, erro que o mesmo Sr. Juiz ju l

gou ter mais força do que a delcrininação do 

A lt. 2;-o , ordenando, sem dar mais alguma ra- 

são, que fossem os R.eos acciisados; e por mais 

que o Advogado mostrasse que o contrario devia 

ordenar-se, por que um facto, ou aresto nullo não 
podia prevalecer á disposição terminantissima da 

Jjcy. não pôde conseguir que o Sr. Dr. Juiz de 

Direito mudasse dc opinião: pelo que depois do sor- 

teamento sustentou o Advogado a defesa de todos os 
B.eos: c quando os Senhores Jurados tinham de reti

rar-se, o mesmo Advogado lhes requereu que atten-

\
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'1.

dessem bem á lellra do Ari. 270 do Codlgo do Pro

cesso Criminal, e si livesscm de decidir negalivar- 

mente (jnantoá pririieira queslão proposta não a do 
Art. 2G9 do mesmo Codigo) c o m o  eile Advogado spe- 

rava,não respondessem às mais questões, a fim de 

ficarein tãobem todos os Peos aiisenles absolvidos, 

e de o Sr. T)r. Juiz de Direito não tornar a trazer á 
Casa, o Processo, desciilpando-se com os Senhores 

Jurados do 2.° Conselho. Assim aconteceu como 

SC ve da segninlc Sentença.

0  Jury julgou, quanto ao primeiro quesItOj quo 

INÃO. Saüa das Sessões do Conselho do Jury em 

8 de Abril de i855.

F rancisco C arlos de M oraes , P residente.
José de Paiva e Silva , vencido quanto ao iJ  quesito. 
Domingos Luiz de A  breu  ̂ vencido.
F rancisco J oaquim  N ogueira  N eveSw 

J osé A ntonio  C a str io to .

JoAõ J osé C ardoso .
M iguel de S ousa N unes.
A gostinho  T homaz de A quino .
J osé A lexandrino  D ias de í\ío u r a *

C onstantino  da  C osta S ilva»
R eginaldo  José C aldeira .

Luiz DF SoysA M onteiro»
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Absolvo a todos os Reos * deste Processo, e man

do que se dê baicha na culpa, vista a decisão do 

Jury, e pague a Municipalidade as custas. Rio 8 de 
Abril de i 855.

Justíno José Tãvares-,

m

%

É Foram por tanto absolvidos os Pronunciados ausentes—Senhores-Tenentes Coronéis 
José Ricardo da Costa, Francisco Theobaldo Sancbes Brandão, Conrado Jacob de 
Neyemer, Capitães D. José da Camara, Sampaio, Pinto Homem, Alferes Mascarenhas 
B.bl.othecario da Imperial Livraria do Pa.jo da Bóa Vista, e os outros que constam 
da Pronuncia, e que tãobem não comparecêram no Jin v.

A'







D O r X ’ M E N T O S ,

S

Que junldram aos Juins para prova da ciiïpa dê~ 

I llustrisslmo e E xcellentissimo S eniiou 

J osé E oinieacio de A ad rad a  e S ilva .

I l l m .  e  E x m .  S r .  —  T c i ic lo  o  C r ia c îo  P a r l l c u l a f  A l f i -  

x a u d r c  F o r l i i n a ,  a c l ia c lo  o s  p a p c l s  q u e  I c n l i o  a  li o n r a  

d e  e n v i a r  a V .  E x . ,  n a  B i b l i o t h e c a  d o  P a c o  d a  B o a  A i s i a ,  

jn l g i i e i  d e v c - I o s  e n v i a r  t o d o s  á  V .  E x .  s e n d o  a m a i  o r  

p a r t e  d é l i e s  c o r r e s p o n d ê n c i a s  fe i t a s  p e l o  p r o p r i o  p n i i h o  

d o  e n t ã o  B i b l i o l h e c a r l o  L a s s e r r e  ; e n t r e  e l le s  j u l g n e i  

d ig n a  d o  a l l e n ç a o  a SNota D i p l o m a l i c a  c s c r i p t a  d e  s c u  

" p r o p r io  p n n l i o  q u e  f i z  I r a d n s i r  p c l o  M o r d o m o  d a  C a s a  

a  q n a l  r e i n e l l o  c o i n  a t r a d u ç ã o  p a r a  V .  E x .  s e  D i g n a r  

d a r - l h e  o d e s l i n o  q u e  j u l g a r  c o n v e n i e n t e  c m  s u a  sabe-^ 

d o r i a .  ü a  i n e s in a  f o r m a  a c h o  i n t e r e s s a n t e  a c o p i a  d a  

o r d e m  q u e  o G o v e r n o  e x p e d i o  a  h u m a  A u t o r i d a d e , 

p a r a  i n d a g a r  d o  a c o n t e c i d o  n o  P a ç o  e m  5 d e  A L r i l  d e  

1 8 0 2  p o r  l e l r a  d o  m c s n i o  L a s s e r r e ,  e  a r e s p o s t a  q u e  

a A u t o r i d a d e  d e v i a  d a r  t a m b é m  fe ita  p e l o  m e s m o  B i -  

b l i o l h e c a r i o ,  o  q u e  m o s t r a n d o  c o n i v ê n c i a  e n t r e  a A u t o -  

r i d a d e  c  e s t e  s c d i c i o s o ,  p o d e  d a r  c a m i n h o  a i n t e r e s s a n t e s  

d e s c o b e r t a s .  D e o s  G u a r d e  a \ .  E x .  P a ç o  i 5 d e  J a 

n e i r o  d e  i 85/|. — l l l m .  e  E x m .  S r .  A n t o n i o  P i n t o  G l i i -  

c h o r r o  d a  G a m a .  —  Maro.ucz d'itanhoem.

'— G h t m ia d o s  p e l o s  v o t o s  d a  N a ç ã o ,  fu r t e s  d a  J u s t iç a , ,

'id p e l a  I < o y ,  s a b e r e m o s  f a s c r  respeita^* a e s s e  p e q u e n o
j 5*
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i i i i m e i o  J e  h o n io n s  s e m  c o r s g e m  , e  s e m  c o r a ç ã o ,  as  

L e j s  d a  l i u m a n i d a d c j  c  d a  h o n r a  q u e  c l l c s  c a l c ã o  a o s  

P «s. N ó s  n ã o  s o f r e r e m o s  q i ie  l a d r õ e s  d e  E s l r a d a  s u j e m  

n g l o r i a  d o  A u g u s i o  P a e  d e  n o s s o  J o v e n  i m p e r a d o r .  N ó »  

q n e i e m o s  a t r a n q u i l i d a d e ,  c o m L a l e m o s  p o r  c i l a  , e  n ã o  

í í b o i r e c e í n o s  s e n ã o  a t i r a n o s   ̂ q u e  n o s  c s c r a v i s ã o ,

it;

f

r-

I
l- V'.

0

F i e i s  n o  c a m i n h o  d a  h o n r a ,  c o m o  n o  d a  v i c t o r i a ,  

o s  L o n s , e  l e i d a d c i r o s  B r a s i l e i r o s ,  n ã o  s e r ã o  I c r r i v c i s  

s e n ã o  c o n l r a  o s  i n i m i g o s  d a  L i b e r d a d e ,  e  d o  s e o  q u e 

r i d o  M o n a r c a .  A  m o r t e  I ic  m i l  v e s e s  p r c f e r i v c l  á s  v e 

d a ç õ e s ,  m a o s  t r a t o s ,  c  c r u e l d a d e s ,  q u e  é  p r e c i s o  s o fre r^  

q u a n d o  s e  s u b m e t t e  a o  j u g o  d ’ u m  p u n h a d o  d e  h o m e n s  

s e m  l u z e s ,  s e m  p r i n c i p i e s  d e  R e l i g i ã o ,  á v i d o s  d c  r i -

q u e s a ,  e  d c  s a n g u e -----  N e s t a s  c i r c u n s t a n c i a s  e x t r e m a s

r ia ò  se  p o d e  r e c o r r e r ,  s e n ã o  á m e i o s  e x t r e m o s .  I n d ig n  

n a d o s  p o i s  d a s  c r u e l d a d e s  a t r o z e s  q u e  s e  c o m e t t e m  t o d o s  

o s  d i a s ,  escolhidos pdo povo p a r a  r e s t a b e l e c e r  a o r d e m  

e  a ti  a n q u i í i d a d e , n o s  e s t a m o s  j á  d e b a i x o  d a s  a r m a s  j 

q n e  j u r a m o s  n ã o  d e p o r ,  a n t e s  q u e  a S o c i e d a d e  n ã o  s e j a  

e x p u r g a d a  d e s t e s  m o n s t r o s  i n s a c i á v e i s ,  q u e  n o s  a t o r -  

m e n t ã o ,  e  p e r s e g u e m  s e m  c e s s a r  d e s d e  a A b d i c a ç ã o  d ô  

S .  M a g e s l a d e  o  I m p e r a d o r  D .  P e d r n  í . °

V..;'is ...1̂ ,

i f !

E m  c o n s e q u ê n c i a  s u p p l i c a m o s  i n s l a n l c m e n i c  n V .  E y .  

d e  g u a r d a r  a m a i s  p e r f e i t a  n e u t r a l i d a d e  n e s t a  l u t a ,  

c i e m o s  já  t o m a d o  as  m e d i d a s  m a is  c í í i c a z e s  a f im  d e  fjtie  

a  R e l i g i ã o ,  os  H á b i t o s ,  e  as  P r o p r i e d a d e s  d o s  S ú b d i t o s  

d e  S .  M n g e s t a d e  o  R c y  d e  I n g l a t e r r a , q u e  Y .  E x .  r e 

p r e s e n t a  11 e s t a  C a p i t a l ,  s e j ã o  r e s p e i t a d o s .  O s  B r a s i l e i r o »

'.tí: ■■ 1 'V'
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i ' c c o n l i c c i d o s , f a r ã o  e n t ã o  t u d o ,  q u e  d ’ e l le s  c íe p e n d o r ,  

p o r  m a n t e r  a b ò a  h a r m o n i a  c  c o n s o l i d a r  as r e l a ç õ e s  

a m i g a v e i s ,  q u e  I c n i  e x i s t i d o  c o n l i n u a i n c n l c  e n t r e  as  d u a s  

N a ç õ e s .  Q a n t o  í'i n ó s ,  S r .  E m b a i x a d o r ,  se  n d e c l a r a ç ã o , .  

<|ue n ó s  t e m o s  a  h o n r a  d e  v o s  f a z e r  p o d e r  s a l v a r  a v i d a  

a u m  só  h o m e m ,  n ó s  n o s  j u l g a m o s  m a is  o r g u l l i o s o s  

p e l a  C o r o a  C í v i c a ,  q u e  p e n s a m o s  t e r  m e r e c i d o ,  d o  q u e  

cia t r is t e  g l o r i a ,  q u e  n o s  p o d e  c a b e r  p e l o s  s i i c c e s s o s  

m i l i t a r e s .  N ó s  v o s  s u p p i i c a m o s , S r .  E m b a i x a d o r , d e  

a c r e d i t a r  n o s  s e n t i m e n t o s  d e  e s t i m a ,  c  d e  d i s t i n c t a  c o n 

s i d e r a ç ã o  c o m  q u e  s o m o s  í ) e  V .  E x .

N o  m e s m o  p a p e l  s e  a c h a  o  s e g u i n t e :

c S e n h o r — l í o j c  q u e  0 n o s s o  í m p e r i o  se  a c h a  g o v e r n a d o  

p o r  h o m e n s  i m m o r a e s ,  e  p e r t i d o s ,  q u e  a s p ir ã o  a  n o s  d e s 

p o j a r ;  n ã o  s ó  d a  i n d e p e n d ê n c i a ,  c L i b e r d a d e ,  c o m o  da R e 

l i g iã o  d e  n o s s o s  P a e s ,  h e  d o  d e v e r  d o s  b o n s  C i d a d ã o s  o p r o 

c u r a r  p o r  t o d o s  o s  m e i o s  p o s s ív e is  f a z e r  r e i n t r a r  n o  n a d a  

e s t e s  v i l i s s i m o s ,  c  d e s p r e z í v e i s ,  a e s c l a r e c e r  o  p o v o  

e m  t u d o  o  q u e  d iz  r e s p e i t o  ás  c a u s a s  r c a e s  , q u e  t r o u -  

x c r ã o  a C a l a s t r o f c  a c l u a ! , e  a  e s p a l h a r  c  f o r t l í i c a r  e s t e  

n o b r e  c n t h u s i a s m o  d e  q u e  e l l e  e s t á  a n im r .d o ,  »

E u  a t r a d u s i  —  Paulo Barboziu

f

h

iil

PrGclameçSo de Pinío Madeiras

B r a s i l e i r o s  ! È  c h e g a d a  a E p e c a  d a  nos.sa R e g e n e r a ç ã o  

p o l í t i c a  ! E p o c a  c m  q u e  m a l v a d o s  L i b e r n e s  v ã o  s e r  p u 

n i d o s  (Ic tã o  h o r r o r o s o s  c r i m e s  p o r  c i i c s  p e r p e i r a d o í ! .
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B r a s i l e i r o s ,  e s l o i i  e m  C a m p o :  r e i m i - v o s  a m i m ,  e  vam o.c 

d e s a f r o n l a r  a  n o s s a  I i o n r a ,  h o n r a  t ã o  m a n x a d a  p o r  e s s a  

v i l  c s c o r c a  d e  s e v a n d i j a s ,  f ju e ,  c o m  o  t i t u lo  d e  L i b c r a c s ,  

t e m  fe i t o  v iv a  g u e r r a  a  l l e l i g i ã o  , e  a o  T h r o n o  d o  M e lh o r  

d o s  S o b e r a n o s .

B r a s i l e i r o s ,  n e m  m a i s  u m  d ia  d e v e m o s  e s p e r a r ,  6  

m o s t r a r  a o  M u n d o  i n t e i r o ,  o n o s s o  r e s s e n t i m e n t o  q u a n t o  

a o  e x t r a o r d i n á r i o  i n s u l t o ,  fe i t o  a o  n o s s o  a d o r a d o  I m -  

]> cra d o r  o S r .  1). P e d r o  J.° n o  s e m p r e  e x e c r á v e l  d ia  7  

d c  A b r i l ! !  d i a ,  q u e  c o b r i o  d e  l u t o ' ,  c  d e  v e r g o n h a  á 

t o d o s  o s  b o n s  B r a s i l e i r o s ! !  d ia  e r a  í i m ,  q u e  s e p u l t a r á  

p a r a  s e m p r e  .a h o n r a  B r a s i l e i . a  n o  t u m u l o  i n f e r n a l  d a  

i n g r a t i d ã o ,  e  d o  o p r o b r i o ;  se  u m  r o m p i m e n t o  i n e s p e r a : .  

d o ,  SC u m a  v i n g a n ç a  I c r r i v e l  c o n t r a  o s  m a l v a d o s ,  n ã o

a p a r e c e r  n e s t a  o c e a s i ã o  p a r a  n o s  s e p a r a r  d o  n u m e r o  
d e l le s .

JS.-asllc ii .os!  O  Si-, D .  1’ e d r o  I . -  n o s s o  A clo i-ac lo  J ) c -  

fc n s o í-  P e r p c l n o ,  l'oi i n s u l t a d o , c  e s h u l l i a d o  d o  n o s s o  

S ü l ü ,  c  d c n l i - e  n ó s ;  i .o r ó a i  l . a d c  s c r  l i n g n d o  e m  o  

n o s s o  S o l o , e  p o r  n ó s .

 ̂ j r a s d c j r o s !  á s  a r m a s !  V a m o s  d a r  í i m  a  o b r a  « lo -  

■ Musa j á  p o r  n ó s  e n c e t a d a !  O s  m a l v a d o s  n a o  n o s  re^̂ sis- 

íc ju ,-  p o i* q u e  o s  s e u s  m e s m o s  c r i m e s  o s  f a z e m  c o v a r d e s ,  

e m  q u a n t o  q u e  a n o s s a  V i r t u d e  c  a S a n t i d a d e  d a  nos^ a 

C a n s a  r e d o b r a  n o s s o s  e x f o r ç o s ,  o  q u e  p r a l i c a m e n l e  já  

01 d e m o n s t r a d o  n o  C a m p o  d a  h o n r a  d c  B u r e i l i .

Í̂6í^ ' r-S(' A x/ V V 'A'V.'
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'  B r a s i l e i r o s  I e s lo i i  á  v o s s a  f r c i i l c  c o n i  I r c z  m l l  c  o l l o  

c e n t o s  h c r ò e s  b e m  a r m a d o s ,  e  m u n i c i a d o s ,  e  ja m a i s  

r e t r o g r a d a r e i  m e o s  p a s s o s  s e m  fp ie  a in d a  n o  m a is  r e “   ̂

m o t o  c a n t o  d o  B r a s i l  seiicão r e s p e i t e  a  l l e l i g l i i o  d e  n o s s o s  

P a i s  c  o T l i r o n o  d o  S r .  Ü .  P e d r o  í . °  E  e m  a b o n o  d is 

to  í[iie  v o s  a c a b o  d e  d i z e r  s ó  v o s  r e c o m e n d o ,  q u e  se  e i i  

a v a n ç a r  s c ^ n i - m e  s e  e u  fnp;ir m a t a i - m c ;  e  s e  c u  m o r r e r  

v i n g a i ' m e  c o m  a c o n c l t i s ã o  d a  n o s s a  C a u s a .

B r a s i l e i r o s ! V i v a  a R e l i g i ã o  C a t h o l l c a  A p o s t o l i c a  d e  

JS. S .  J .  C h r i s t o !  V i v a  o  n o s s o  A d o r a d o  i m p e r a d o r  o  

S r .  D .  P e d r o  I.® e  a  S u a  A u g u s t a  D i n a s t i a ! V i v ã o  os  

b o n s  e  f ie is  B r a s i l e i r o s  e m  g e r a l ,  e  e m  p a r t i c u l a r  o s  h a 

b i t a n t e s  d o  J a r d i m .  V i l l a  d o  C r a t o  c m  2 d e  J a n e ir©  

d e  1 8 0 2 .  ( A s s i g n a d o ) P m í o  Madeira,

í r  a o  P a ç o  d e  S .  C h i r s t o v ã o  i n d a g a r  se n a  m a n h ã a  d o  

d ia  5 d o  c o r r e n t e  S .  M . a l i  e s t a v a  v e s t i d o  d e  fin d a  c o m  

o s  c o e b e s  p r o m p t o s  p a r a  s a ir  d o  m e s m o  T i r a n d o  d is s o  

u m a  i n f o r m a ç ã o  d a s  p e s s o a s  v is in l ia s  e  m e s m o  d o s  C i e a  

d o s ,  i n d a g a n d o  i g u a l m e n t e  s e  q u a s i  t o d a s  as  n o i t e s  n a  

r n e s m a  Q u i n t a  s e  r e u n e m  C r e a d o s  a r m a d o s  e  G u a r d a s  

N a c i o n a e s ,  p o r  o r d e m  d e  q u e m ,  e  p a r a  q u e  f im  —  f a -  

z e n d o - s e  a l a r m e s ,  e  a r m a n d o - j c  i g u a l m e n l e  o s  e s t r a n 

g e i r o s ,  e  p o r  o r d e m  d e  q u e m  p e g ã o  n a s  a r m a s  r e m e -  

I c n d o - m e  u m a  r e l a ç ã o  d e s te s  i n d i v í d u o s  a r m a d o s  s e m  

o r d e m ,  v i s t o  q u e  s e  p r a t i c o u  n a  n o i t e  J o  d ia  i 3 p a r a  

i/ i  d o  Jiiez p a s s a d o  n a  m e s m a  Q u i n t a  — p r e v e n i n d o  q u e
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p e s s o a  a f g i im a  p o s s a  e m b a r a s s a l - o  a o  c u m p r i m c n l o  <5 

e x e c u ç ã o ,  ( |u a iu lo  a p p a r e ç a  o  m a n d a r á  p r e n d e r  i i n m e -  

d i a t a m e n l c  c o m  q u e m  r c z i s l a  a e x e c u ç ã o ,  e  q u a n d o  q u í z e r  

r e z i s l i r  s e m  f o r ç a  i m e d i a l a m e n t c  r e q u i s i l a r á  a n e c e s s á 

r i a  f a z e n d o  c f l c c l i v a  a d i l i g e n c i a .

I l l m .  e  E x m .  S r .

m

r' >

l íínu!

A p r e s s o - m e  a i n f o r m a r  a V .  E x .  q u e  n ã o  p o s s o  p o r  

m o d o  n e n h u m  c u m p r i r  d u a s  o r d e n s  s o b r e  o  r e c a d o  v o 

c a l  q u e  a c a b o  d e  r e c e b e r  d o  C o r r e i o  A n t o n i o  J o s é  H e n 

r i q u e s .  1 . ' ’ p o r  q u e  n ã o  m e  h e  p o s s iv e l  f a z e r  i n d a g a ç ã o  

a l g u m a  n o  P a ç o  d a  B o a  b i s t a s e m  o r d e m  e x p e c i a l  d o  E x m .  

T u t o r ,  e  e m  2. l u g a r ,  n ã o  s o u  a u t h o r i d a d e  c o m p e 

t e n t e  n e s t a  m a t é r i a .  P o r e m  s e g u n d o  as  i n f o r m a ç õ e s  

q u e  t o m e i  a  r e s p e i t o  d o  B a r a o ,  c o n s t a - m e  q u e  n u n c a  

d o r m i o  n o  q u a r t o  d o  S r .  L a s s e r r e  e  q u e  h a  m a is  d e  

c ju in z e  d i a s ,  q u e  n ã o  t e m  a p p a r e c i d o  n^estes a r r e d o r e s .  

E s t o u  p o is  p e r s u a d i d o ,  q u e  a  D e n u n c i a  h e  f a l s a ,  e  disn 

l i t u i d a  d e  f u n d a m e n t o .  Q u a n t o  m a i s  0 S r .  L a s s e r r e  h e  

b a s t a n t e  p r u d e n t e ,  e  m u i t o  a m i g o  t a n t o  d o  n o s s o  

J o v e n  I m p e r a d o r ,  c o m o  d o  G o v e r n o  a c t u a l  p a r a  n ã o  

c o m p r o m e t e r - s e  c o m  s e m e l h a n t e  g e n t e .  E i s  0 q u e  p ossO  

p a r t i c i p a r  a V .  E x .  s o b r e  e s t e  o b j c c t o .

y
■ ''VIrf'
■ f
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COnrÆSPONDËNCIA.

intus est in cuti 7iovi.
P et. sat. 3.

D e  v o l t a  d a  m i n h a  v i a g e m  a o  i n t e r i o r  d o  I m p é r i o  B r a 

s i l e i r o ,  c a l e i - m e  a l é  a g o r a  p a r a  c o m  o  r e s p e i t á v e l  P u b l i c o  

s o b r e  l i u m  p r e s e n t e  i n e s t i m á v e l ,  q u e  r c c e b i  n o  m e i o  

d o s  m a t o s  d o  C e a r á , o n d e  e x t e n u a d o  d e  l a d i g a , m o  

d e i te i  h u m a  t a r d e  b e b a i x o  d e  h u m a  a r v o r e  s o m b r i a , 

e  a d o r m e c i  q u a s i  i i n m e d i a t a m c u t e .  D e p o i s  d e  h u m  s o m -  

110 r e s t a u r a d o r ,  q u e  d u r o u  a té  as n o v e  i io r a s  d a  n o i t e ,

» l e v a n t e i - m e  f r e s c o  e  r i j o , c o m  o i n t e n t o  d e  p r o s e g u i r  

o  m e o  c a m i n h o ,  q u a n d o  d e  r e p e n t e  o u v i  u r r o s  e x t r a o r  

d i n a r i o s  d e  t i g r e s  e  o n ç a s  q u e  m e  a t e m o r i s a r ã o  ; e ,  a 

d i s e r  a v e r d a d e , - n ã o  sei o q u e  t e r ia  s id o  d e  m i m ,  s e n ã o  

f o s s e  u m a  m u l h e r  j á  i d o s a , q u e  m e  v e i o  a c u d i r  n o  p e 

r i g o  i m m i n e n t e  e m  q u e  m e  a c h a v a , m a s  c o m  u m  ta l  

a p p a r a l o  d e  g u e r r a  , e  e n v o l v i d a  e m  c h a m m a s  , q u e  l o n 

g e  d e  t r a n q u l l l i s a r  u m  p o b r e  v i a j a n t e ,  c o m o  e u ,  e r a  

c a p a z  d e  m e t l e r  m é d o  a o s  m a is  c o r a j o s o s  e  i n t r é p i d o s  

m e m b r o s  d a  Floresta , e  d a  Sociedade Defensora. P o r é m  

d is s e - m e  c o m  b e n e v o l ê n c i a ,  e  u m  a r  r i s o n h o ,  q u e  n ã o  

t iv e s s e  s u s t o ,  p o r q u e  e l l a  e r a  a  S o b e r a n a  d a q u e l la s  r e 

g i õ e s ,  e  q u e  t u d o  l h e  o b e d ^ r i a  • fm  . lo io n ip  n s s p n to i i- s o  

p e r t o ’ d e  m i m , e  m e  f a l lo u  n o s  t e r m o s  s e g u i n t e s  : V ó s  

s o i s ,  S e n h o r ,  m u i  t e m e r á r i o  e  i m p r u d e n t e ,  e m  e n t r a r  

n e s t e s  m a t o s ,  q u e  v o s  s ã o  d e s c o n h e c i d o s ;  v ó s  n ã o  s a 

b e i s  q u e  n i n g u é m  p e n e t r a  a q u i  i m p u n e m e n t e ? ? ?  A l é m  

d o s  t i g r e s  q u e  in f e s t ã o  e s t e  p a i z , ,  h a  o u t r a  q u ^ id í^ d e  

d e  a n i m a e s , m i l  v e o e s  m a i s  c r u c i s  e  s a n g u i n á r i o s  d o  ({m

Dí.

Il'



( 9 4 )

t-M

r .

os primeiros: aquelles buscão saciar a fome, e estes 
sua ambição, e satisfaser sua viugança, e seo rancor; 
c por isso matão, assassinão á torto, e á direito; roubão, 
incendião as propriedades; violão os templos, anniqui- 
Jão a Constituição, calcão aos pes as Liberdades publi
cas; em fim, nada be sagrado, e respeitado por estes 

n̂onstros de nova espccie.

Sem piedade, ou para melhor diser, com um prasej:' 
barbaro, e sem exemplo, derramão o sangue puro e 
ianocente dos seos parentes, e amigos, atroando o Céo, 
c aterra, c tudo isso, a íiiii de levarem avante os seos 
nefandos planos; portanto eu vos oíTereço este óculo, 
miico 110 SCO genero, com o qual podereis, cm lodo o 
tempo, e principalmente quando vos achardes em cir
cunstancias perigosas, ou quando quizerdes prestar al
guns serviços á vossa Patria, podereis, digo, faser uso 
clclle. Este óculo moravilhoso , Senhor, feito por hum 
dos meos antepassados, tem a virtude de faser peneirar 
avista pelo meio dos corpos opacos, que se lhe oppõe, 
e de approximar simultaneamente os objectos de modo 
à deixar ver, e ouvir o que se passa atràz da mais espessa 
muralha. Devo aceressentar , para vossa instrucção, 
que este instrumento não tem o seo cjOfeilo senão de noi
te , porque existe tal circunstancia, cujo resultado im- 
mediaio 4 ão og vidros, e de riscar subita
mente os objectos. Acabadas estas palavras, a vene
randa Velha deo-me o dito oculo, e desapparcceo depois 
com a rapidez do clarão. Cumpre-me agora participar 
*0 s meos sensatos e reílectidos Leitores as observações 

e descobertas que tenho feito com este inseparável

ijj»-

1 ■
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í l a  p o u c o s  (llas^ d e p o i s  d e  u m  o x c e l l c i i t e  j a n t a y  f ju ç  

f i z  e m  e a s a  d e  u m  a m i g o  m e o ,  c  s a b e n d o ,  p o r  e x p e -  

r l e n c i a ,  q u e  o  c x e r c i c i o  m o d e r a d o  é  i n d i s p e n s á v e l  á  

s a ú d e ,  fu i  d a r  u m  p a s s e io  á r u a  d a  A j u d a ,  o l h a n d o  

a s  m o d a s  e  f a s e n d a s , q u e  b r i l h a r ã o  n a s  l o j a s  F r a n c e s a s »  

C h e g a d o  a q  p ó  d e  u m a  c e r t a  c a s a  d e  eterna memória 
o u v i  m u i t a  b u l h a . . .  p a r e i  l o g o ,  c  d i r i g i  c u r i o s a m e n t e  

o  m e o  i n s t r u m e n t o  m á g i c o  s o b r o  t o d o s  o s  p o n t o s ,  e  b en u  

c e r t o  q u e  m e  n ã o  e n g a n a v a ,  r e s o l v i - m e  a e x a m i n a r  d e  

m a is  p e r t o ,  t a n t o  as p e s s o a s ,  c o m o  as c o u s a s .  Q u a l  

n ã o  fo i  m i n h a  s u p r e s a ,  S r .  R e d a c t o r ,  e m  v e r  n a q u e l l a  

r e u n i ã o  h o m e n s  c x e c r a n d o s ,  q u e  s e m  v e r g o n h a ,  s e m  

r e l i g i ã o ,  s e m  m o r a i  e  c a r a c t e r ,  t r a t a v ã o  d e  p r i s õ e s ,  d e 

p o r t a ç õ e s ,  a s s a s s in a t o s ,  s a e p e s ,  e  d o  t o t a l  a n n i q u i l a m e n t o  

d o  C o d i g o  f u n d a m e n t a l  d a  m e s m a  c a r a  P a t r l a ! ! !  O b -' 

s e r v e i  c o m  e s p e c i a l  a l l c n ç ã o  u m  o r a d o r  narigudo, q u e  

a r r a s t r a d o  p e l o - f o g o  d i a b o l i c o  d a s  p a i x õ e s ,  d i s i a , q u a  

e m  q u a n t o  v i v e s s e ,  o u  n ã o  f o s s e  r e m o v i d o  o  T u t o r  d e

S .  M . I. c  d a s  S c r e n i s s i m a s  P r i n c e z a s , n u n c a  o P a r t i d o  

C h i m a n g o  C o n v e n c i o n i s t a  p o d e r i a  c h e g a r  a o s  s e o s  t r e 

m e n d o s  f i n s ,  p o r  c o n s e q u ê n c i a  e r a  m i s t e r  a c a b a r  c o m  

e s t o  P a l r i a r c h a  d a  I n d e p e n d ê n c i a ,  o u  c h c u r r a l a - l o  c o m  

o s  s e o s  A u g u s t o s  P u p i l l o s , e m  u m a  P r o v í n c i a  r e m o t a ,  

a o n d e  d e s t i t u í d o  d e  socorros estrangeiros c  m e s m o  da fid 
G u a rd a  N a c io n a l , s e r ia  e n t ã o  m r.is  fn r i l  do. a .s.sassina-lo 

& c .  D is s o  o u t r o  O r a d o r  d a  i n f e r n a l  F l o r e s t a  , c o m  o  sco 
o l h a r  d e  porco, c  s u a  a l m a  d e  Satanaz . S e n h o r e s ,  e u  

a c h o  q u e  as p r o v i d e n c i a s ,  q u e  a c a b a  d e  i n d i c a r  o  m e o  

lílusire e honrado amigo { I c v e - o  D i a b o  q u a n d o  q u i s e r  )  

s ã o  i n s u f í i c ie n t e s  n a s  c i r c u n s t a n c i a s  a c t u a c s  : s a b e - s e  c o m  

c e r t e s a ,  q u e  D* P e d r o  i.® v e m ,  S e n h o r e s ,  c l l e  \ e j35
i 4*
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c o m  h u m a  E s q u a d r a  f o r m i d á v e l ,  e  c o m  a f i r m e  r e s o l u 

ç ã o  d e  p u r g a r  o S o l o  B r a s i l e i r o  d o s  m o n s t r o s  i n s a c i á 

v e i s ,  q u e  d e v o r ã o  o s  s e o s  f i l h o s  d e s d e  o i n f a u s t o  d ia  7 

d e  A b r i l  ! E  n e s t e  c a s o  q u a l  a n o s s a  s o r t e ? ? ?  S o í T r e r c -  

m o s  p o i s  q u e  o s  C a r a m u r ú s  a m a n t e s ,  e  e s c r u p o l o s o s  o b 

s e r v a d o r e s  d a  L e y ,  d a  J u s t i ç a ,  e  d a  V e r d a d e  p r e s e n c i e m  

a o  n o s s o  t r i s t e  e  i n f a m a n t e  s u p p l i c i o ? ? ?  N ã o ,  S e n h o r e s ,  

n ã o  n ã o  ! G u e r r a  d e  m o r t e  a t o d o s  o s  C a r a m u r ú s  ! G u e r r a  

v i o l e n t a  a o s  a m i g o s  d o  J o v e n  I m p e r a d o r  ! G u e r r a  s a n -  

g u i n a r i a  a o s  A n d r a d a s ,  c  a o s  h o m e n s  d e  h e m  ! e m  f im  

v o t o  p e l o  e x t e r m i n i o  d e  t o d o s  a q u c l l e s  q u e  n ã o  f o r e m  

C d n m a n g o s - M o d e r a d o s - J a c o b i n o s - C o n v e n c i o n i s t a s - c o m o  

n ó s ! ! !  Q u e  l h e  p a r e c e  e s t a  l i n g o a g e m ,  S r .  R e d a c t o r ? ? ?  

S i m !  s ó  u m  m a l v a d o  J a c o h i i i o  s e m  c o n s c i ê n c i a  e  p u d o r  

p o d e  a v a n ç a r  e  p r a t i c a r  ta e s  c r u e l d a d e s ;  p o r ó m  c r e i o ,  

c|ue o  p r e g a d o r  d e  s e m e l h a n t e s  d o u t r i n a s  i r á  r c c c h c r  n o  

i n f e r n o  a p a g a  d e  s e u  s e r m ã o ,  a n t e s  q u e  o s  S a t é l i t e s  o u  

J a n i s a r o s  d o  P o d e r  E x e c u t i v o  p o s s ã o  e x e c u t a r  e s t e  a t r o z  

p r o j e c t o .

' -í-SIÍ ; ;

i

R e s t a - m e  a in d a  r e l a t a r  a o s  m e u s  r e s p e i t á v e i s  L e i t o r e s  

o  q u e  d e s c o b r i  n a  r u a  d o  T h e s o u r o ,  l o g o  q u e  a v i s t e i  e s t e  

e d i f í c i o  N a c i o n a l , '  o u  o  Forie d o s  C h i m a n g o s - E v a r i s t í -  

c o s  e  C o m p a n h i a ,  a l i m p e i  o s  v i d r o s  d o  i n e u  í« / í5 m a w , e  

p r i n c i p i a n d o  in ii^ tn c  o t i c p r v a ç õ c s  i i u i u r i i a s ,  n o t e i  t a n t a s  

c o u s a s ! ! !  S i m ,  S r .  R c d a c t o r ,  t a n t a s  c o u s i n h a s  q u e  s 6  

vim p e r v e r s o  d e m a g o g o ,  o u  u m  l a d r ã o  d e  e s t r a d a  p o -  

d e r i a  v e r  c o m  i n d i í T e r e n ç a ! T o d a v i a  n a d a  d i r e i ,  e m  

q u a n t o  não. s o u b e r  p o s i t i v a m e n t e  q u e  d e s t i n o  t e m  l e 

v a d o  o  L i v r o  d a  e n t r a d a  d o s  B r i l h a n t e s ,  p r o c u r e i - o  p o r  

t o d a  a p a r t o ,  m a s  d e b a l d e ! D e s g r a ç a d o  B r a s i l !  á q u e
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m ã o s  e s t á s  c n t r e g n e  ! ! ! E  V ó s ,  A u g u s t o s ,  e  D i g n í s s i m o s  

R e p r e s e n t a n t e s  d a  N a ç ã o  ! O  q u e  e s t a is  f a s e n d o ?  N o  q u e  

e m p r e g a i s  o  v o s s o  t e m p o ?  O  q u e  t e n d e s  fe i t o  a té  a g o r a ? ? ?  

P o r q u e  n ã o  p e d is  a o  m i n i s t r o  a c t i i a l  d a  F a z e n d a ,  q u e  

v o s  d ê  c o n t a s  e x a c t a s  d a  s u a  R e p a r t i ç ã o ? '  P o r q u e  n ã o  

e x i g i s  q u e  v o s  a p r e s e n t e  o  v e r d a d e i r o  l i v r o  d e  t a n t o s  

m i l h a r e s  d e  b r i l h a n t e s  q u e  t e m  e n t r a d o  n o  T h e s o u r o  ? 

S o i s , p o r  v e n t u r a  c o n n i v e n t e s  c o m  e l l e ,  o u  c o m  o  s e o  

a n t e c e s s o r ? ? ?  n ã o ,  n ã o l

O s  A n c i õ e s  d a s  L i b e r d a d e s  p a t r i a s ,  o s  c e l e b r e s  D e 

f e n s o r e s  d o s  Ó r f ã o s ,  os M a r t i n s  F ra n cisco s, os P t e b o u ç a s ,  

o s  C a v a l c a n t c s ,  e ic .,  nunca s e r ã o  p e r j u r o s  a o  s e u  j u r a 

m e n t o ! ! !  O b r i g a i  p o i s ,  i l lu s t r e s  V a r õ e s  o  M i n i s t r o  r e s 

p o n s á v e l  á  p r o d u z i r  o  l i v r o  M e s t r e  d a  e n t r a d a  d o s  

R r i l h a n t e s !  E x i g i  m e s m o  q u e  s e  j u s t i f i q u e  t a m b é m  d o  

r o u b o  d o s  d i n h c i r o s  n o  C o f r e  d o s  d e s g r a ç a d o s  o r f ã o s !  

A  N a ç ã o  i n t e i r a  t e m  o s  o l h o s  f i to s  e m  v ó s !  S e  o b r a r d e s  

c o m  e n e r g i a ,  c  s e m  t e m o r ,  dia v o s  a b e n ç o a r á  ; m a s  s e  

f i z e r d e s  o  c o n t r a r i o ,  s u a s  m a l d i ç õ e s  v o s  a c o m p a n h a r ã o  

a tó  0 tamido.

N .  B .  N e n h u m  d e s t e s  p a p é i s  fo i  r e c o n h e c i d o *  A  

p r o c l a m a ç ã o  é scripta c o m  l e t t r a  m u i t o  d i f f e r e n t e  d a  

q u e  i m p u t a m  a o  S r .  L a s s e r r e  ,* s tá  c o p i a d a  c o m  t o d o s  

o s  s e u s  e r r o s .  C o m  e f f e i t o  m u i t a s  i m m o r a l i d a d e s  sc  

c o m m e t t ê r a m  B a s t a .  1e r  e s t e s  d o c u m e n t o s  q u e  se  j u n -  

t á r a m  nos A u t o s  p a r a  p r o v a r  a c o n s p i r a ç ã o  c r e a d a  e m  

i 5 d e  D e s e m b r o ,  p a r a  c o n h e c e r - s e  q u e m  s a m  o s  in im i 

g o s  d o  H o n r a d o  S e n h o r  A n d r a d a .
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FORAM APPENSOS AOS AUTOS. «

Ü m  A u t o  d e  B u s c a  e  a c h a d a  n a  Q u i n t a  d e  S< C h ris*-  

í o v a o ,  a q u e  p r o c e d e u  o  J u i z  d e  P a z  d o  9.® D i s t r i c t o  d o  

S a c r a m e n t o  Luiz Francisco Pacheco, n o  d ia  i G d e  D e -  

s e m b r o  d e  i 833, d o  q u a l  c o n s t a  q u e  l e n d o - s e  d a d o  b u s c a  

e m  t o d o  o  P a ç o  d a  B o a  V i s t a , a c h o u - s e  e m  u m  q u a r t o  

q u e  s e  d i c e  s e r  c o n t í g u o  ao  c m  q u e  se  a c h a v a  o  S r .  V i a d o r  

B e n t o  A n t o n i o  V a h i a ,  p o r  b a i x o  d o  T o r r e ã o  n o v o ,  t r i n t a  

e  t r è s  a r m a s  q u a s i  n o v a s  c o m  f c i x o s ,  e  u m a  s e m  e l l e s . 

q u i n z e  b a i o n e t a s ,  e  t r i n t a  c  s e is  p e d e r n e i r a s ,  e  d e z  b a i l a s  

s o l t a s ;  t r e s c n t o s  e  t r i n t a  e  q u a t r o  c a r t w x o s  d e  p i s t o l l a s ,  

s e n d o  q u a r e n t a  d i t o s  d e  e s p i n g a r d a  e  n a d a  m a i s  fo i  

e n c o n t r a d o  q u e  c a u s a s s e  a m e n o r  s u s p e i t a ,  t e n d o — p r o 

c e d i d o  a  b u s c a  e m  t o d o  o  P a ç o  e  s u a s  i m m e d i a ç õ e s ,  

a s s im  c o m o  n a  C h a c r a  d e n o m i n a d a — d a  J o a n n a  —  M o i 

n h o s ,  C o x e i r a s ,  <Vc. h a v c n d o - s c  a r r o m b a d o  n o s  c o r r e d o 

r e s  d o  P a ç o  a l g u n s  q u a r t o s  q u e  s e  a c h á r a m  f e x a d o s .

I'

Ü m  o f f ic io  d o  J u i z  d e  P a z  d o  i . *  D i s t r i c t o  d a  C a n -  

^ e l l a r i a  João Pedro da Feiga , a o  J u i z  d e  P a z  d a  C a b e ç a  

d o  T e r m o ,  r e m e t t e n d o - l h e  c i n c o  A u t o s  d e  b u s c a s  a  quQ  

js l lô  p r o p r i o  Fciga t i n h a  p r o c e d i d o .

1.® E m  90 d e  D e s e m b r o  d e  i 833,  d e  a c h a d .a  d e  c e n t o  

e  v i n t e  e  t r e s  b a i l a s  d e  a d a r i n e  1 7 , 0  o n z e  d e  a d a r m e  12f 
t le z  p a t r o n a s ,  u m  c e n t u r ã o , u m  c l a r i m  d c  l a t ã o ,  u m a
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b a í o n ê t i s , m i l  d u z e n t o s  e  d e z  c a r t i i x o s  d c  a d a r m c  1 2 ,  

v i n t e  e  q u a t r o  m a ç o s  d e  c a r t u x o s  d e  a d a r m e  1 7 .

8 .*  E m  1 8  d o  m e s m o  m e z  d e  D e z e m b r o ,  n a  c a s a  d o  

J u i z  d e  P a z  S r ,  J o s é  G o m e s  F e r r e i r a  p a r a  p r e n d e r  a  e s t e ,

5 ,® N o  m e s m o  d ia  1 8 ,  n a  ç a s a  d e  A n t o n i o  G o n s a l v e s  

D ia s ,

4 *® E m  20  d o  m e s m o  m e z ,  n a  c a s a  d e  F r a n c i s c o  P e 

r e i r a  S a r m e n t o .

5.® E m  20 d o  m e s m o  m e z ,  e m  c a s a  d e  u m a s  S e n h o r a s  

c h a m a d a s  L i m a s ,  a f i m  d e  s e r  p r e s o  o  m e s m o  S r .  J o s é  

G o m e s  F c r r c i r ,a .

ü m  A u t o  d e  B u s c a  d a d a  p e l o  J u i z  d e  P a z  Joào Silveira 
Pillar, n a  R u a  d o  F o g o  c m  C asa  d o  c r i o u l o  A d ã o  

P i r e s ,  A l f a i a t e ,  p a r a  p r e n d e r ,  c o m o  p r e n d e u ,  o  C a p i t ã o  

M a n o e l  F e r r e i r a  L e ã o ,  e n t r e g a n d o - o  a o r d e m  d o  e x - M i -  

n i s t r o  d a  J u s t i ç a  Aureliano, q u e  o  r e m e t t e u  p a r a  M in a s  

p o r  s t a r  a li  p r o n u n c i a d o .

U m a  O r d e m  d e  H a b e a s  C o r p u s  p a s s a d a  p e l o  P r e s i 

d e n t e  d a  R e l l a ç ã o  a f a v o r  d o  I l l m .  e  E x m .  S r .  V i a d o r  

B e n t o  A n t o n i o  V a h i a ,  e  l o g o  d e p o is  a s e g u i n t e  s e n t e n ç a  

ipsis verbis, É  d i g n a  d e  a d m i r a ç ã o !  Muito pode um /uiis 
de Paz de partido í

Não cuippro a Ordoxa de Çue }3(t6 foí dirigida pela
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E x m .  P r e z i d e n l e  d a  R e l l a ç â o  d e s l a  P r o v í n c i a ,  p a r a  a d m i t -  

l i r  a  p r e s l a r  f i a n ç a  o R c o  B c n l o  A n t o n i o  V a h i a  p r o n u n 

c i a d o  a Í1. P o r  q u a n t o  c o n s i d e r a n d o  o  m e s m o  R .  i n c u r s o  

n o  A r t .  8 9  d o  C o d i g o  P e n a l  v is to s  os d e p o i m e n t o s  i l .  inaíTi- 

a n ç a v e l  ó  o  s e u  d e l i c t o  e m  f a c e  d o  A r t .  1 0 1  d o  C o d .  d o  

P r o c .  , o  c o m o  t a l  m a n i í e s t a m e n t e  c o n t r a r i a  á L e i  t a l  o r 

d e m ,  n a  f o r m a  d o s  A r t i g o s  1D 9  e  i G o  d o  d i t o  C o d .  P e n a l ,  

e  p o r  iss o  i l l e g a l  á  v i s t a  d o  A r t .  \l\ò. P o r  t a n t o ,  e  p a r a  

q u e  n ã o  s e j a  p u n i d o  n a  f o r m a  d o  A r t .  1 4 2 ,  s e ja  o  R .  

c o n s e r v a d o  n a  p r i s ã o ,  e m  q u e  s e  a c h a ,  c  p r o s ig a - s c .  

R i o  d e  J a n e i r o  G d e  F e v e r e i r o  d e  i 834. —  Torres,

Bellação das testemunhas que jurãram, no c h a m a d o  

S u m m a r i o  em 8 de Janeiro de i 854*

1 J a n u a r i o  Y i c t o r i n o  d a  F r a n ç a ,  n a t u r a l  d e s t a  C o r t e .  

Em  ̂ de Janeiro.

2. A l e x a n d r e  F o r t u n a  , n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  c r e a d o  

p a r t i c u l a r  d e  S .  M . o  i m p e r a d o r .  Em 1 0  de Janeiro,

3 . D i o n i s i o  d a  C u n h a  R i b e i r o  F e i j ó ,  n a t u r a l  d e s t a  

C o r t e ,  v i v e  dos seus negocios,'

A . J o s é  F e i r e  d e  A n d r a d a  P a r r e i r a s ,  n a t u r a l  d e  P o r 

t u g a l ,  A l f e r e s  d o  1 . ® C o r p o  d c  C a v a l l a r i a .

iid)

' íü

11.‘í

]; -
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5, S e b a s t i ã o  C o r c l o v i l  d e  S i q u e i r a  c  M e l lo ,  n a t u r a l  

d e s t a  C o r t e ,  A d m i n i s t r a d o r  d a  I m p e r i a l  Q u i n t a  d a  B o a  

V is t a .

6 .  J o s é  d a  C o s t a  N o g u e i r a ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  R e -  

p o s t e i r o  e  A d m i n i s t r a d o r  d a  i m p e r i a l  Q u i n t a  d o  C a j ú .

7 .  J o s é  V i e i r a  R o i o n s ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  A b o g ã o  

d a  I m p e r i a l  Q u i n t a  d a  B o a  V i s t a .  Em m  de Janeiro.
t

8 . Q u i n t i n o  d e  C a r v a l h o  B a r r o s ,  n a t u r a l  d o  S a b a r á ,  

F u r r i e l  d o  1 . “ C o r p o  d e  C a v a l l a r i a ,

9 .  J o s é  J a c i n t o  d o  S o u s a , n a t u r a l  d c  M a r ia n n a ,  

A n s p e ç a d a  d o  i .»  C o r p o  d e  C a v a l l a r i a .

1 0 .  G e r m a n o  A n t o n i o  d a S i l v a ,  n a t u r a l  d e s t a  C o r t e ,  

S o l d a d o  d a  1 .»  C o m p a n h i a  d o  i.<> C o r p o  d e  C a v a l l a r i a !

1 1 .  J o s e  J o a q u i m  d a  C u n h a ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  

■ Scrivão d a  I m p e r i a l  Q u i n t a  d e  S a n ’ C h r i s t o v a o .

1 2 .  F r a n c i s c o  G o n s a l v e s  F e r n a n d e s ,  n a t u r a l  d e  P o r -

I t u g a l .  O f f i c i a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  C a s a  I m p e r i a l .  Em  i 5  

de Janeiro.

1 3. J o a o  R o d r i g u e s  F ê o  d o  C a r v a l h o ,  n a t u r a l  d e s tn  

C o r t e ,  T e n e n l e ' d e  C a v a l l a r i a .
I *I  ̂ «

i 4- M a r i a n n o  J o s é  P i n t o ,  n a t u r a l  d e s ta  C o r t e ,  C h e f e  

^  d a  C o s i n h a  d o  I m p e r a d o r .

l 5 .1
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i 5. A n t o n i o  J o s é  d o  A m a r a l ,  n a t u r a l  d e s t a  C o r t e ,  

r i v e  d o s  s e u s  o r d e n a d o s  d e  V a r r e d o r  d o  P a ç o .

i G .  M a n u e l  J o a q u i m  P a i v a ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  

v i v e  d o s  s e u s  s a l la r io s  d e  P i e p o s t e i r o  d a  C a m a r a  d e  S u a  

M a g e s t a d e  I m p e r i a l .

1 7 .  J o s é  R o d r i g u e s  , n a t u r a l  d e  P o r t u g a l  ,  v i v e  d o s  

s e u s  o r d e n a d o s  d e  c o c h e i r o  d a  P e s s o a .

1 8 .  M a n u e l  J o a q u i m  d e  B e n e v i d e s ,  n a t u r a l  d a  I l h a  

d e  S a n ’ M i g u e l ,  v i v e  d o s  s e u s  o r d e n a d o s  d e  V a r r e d o r  

d o  P a ç o .

1 9 .  S e b a s t i ã o  J o s é  d e  O l i v e i r a ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  

v i v e  d o s  s e u s  o í d e i i a d o s  d e  V a r r e d o r  d o  P a ç o .  i 4 
de Janeiro.

2 0 . F o r t u n a t o  J o a q u i m  d e  S I m a s ,  n a t u r a l  d e s t a  C o r t e ,  

v i v e  d o s  s e u s  o r d e n a d o s  d e  m o ç o  d a  p r a t a  d a  C a s a  I m 

p e r i a l .

2 1 .  I n á c i o  B o r g e s ,  n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  v i v e  d o s  

s e u s  s a l l a r i o s  d e  C o n t r a - M e s t r e  C a r p i n t e i r o  d a  C a s a  I m 

p e r i a l .

2 2 .  P o s s i d o n i o  A n t o n i o  A l v e s , n a t u r a l  d e  P o r t u g a l ,  

c r e a d o  d e  S .  M . I .  v i v e  d o s  s e u s  o r d e n a d o s .
c

23. Francisco Maria da Silva, natural de Portugal, vive

i'iii
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tios SCUS ordenados de Mestre Carpinteiro da Casa Im
perial.

Augusto Cândido Xavier de Britlo, natural desta 
Corte, vivG do seu ordenado dc Scrivão da Casa ImpcriaL

?5. Raphael Fereirp dc Carvallio, natural desta Corte, 
vive do seu ordenado dc i.® Striplurario d’AU'andega.

Testemunhas Informantes i inquiridas á requisição do Mar
quez de Jtaniiaem, feita ao ex-Ministro Chicliorro, e por 
este ao seu Collega Aureliano, e por este ao Juiz de 
Paz Tliomé Joaquim Torres, em de Janeiro,

1. Benedicto Xavier
2. ® Manoel Jove
3.  *̂ Alexandre da Cruz
4. Jorge Honorlo
5. Jocão Rodrigues 
0. Damião

P r e t o s  e s c r a v o s  d e  S .  M . 0 I m 

p e r a d o r .

Outras Testemunhas informantes inquiridas, em i 5  de
Janeiro.

1 .  « Manuel Zozimo de Azevedo, p r e s o ,  n a t ü r a l  d a  C i 

d a d e  d e  O u r o  P r e t o ,  O f í i c i a l  d e  O i r i y e s ,  e  u l t i m a m e n t e  

c h e g o u  a  s e r  s r r g e n t o  d o s  P e r m a n e n t e s ,
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9.  ̂ Ilcrmencgildo Correa  ̂ p r e s o ,  n a t u r a l  d c s t a  C o r t e ,  

v i v e  d e  d e s p a c h a r  caíTé. Em 1 7  de Janeiro.

5.  ̂ Joaquim Gonsalves da Costa, p r e s o ,  n a t u r a l  d e s ta  

C o r t e ,  v i v e  d o  s e u  o f l i c i o  d e  Ç a p a t e i r o ,

4. Uno Teixeira í/a d/oíía, p r e s o  , n a t u r a l  d e  A n g o l a ,  

t e m  v i v i d o  d e  s e r  c a i x e i r o ,  e  fo i  s o l d a d o  d o s  P e r m a 

n e n t e s ,

N . B .  N o  í í m  d o  j u r a m e n t o  d e  t o d a s  as  t e s t e m u n h a s  

V' êm e s t a  n o tá ve l

C E R T I D Ã O .

C e r t e f i c o  q u e  as  t e s t e m u n h a s  q u e  j u r á r ã o  n o  S u m m a -  

r i o  i n c i u s i v e m e n t e  as  i n f o r m a n t e s ,  c o m p a r e c e r ã o  a j u r a 

r e m  e m  c o n s e q u ê n c i a  d ’o r d e n s  q u e  t i v e r ü o  d e  s u a s  r e s  • 

p o c t i v a s  a u t h o r i d a d e s , á s  q u a e s  0 J u i z  d e  P a z  T h o m é  

J o a q u i m  T o r r e s  o íT ic io u  e m  d i f f e r e n t e s  d a t a s , e  q u a n t o  

á s  d o  C o r p o  d e  D e l i c t o  i n d i r e c t o ,  r e c e b e r ã o  d i r e c t a m e n t e  

O f f i c i o s  a s s i g n a d o s  p e l o  m e s m o  J u i z .  R i o  1 7  d e  J a 

n e i r o  d e  i 834* —  O  E s c r i v ã o ,  João Xavier Pereira.

P e r a n t e  o  J u r y ,  p o r e m ,  a  T e s t e m u n h a  F e i j ó  d e c l a r o u  

q u e  t ã o b e m  t i n h a  s id o  m i m o s i a d o  c o m  u m  O f f i c i o  d o  

m e s m o  J u i z ,  d o  q u a l  r e f e r i u  as s e g u i n t e s  e x p r e s s õ e s  „

» Dependendo a salvação da Patria, nesta crise, do 
» Juramento de V . S .  eu 0 convido para vir á este 
» Juiso prestal-o & c .  v

S a m  ta n k o s  o s  ‘ j o i s o s  q u e  á c e r c a  d e  t u d o  is t o  s c  p o *  

d i a m  f a s e r ,  q u e  s e r i a  u m  n u n c a  a c a b a r .  D e i x o - o s  a o  

b o m  senso dos L e i t o r e s ,
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PRONUNCIA.

O b r i g ã o  as  t e s t e m u n h a s  a p r i s ã o  e  l i v r a m e n t o  ao Via 
d o r  B e n t o  A n t o n i o  V a h i a ,  ao  D o u t o r  J o s é  B o n i f á c i o  d e  

A n d r a d a  e  S i l v a ,  o  M a r e c h a l  S a m p a i o  c x - y o g a l  d o  C o n 

s e lh o  S u p r e m o  M i l i t a r ,  o  B r i g a d e i i  o C o n y ,  o  C o r o n e l  

B a r r c t l o ,  o  C o r o n e l  L a m e n h a ,  o  T e n e n t e  C o r o n e l  J o s é  

B i c a r c l o  d a  C o s t a ,  o  T e n e n t e  C o r o n e l  d e  M il ic ia s  d o  

M a r a n h ã o  F .  P i m e n t e l  , o  T e n e n t e  C o r o n e l  F r a n c i s c o  

T h e o b a l d o  S a n c h e s  B r a n d ã o ,  o T e n e n t e  C o r o n e l  C o n r a d o  

J a c o b  d e  N e y e m e r ,  o  IM ajor C a e t a n o  C a r d o z o  d e  L e m o s ,  

0 C a p i t ã o  A n t o n i o  J o ã o  F e r n a n d e s  P i z a r r o  G a b i s o , o 
C a p i t ã o  D .  J o s é ,  o  C a p i t ã o  \  a l e i j o ,  o  C a p i t ã o  S a m p a i o ,  

o  C a p i t ã o  T e i x e i r a  f jn e  foi d o  R e g i m e n t o  d a  C a n d e l l a r i a ,  

o  C a p i t ã o  L o u r e n ç o  G o n s a l v e s  d a  C o s t a ,  o C a p i t ã o  P i n t o  

I l o m c m ,  o  T e n e n t e  E d u a r d o ,  o  T e n e n t e  A j u d a n t e  M a 

n o e l  J o a q u i m  P e r e i r a  B r a g a ,  o  A l f e r e s  d o  M in a s  M a s-  

c a r e n h a s ,  o  D e s e m b a r g a d o r  C â n d i d o  L a d i s l a u  J a p i - A s s i i ,  

J o s é  G o m e s  F e r r e i r a  e x - J u i z  d e  P a z  d o  E n g e n h o  V e l h o ,  

o s  d o is  f i lh o s  d o  d i t o  C o r o n e l  B a r r e t t o ,  F r a n c i s c o  P e r e i r a  

S a r m e n t o  c r e a d o  d o  P a ç o ,  J o a q u i m  d e  S a n t a  A n n a  

C a r d o s o  c r e a d o  d o  P a ç o ,  A n t o n i o  d o  V a l l e  d o s  S a n t o s  

L o i r e l r o ,  G e r m a n o  L a s s e r r e  e n c a r r e g a d o  d a  L i v r a r i a  d o  

P a ç o  d a  B o a  V i s t a ,  M a n o e l  Z o s i m o  d c  A z e v e d o  e x - S a r -  

g e n t o  d o s  P e r m a n e n t e s  d o  M i n a s ,  o  E x t r a n g e i r o  N a i i i g r c  

t r i n t e n á r i o  d a s  C a v a l l a r i c e s  d a  C a s a  I m p e r i a l , A n t o n i o  

C o r r e a  d a  S i l v a  p r i m e i r o  F e i t o r  d a  Q u i n t a  d a  B o a  

V i s t a ,  M a r c o l i n o  d e  S o u z a  M a c i e l ,  I n n o c e n c i o  J o s é  d e  

M e n e z e s  p a r d o  M a r c i n e l r o ,  A n t o n i o  P e r e i r a  P o r t u g u e z  

o f f i c ia l  d e  B a r b e i r o ,  A n t o n i o  M a r q u e s  d a  C r u z  o i r i v e s .
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A i i l o n i o  G o n s a l v e s  D i a s ,  f e r r e i r o ,  M i g u e l ,  p a r d o  e s c u r o  

a p r e n d i z  d o  d l lo  f e r r e i r o .  L i n o  T e i x e i r a  d a M o t l a ,  e  J o a -  

f| i i im  G o n s a l v e s  d a  C o s t a  e x - s o l d a d o s  d e  P e r m a n e n t e s  

d o  M in o s ,  l l c r m e n e g i l d o  C o r r e a  j ) a r d o ,  J o a q u i m  d a  L a p a ,  

C a e t a n o  F r a n c i s c o  d e  S e i x a s ,  o s  d o is  F e i t o r e s  d a  c h a -  

c a r a  d o  V i a d o r  V a h i a ,  F r a n c i s c o  A n t o n i o  d e  C a r v a l h o  

e x - c a b o  d o s  P e r m a n e n t e s  d e  M in a s ,  L a u r i n d o  e  M i g u e l  

c r i o u l o s ;  o E s c r i v ã o  o s  l a n c e  n o  r o i  d o s  c u l p a d o s  g 

p a s s e  a s  o r d e n s  n e c e s s á r i a s  p a r a  s e r e m  p r o s o s  o s  q u e  s o  

a c h ã o  s o l t o s ,  e  e n v i e  as n o t a s  C o n s l i t u c i o n a e s  a o s  q u e  e s t ã o  

p r e z o s ,  e  a v e r i g u e  o s  n o m e s  p o r  i n t e i r o  d e  a l g u n s  d o s  

R e o s ,  d e q u e  p a s s a r á  c e r t i d ã o .  R i o  d e  J a n e i r o  i 8 d e  

Janeiro d e  1854* — 2 homé Joaejuim Torres,

T ã o b e m  o J u i z  d e  P a z ,  q u e  fo i  , d o  3.® D L s tr ic t o  d a  

F r e g u e s i a  d e  S a n  J o s é — João da Silveira PiUar —  p r o 

n u n c i o u  c m  2 4  d e  D e s e m b r o  d e  i 833 , p e l o  m e s m o  

motivo, e  c o m  f u n d a m e n t o s  q u e  t a e s ,  o s  s e u s  o n z e  

Conspiradores. E s t e  serviço foi l o g o  r e c o m p e n s a d o  c o m  

o  Ofjicio de vice Inspector da Alfandega.... O s  p r o n u n 

c i a d o s  f o r a m  o s  s e g u i n t e s ,  d o s  q u a e s  o s  p r i m e i r o s  q u a t r o  

f o r a m  j a  d e c l a r a d o s  i n n o c e n t c s ,  e  o s  o u t r o s  a in d a  n ã o  

f o r a m  c h a m a d o s  a o  J u r y .

S r s .  J o ã o  B a p t i s t a  d a  C u n h a  P e g a d o ,  C â n d i d o  L a d i s l a u  

J a p i - A s s ú ,  A n t o n i o  J a n u a r i o  d a  S i l v a ,  J o a q u i m  M a r q u e s  

B a p t i s t a  d e  L e a o ,  J o ã o  C a m e l l o  P i n t o  d e  C a s t r o ,  A u g u s t o  

C â n d i d o  d u  S i l v e i r a  P i n t o ,  M a n o e l  F r a n c i s c o  d e  S o u s a  

L o i r e s ,  A n t o n i o  P e d r o  G o r g o l i n o ,  J o s é  L u i z  G o n z a g a ,  

J o a q u i m  A n t o n i o  d e  P a i v a ,  C e s a r i o  N u n e s  d e  S ou sa»
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0  q u e  é  raro f o i  q u e  e s l c  V i c c - I i i s p c c t o r  d  A l f a n d e g a ,  

a r e ( i u e r i m e n l o  d o  l i i s p c c l o i -  d a  » i c s n . a ,  fo i  h a  p o u c o  

pronunciado! E  d e p o i s  u ã o  fo i  declarado innocmtc, e  

s im  sente,iccado a dois nicses de prisão! E  d e p o i s  pc,-doa
do pelo P o d c i-  M o d c i a d o r ! . . .  J á  o  \ ’ i c c - I n s p c c t o r  d a  

A l f a n d e g a  s l c v e ,  a n t e s  d e  sakr pronunciar, a  s e r  p r o 

n u n c i a d o  n ã o  se i  p e l o  q u e ,  q u e  l l . c  p e r d o o u  o  S r .  A n -  

l o n i ü  M i l i l ã o  H e n r i q u e ,  e  u ã o  sei p o r q u e  empa,I,os.

SENTENÇA D O  1 ."  C O N S E L H O  D O S  J U R A D O S .

O  J u r y  a c h o u  m a t e r i a  p a r a  a c e u s a ç ã o  aos U e o s  p r o 

n u n c i a d o s  n e s t e  p r o c e s s o ,  m e n o s  no  C a p i t ã o  M a n o e l  A b -  

u i o  T e i x e i r a .  R i o  d e  J a n e i r o  5 d e  J u l h o  d e  i 854.

H a r i a n n o  P i n t o  L o h a t o ,  c o m o  P r e s i d e n t e .

Francisco dc A r a u j o  S i l v a ,  S e c r e t a r i o .

J o s é  A l v e s  P i n h e i r o .

M iv x im o  A i i l o n i o  B a r b o s a .

M a n o e l  A l v a r e s  d e  A z e v e d o .

M a r i a n n e  J o a q u i m  d e  S i q u e i r a ,  vencido em cjuanto M 
Marechal Antonio Manuel da Silveira Sampaio* 

Joaquim V i e i r a  X a v i e r  d e  C a s tr o *

A n t o n i o  M a r t i n s  d a  C o s t a .

J o ã o  d c  C a s t r o  e  S i l v a .

F e l i c i a n o  J o s é  d a  C o s t a  M o n t e i r o ,

A n t o n i o  J o s é  P i n t o .

M a r c o l i n o  J o a q u i m  F e r r e i r a  e  C a s lr O i  

F r a n c i s c o  M a n u e l  d a  S i l v a .

Viçcale José de Oliveira.



Jo 5 o  A n to n io  cla T r in d a d e ,

M anocI J o s é  P e r e i r a  de  F a ria*

S ilv a n o  F ra n c is c o  A lves.
J o s é  L a z a ro  d a  R o c h a .

P io g o  H a r tle y ,

R a fae l Ig n a c io  d a  F o n c e c a  L o n tr a ,  

J o a q u im  d a  S ilv a  G a rc e z , vencido cm parte  ̂
F ra n c is c o  X a v ie r  C o u tin h o .

M a n u e l J o a q u im  d e  A lm eida»
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